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Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA —  DOD  

INTRODUÇÃO 

0 Documento de Oficialização da Demanda  (DOD)  é o documento que deverá conter a 

descrição do objeto e de suas características, quantidades, unidades de medida, descrição 

dos itens de contratação, prazo de entrega dos produtos/materiais, prazo para execução 

dos serviços, condições de fornecimento, forma de prestação dos serviços, previsão da 

data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou o recebimento dos produtos, 

justificativa 	da 	necessidade 	da 	contratação, 	entre 	outras 	especificações 	técnicas 

consideradas relevantes pela unidade requisitante (inciso I do  art.  52  da Portaria CMC n2  

138, de 29 de dezembro de 2023). 

1- INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1- 	Data prevista para o inicio da execução do serviço ou do fornecimento dos bens 

5 de janeiro de 2026. 

1.2- 	Descrição do objeto 

Contratação de empresas para o fornecimento de gêneros alimentícios Café e chá. 

1.3- 	Grau de prioridade da compra ou da contratação 

Alta — Considerando que as datas de vencimento das Atas de Registro de Prego dos 

itens "café" e "chá" é no dia 14/11/2025. 

1.4- 	Há contratação vigente ou concluída há menos de um ano para o mesmo 

objeto? Se sim, indicar o valor da contratação assim enquadrada e o histórico 

médio de consumo ou de execução do objeto nos últimos seis meses. 

Os contratos n° 23/2024 e 24/2024 para o fornecimento de café e chá, respectivamente, 

tem ambas as datas de vencimento em 14/11/2024. Os valores dos contratos para 

fornecimento de café e chá são, respectivamente, de R$ 27.800,00 (Vinte e sete mil e 

oitocentos reais) e R$ 2.472,00 (dois mil, quatrocentos e setenta e dois reais). Suas Atas 

de Registro de Prego vencem ambas em 14/11/2025. 0 consumo médio mensal de café 

e de 60 pacotes de 500 (quinhentos) gramas e o consumo médio mensal de chá é de 40 

(quarenta) pacotes de 250 (duzentos) gramas. 

1.5- 	Há previsão da contratação no PCA vigente? 

Existe previsão de contratação no Plano de Contratações 	Anual de 2026, sendo 

indicado pelo item n° 40. 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1- Justificativa da necessidade da contratação 
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- 
A aquisição de café e chá é uma medida necessária para atender às demandas cotidianas 

da Câmara Municipal de Cubatão, especialmente no âmbito do atendimento institucional, 

recepção de autoridades e munícipes, realização de reuniões administrativas, sessões 

legislativas e eventos oficiais. A inexistência de estoque adequado gera dificuldades na 

manutenção de um ambiente receptivo e funcional, comprometendo a qualidade do 

atendimento e a rotina de trabalho dos servidores. 

2.2- Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de 

oficialização de demanda. 

Sem vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de oficialização de 

demanda. 

3- ESTIMATIVA DE QUANTIDADES, PRAZOS E CONDIÇÕES  

Item  

CAT  M AT 

ou 

CATS  ER 

sugerido 

Descrição Unidade Quantidade 

1 606524 Café torrado moído; 

tipo: único; 

torrefação: ponto de torra 

clara; 

Classificação: ABIC  gourmet,  

embalado a vácuo, 100% 

arábica; 

Embalagem: vácuo. 

Pacotes de 

500 gramas 

750 (setecentos e 

cinquenta) 

2 625667 Erva Mate 

Tipo: Solúvel Instantâneo 

Aspecto Físico: Granulado 

Componentes: Folhas E Talos 

De Mate Tostado 

Aplicação: Consumo 

Humano 

Características Adicionais: 

Cor, Odor E Sabor 

Característicos 

Pacotes 	de 

250 gramas 

520 (quinhentos e 

vinte) pacotes 

Observação: o cálculo para o consumo total de café durante 12 (doze) meses é de 720 

(setecentos e vinte) pacotes de café, porém sugiro a compra de 750 (setecentos e 

cinquenta) pacotes de café como margem de segurança. De mesmo modo, o cálculo para 
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o consumo total de chá durante 12 (doze) meses é de 480 (quatrocentos e oitenta) 
pacotes de chá, porém sugiro a compra de 520 (quinhentos e vinte) pacotes de chá como 
margem de segurança. 

• Vigência de contrato sugerida: 1 (um) ano; 

• Prazo de entrega do produto sugerido: 15 (quinze) dias corridos ou 10 (dez) dias 
úteis. 

4- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DOS RESPONSÁVEIS 

Unidade Requisitante: 

Divisão Administrativa 

Responsável(eis) pela demanda 

Nome: Bruno Silva Pinto Estanizio 

Matricula: 2218 Cargo/Função: Chefe da Divisão Administrativa - Interino 

Assinatura: 

  

Documento assinado digitalmente 

BRUNO SILVA PINTO ESTANIZIO 
Data: 14/11, 2025 17:10:01-0300 
verifique em https://validar.iti.gov.br  
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A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Marco Paulo  Giorgio  Loureiro 

concluiu o curso Formação de Pregoeiros - Teoria (Turma MAI/2024), com 

carga-horciria de 20 horas, inicio em 20/05/2024, termino em 29/05/2024 e nota 

final 89.05. 

Betânia Lemos 
Presidenta 



Histórico 

Nome: 

Marco Paulo Giorgio  Loureiro  

Curso: 

Formação de Pregoeiros -  Teoria 

Disponibilidade: 

20/05/2024 a 09/06/2024 

Carga Hord ria: 

20 horas 

Nota Final: 

89.05 

Contaldo 

  

.„J  

 

Modulo 1 - Pregão, urna modalidade de licitação (na forma eletrônica) 

Módulo 2 -  Eases  do Pregão Eletrônico 

Modulo 3 - Pregão Eletrônico - Operação porte 1 

Modulo 4 - Pregão Eletrônico - Operação parte 2 

 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov  - EV.G soba código: MNOS13039594wPSw 

Este certificado foi gerado em 29/05/2024. 

0 presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode ã esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço httpsliwww.escolavirtual.gov.br. 

A data de emissão pode ser anterior ã data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente.  

elver=  Escola Nacional de 
Administração Pública 
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Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de  Sao  Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

TERMO DE ABERTURA: 

Processei o documento de 

oficialização 	de 	demanda, 

atendendo ã solicitação do Gabinete 

do Gestor Legislativo, objetivando a 

contratação de empresas para o 

fornecimento 	de 	gêneros 

alimentícios: café e chá. Recebi e 

conferi os documentos as fls. 2 a 3. 

Juntei as fls. 4 cópia do certificado de 

curso de pregoeiro do agente de 

contratação. 

Cubatão, 18 de novembro de 2025. 

ec 	()(51,ti7(6 ACIA\co)CA. 
Beatriz Esteves Santana 

Supervisora de Compras e Contratos 

Sr. Gestor Legislativo: 

Para manifestação e demais 

providencias. 

Cubatão, 18 de novembro de 2025. 

‘Qti< 

Beatriz Esteves Santana 

Supervisora de Compras e Contratos 

iek comissÃo DE 

PLANEJAMENTO DE COMPRAS: 

Encaminho os autos para demais 

providências. 

Cubatão, 18 de novembro de 2025. 

AUREO TUPINAMBA Assinado de forma digital por 

DE OLIVEIRA FAUSTO 
AUREO TUPfNAMBA DE OLIVEIRA 
FAUSTO FILHO:32558527819 

FILHO:32558527819 Dados: 2025.11.18 17:30:12-0300 

Áureo Tupinambá de O. F. Filho 

Gestor Legislativo 

RECEBIDO 

l 	 
l&  



Cubatão-SP  

PORTARIA N° 353, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2025  

Ficam designados para as Funções Gratificadas da Comissão de Contratação os seguintes servidores que 
especifica. 

Alexandre Mendes da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Cubatão, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  

Art.  1° Ficam designados para as Funções Gratificadas da Comissão de Contratação os seguintes servidores: 

I - Agente de Contratação: Marco Paulo  Giorgio  Loureiro, matricula n° 2221; 

II - Equipe de Apoio: Aurélio Schën  Villas  Boas, matricula n° 2219; Cauê Viegas Oliveira, matricula n° 2225; e Vagner Gil Fernandes, matricula n° 1953.  

Art.  2° Fica revogado o  art.  1° da Portaria n° 168. de 27 de maio de 2025.  

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor a partir de 16 de novembro de 2025. 

Registre-se. Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se. 

03/11/2025 

Gabinete da Presidência, 03 de novembro de 2025 

Alexandre Mendes da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Cubatão 

Áureo Tupinambá de Oliveira Fausto Filho 
Gestor Legislativo da Câmara Municipal de Cubatão 

Este texto não substitui a publicação oficial. 



Cubatão-SP  

'A 

PORTARIA N° 354, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2025  

Alexandre Mendes da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Cubatão, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  

Art.  1° Ficam designados para as Funções Gratificadas da Comissão de Planejamento de Compras e Contratações os seguintes servidores: 

I - Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações: Daniel José Feitosa Santos, matricula n° 2232. 

II - Assessores de Planejamento de Compras e Contratações:  Allan  Cristian Rocha Santos, matricula n° 2277;  Amanda  Cristina Ferreira Muniz, matricula n° 2590; 
e Lucas Siles do Nascimento, matricula n° 2621.  

Art.  2° Fica revogado o  art.  2° da Portaria n° 168. de 27 de maio de 2025.  

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor a partir de 16 de novembro de 2025. 

Registre-se. Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se. 

03/11/2025 

Gabinete da Presidência, 03 de novembro de 2025 

Alexandre Mendes da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Cubatão 

Áureo Tupinamba de Oliveira Fausto Filho 
Gestor Legislativo da Câmara Municipal de Cubatão 

* Este texto não substitui a publicação oficial. 



Câmara Municipal de Cubatão 
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492° Ano da Fundação do Povoado e 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

Processo de Compra n° 43/2025 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. 0 presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento de uma 

contratação, e seu objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade da Câmara 

Municipal de Cubatão/SP, abaixo especificada, e identificar a melhor solução para supri-la, 

visando fundamentar a elaboração do termo de referência, em observância ás normas vigentes, 

especialmente a Lei Federal n° 14.133/2021. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1. A presente contratação tem como objetivo garantir o abastecimento regular e adequado de 

gêneros alimentícios, especificamente café e chá, para o exercício de 2026, tendo em vista que 

o inicio da execução do fornecimento, no  DOD,  está previsto para 5 de janeiro de 2026. Foi 

informada pela unidade requisitante a  finitude  da vigência das Atas de Registro de Pregos atuais, 

cujos vencimentos ocorreram em 14.11.2025, o que impõe o risco de descontinuidade no 

abastecimento caso não haja um novo instrumento contratual apto a substituir os anteriores. 

2.1.1. Ressalta-se que o lapso temporal compreendido entre o vencimento das Atas até 

então vigentes (14.11.2025) e a data prevista para o inicio do novo fornecimento (5.1.2026) 

não acarretará descontinuidade nas atividades administrativas. A unidade requisitante 

atesta a existência de estoque remanescente de segurança suficiente para suportar a 

demanda de consumo estimada para os meses de novembro e dezembro de 2025, 

assegurando o pleno funcionamento da copa neste período de transição sem a 

necessidade de contratações diretas ou emergenciais. 

2.2. A demanda baseia-se num histórico de consumo, estimado em média mensal de 60 pacotes 

de café de 500g e 40 pacotes de chá de 250g. A ausência de tais insumos geraria uma lacuna 

logística, comprometendo a estrutura de apoio necessária para o funcionamento diário desta 

Casa Legislativa. 

2.3. Sob a ótica do interesse público, a necessidade da contratação vai além do consumo interno, 

vinculando-se aos princípios da urbanidade, hospitalidade institucional e continuidade do serviço 

público. 

2.4. A aquisição dos itens é imprescindível para: 
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2.4.1. garantira suporte adequado á recepção de munícipes e autoridades, uma vez que 

a Câmara é a Casa do Povo e o acolhimento digno faz parte do protocolo de atendimento 

ao público externo; 

2.4.2. viabilizar a realização de reuniões administrativas, sessões legislativas e eventos 

oficiais com a infraestrutura de copa necessária; 

2.4.3. assegurar um ambiente de trabalho funcional e receptivo para os servidores, cuja 

qualidade do ambiente laboral impacta diretamente na eficiência da prestação do serviço 

público. 

2.5. Portanto, a solução proposta visa evitar o desabastecimento que comprometeria a rotina de 

trabalho e a qualidade do atendimento prestado por esta Câmara, assegurando a provisão 

continua para o período de mais doze meses. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

3.1. A presente aquisição consta do item 40 do Plano de Contratações Anual - PCA de 2026. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os produtos a serem adquiridos deverão atender às especificações técnicas, padrões de 

qualidade e condições de entrega abaixo detalhados, conforme a demanda oficializada pela 

Divisão Administrativa: 

4.1.1. Café torrado e moído: 

a) café do tipo único, com ponto de torra clara; 

b) deve ser classificado na categoria  gourmet  (conforme metodologia de avaliação 

sensorial da Associação Brasileira da Indústria de Café - ABIC ou norma técnica 

equivalente), constituído de 100% grãos arábica; 

c) embalado a vácuo ou em embalagem flexível (tipo almofada/pouch) contendo 

válvula aromática degaseificadora, para preservação das propriedades 

organolépticas. 

4.1.2. Chá de erva mate: 

a) granulado; 
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0\ 

b) elaborado a partir de folhas e talos de mate tostado; 

c) deve apresentar cor, odor e sabor característicos do produto, próprios para 

consumo humano. 

4.2. Requisitos de embalagem e apresentação: 

4.2.1. 0 café deverá ser entregue em pacotes de 500 gramas, hermeticamente fechados 

a vácuo ou com válvula aromática, contendo externamente os dados de identificação do 

produto, marca, fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

4.2.2. 0 chá devera ser entregue em pacotes de 250 gramas, garantindo a integridade do 

produto contra umidade e contaminação. 

4.3. Requisitos de entrega e prazo: 

4.3.1. A contratada devera realizar a entrega dos produtos no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da Autorização de 

Fornecimento. 

4.3.2. A entrega devera ser efetuada no endereço da sede da Câmara Municipal de 

Cubatão, localizada na Praga dos Emancipadores,  sin°,  Bloco Legislativo, Centro, CEP 

11510-039, na cidade de Cubatão/SP, no Setor de Almoxarifado. A entrega devera ser 

previamente agendada e ocorrer em dias úteis, nos horários de funcionamento do setor, a 

saber, de segunda a sexta-feira, das 10h as 12h e das 14h as 17h. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

5.1. Considerando o consumo médio e a margem de segurança para a vigência contratual de 12 

meses, nos termos do  DOD,  os quantitativos totais estimados para a contratação são: 

5.1.1. 750 (setecentos e cinquenta) pacotes de café; 

5.1.2. 520 (quinhentos e vinte) pacotes de chá. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1. 0 levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das alternativas técnicas e 

comerciais existentes para satisfazer a necessidade da Administração. Para a presente 

demanda, identificou-se o seguinte cenário: 
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6.1.1. Os itens requisitados (café e chá) enquadram-se na categoria de bens comuns, 

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais no mercado. 

a) quanto ao café, o mercado oferece diversas categorias de qualidade (tradicional, 

superior,  gourmet  e especial). A opção da unidade requisitante pelo café do tipo  

gourmet,  100% arábica, embora represente um padrão de qualidade mais elevado 

que o tradicional, encontra ampla oferta no mercado nacional. Diversas marcas de 

grande e médio porte possuem linhas certificadas pela ABIC (Associação Brasileira 

da Indústria de Café) que atendem a esse requisito, garantindo que não haverá 

direcionamento ou restrição excessiva da competitividade; 

b) quanto ao  crib,  a especificação de chá mate solúvel instantâneo é uma solução 

de mercado consolidada, oferecida por múltiplos fabricantes, sendo uma alternativa 

prática que reduz a geração de resíduos, como sachês e filtros, e agiliza o preparo 

em ambientes corporativos. 

6.1.2. A análise das alternativas logísticas considerou a necessidade de consumo continuo 

e a perecibilidade dos produtos. 

6.1.2.1. Considerando o consumo médio mensal de 60 pacotes de café e 40 pacotes 

de chá, a alternativa de mercado mais vantajosa não é a entrega única (que exigiria 

grande espaço de armazenamento e risco de vencimento da validade), mas sim o 

fornecimento parcelado sob demanda. 

6.1.2.2. 0 mercado local e regional de distribuição de alimentos demonstra plena 

capacidade de atender ao prazo de entrega sugerido de 15 (quinze) dias corridos, 

sendo esse um intervalo padrão para entregas no atacado e varejo. 

6.1.3. Verifica-se a existência de uma pluralidade de fornecedores potenciais, incluindo: 

distribuidores atacadistas de gêneros alimentícios; supermercados e comércios varejistas 

de abrangência regional; e empresas especializadas em fornecimento para órgãos 

públicos. 

6.1.4. Foi verificada a existência de diversas marcas de referência que atendem às 

especificações de qualidade dos gêneros alimentícios ora tratados, assegurando a 

competitividade do certame. 
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6.1.4.1. Para o café, identificaram-se produtos das marcas Melitta (Linha 

Regiões/Especial), Santa Clara  (Premium),  Café América  (Gourmet),  3 Corações 

(Gourmet/Premium) e Café do Ponto (Exportação), que ofertam linhas 100% 

Arábica em embalagens a vácuo ou valvuladas. 

6.1.4.2. Para o chá, identificaram-se soluções das marcas  Matte  Leão, Bongusto, 

Qualimax e Erva Mate Paraná, que fornecem o produto em apresentação solúvel 

instantânea adequada ao uso institucional. 

6.1.4.3. A indicação de marcas de referência neste procedimento administrativo 

ampara-se no  art.  41, inciso I, alínea "c", da Lei Federal n°14.133/2021, que permite 

a indicação de marca ou modelo para facilitar a identificação do objeto, desde que 

seguida da expressão "ou equivalente". 

6.1.4.3.1. A descrição de gêneros alimentícios, especialmente café e chá, 

envolve características organolépticas (sabor, aroma, corpo, solubilidade) 

que são dificilmente traduzíveis apenas por especificações técnicas escritas. 

A mera exigência de café superior ou chá solúvel, sem um parâmetro de 

mercado conhecido, pode ensejar a oferta de produtos que, embora 

tecnicamente se enquadrem na descrição genérica, possuam qualidade 

sensorial inferior, incompatível com o padrão de hospitalidade exigido pela 

Câmara. 

6.1.4.3.2. Dessa forma, a citação das marcas elencadas no item 6.1.4 deste 

Estudo serve exclusivamente como padrão de qualidade, balizando o nível 

de desempenho e aceitação esperado pela Administração. 

6.1.4.3.3. Ressalta-se que a indicação é exemplificativa e não taxativa. Serão 

aceitas quaisquer outras marcas ofertadas pelos licitantes, desde que o 

produto seja equivalente ou superior em qualidade, atendendo ás 

especificações técnicas do edital. 

6.1.4.3.4. Caso a marca ofertada não seja uma das referências de mercado 

conhecidas, a Administração reserva-se o direito de realizar diligências, como 

a exigência de amostras ou laudos técnicos, para comprovar a equivalência 

da qualidade, assegurando o atendimento ao interesse público sem ferir a 

isonomia do certame. 
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6.1.5. Conclui-se que existem alternativas competitivas no mercado que atendem 

integralmente ás especificações técnicas do  DOD  (café  gourmet  100% arábica e chá 

solúvel). A solução de mercado recomendada é a contratação de fornecimento 

continuo e parcelado, preferencialmente através do Sistema de Registro de Pregos, 

alinhando-se á prática de gestão de estoque do quantitativo necessário para garantir o 

frescor do produto servido. 

6.1.5.1. Como o objeto que ora se pretende licitar envolve demanda por quantitativo 

apenas para suprir as necessidades desta Câmara Municipal de Cubatão quanta á 

aquisição parcelada de café e chá, bem como pela ausência de estrutura 

administrativa satisfatória para fins de gerenciamento de Atas de Registro de Pregos 

neste momento, na condição de órgão gerenciador e possíveis outros participantes, 

sugere-se que este órgão seja o único contratante. 

6.1.5.2. Conforme anota Justen Filhol, não existe impedimento a que um órgão 

produza um registro de pregos destinado a contratações de seu exclusivo interesse. 

Em tais hipóteses, a implementação do SRP é mais simples, sem se cogitar das 

formalidades previstas no  art.  86 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

6.1.5.3. Assim, nessa linha de entendimento, esta Câmara Municipal de Cubatão 

deverá optar pela não divulgação da Intenção de Registro de Pregos - IRP para esta 

contratação, não sendo permitida a participação de outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública, em virtude dos motivos expostos, sendo o único contratante, 

com amparo no § 1° do  art.  86 da Lei Federal n° 14.133/2021 c/c o § 2° do  art.  9° do 

Decreto Federal n° 11.462/2023. 

6.1.5.4. Do mesmo modo e pelos mesmos motivos, não haverá adesão por carona 

á Ata de Registro de Pregos. 

6.1.5.5. Os termos e condições acerca do Registro de Pregos e Cadastro de 

Reserva estarão disciplinados na minuta da Ata de Registro de Pregos. 

6.1.5.6. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado 

da publicação do extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Cubatão, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o prego vantajoso. 

1  JUSTEN FIL1-10, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: nova lei 
14.133/2021. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2021. p.!.175. 

Pagina 6 de 14 
Estudo Técnico Preliminar — ETP — Processo de Compra 43/2025 



Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

6.1.5.7. Adicionalmente, fica expressamente prevista a possibilidade de renovação 

dos quantitativos registrados, ate o limite do quantitativo originalmente pactuado, 

desde que essa previsão esteja incluída no edital, na ata de registro de pregos e no 

planejamento da contratação. A renovação dos quantitativos poderá ser realizada 

no ato da prorrogação da ata, devendo estar claramente indicada no termo de 

prorrogação respectivo. A adoção dessa medida visa otimizar os processos 

administrativos, evitando a deflagração de novos certames em curto espaço de 

tempo, reduzindo custos operacionais e garantindo maior eficiência na gestão dos 

recursos públicos, conforme os princípios da eficiência e economicidade previstos 

no  art.  5° da Lei Federal n° 14.133/2021. 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 26.271,00 (vinte e seis mil duzentos e 

setenta e um reais), cujos parâmetros de definição constam da Nota Técnica de Pesquisa de 

Pregos anexada a este ETP. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

8.1. A solução identificada como a mais vantajosa para atender a necessidade da Câmara 

consiste na aquisição dos gêneros alimentícios de café e chá por meio de Sistema de Registro 

de Pregos - SRP, visando o fornecimento parcelado e continuo ao longo de 12 (doze) meses. 

8.2. A solução abrange os seguintes elementos integrados: 

8.2.1. A solução compreende o fornecimento de produtos com padrão de qualidade 

superior, especificamente: 

a) café do tipo  gourmet,  100% arábica, com torra clara e selo de pureza/qualidade 

(ABIC ou equivalente), em embalagens de 500g a vácuo ou valvuladas. A escolha 

por esse padrão visa garantir maior rendimento e satisfação no atendimento 

institucional; 

b) chá do tipo mate solúvel instantâneo, em embalagens de 250g, otimizando o 

preparo e reduzindo a geração de resíduos sólidos (sachês/filtros). 

8.2.2. Considerando a limitação de espaço físico para armazenamento de grandes 

volumes e a perecibilidade dos gêneros, a solução adota a logística de entregas 

parceladas. 
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8.2.2.1. A contratada funcionará como estoque regulador da Câmara, devendo 

realizar as entregas sob demanda. 

8.2.2.2. 0 prazo de entrega fixado é de 15 (quinze) dias corridos após a solicitação, 

garantindo a reposição ágil antes do término do estoque de segurança interno. 

8.2.2.3. A entrega deverá ser realizada diretamente nas dependências da Câmara 

Municipal de Cubatão. 

8.2.3. A solução foi dimensionada para cobrir o exercício de um ano, com uma margem 

de segurança técnica, totalizando: 

a) 750 pacotes de café, baseando-se em um consumo médio mensal de 60 

unidades, mais margem de segurança; 

b) 520 pacotes de chá, baseando-se em um consumo médio mensal de 40 

unidades, mais margem de segurança. 

8.2.4. A solução inclui a gestão contratual pela Divisão Administrativa. 

8.2.5. A solução privilegia embalagens que garantam a vida útil do produto, por serem a 

vácuo ou possuírem tecnologia de barreira (válvula), e tipos de produto, como o soluvel, 

que minimizam o descarte de resíduos no pós-consumo, alinhando-se a práticas de 

consumo sustentável na administração pública. 

9. 	JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NA() DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Em consonância com o disposto no  art.  40, § 2°, e  art.  47, inciso II, da Lei Federal n° 

14.133/2021, opta-se pelo parcelamento do objeto, adotando o critério de julgamento por item, 

e não por lote global. 

9.2. A decisão fundamenta-se nos seguintes aspectos técnicos e econômicos: 

9.2.1. Os itens requisitados possuem natureza divisível. Embora sejam gêneros 

alimentícios correlatos e comumente comercializados por distribuidores atacadistas, eles 

possuem cadeias produtivas distintas. A separação em itens (item 1: café; item 2: chá) 

permite a participação tanto de grandes distribuidores (que fornecem ambos) quanto de 

empresas especializadas ou fabricantes. 

9.2.2. 0 não parcelamento (agrupamento em lote único) poderia restringir a competição, 

alijando do certame potenciais fornecedores que, embora competitivos em um dos itens, 
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não comercializam o outro. Ao permitir a adjudicação por item, a Administração 

potencializa o número de licitantes e, consequentemente, a disputa de pregos. 

9.2.3. A adjudicação por item permite que a Administração obtenha o melhor prego de 

cada item, e não apenas o melhor prego do conjunto. E economicamente mais vantajoso 

contratar o café da empresa A e o chá da empresa B, caso estas apresentem as melhores 

propostas individuais, do que forçar uma contratação global que pode embutir pregos 

unitários mais altos. 

9.2.4. Não há prejuízo técnico ou gerencial na administração de eventuais contratos 

distintos (ou empenhos para fornecedores distintos) para o café e o chá, visto que a gestão 

desses insumos é simples e não exige integração complexa entre os fornecedores. 

9.3. Diante do exposto, a contratação será parcelada, devendo a licitação ser dividida em 2 (dois) 

itens distintos, conforme a tabela de especificações a constar do Termo de Referência. 

10. 	DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1. A contratação, nos moldes planejados, visa alcançar resultados que vão além da reposição 

de estoques, focando na eficiência administrativa e na otimização de recursos, conforme 

detalhado a seguir: 

10.1.1. A opção pelo fornecimento parcelado via Sistema de Registro de Pregos evita o 

desembolso financeiro imediato de todo o valor estimado. A Câmara pagará apenas pelo 

que efetivamente solicitar e receber, preservando a liquidez dos cofres públicos ao longo 

do exercício. 

10.1.2. A exigência de café embalado a vácuo ou com válvula aromática amplia 

significativamente a vida útil do produto, evitando desperdícios financeiros decorrentes de 

oxidação ou perda de qualidade do p6 caso o consumo sofra oscilações. 

10.1.3. A consolidação da demanda de 12 meses (750 pacotes de café e 520 de chá) em 

um único processo licitatório tende a atrair propostas mais vantajosas economicamente 

do que a realização de pequenas compras diretas (dispensas) fracionadas ao longo do 

ano. 

10.1.4. A Câmara possui limitações físicas para armazenagem. 0 modelo de entregas 

parceladas com prazo de 15 dias transfere o custo de estocagem para o fornecedor, 

liberando espaço interno nas dependências da Edilidade para outras finalidades 

essenciais. 
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10.1.5. A escolha técnica pelo chá do tipo solúvel instantâneo elimina a geração de 

resíduos sólidos comuns aos chás de infusão, como saquinhos, barbantes e etiquetas, 

promovendo um consumo mais sustentável e simplificando a gestão de resíduos na copa. 

10.1.6. 0 chá solúvel oferece preparo imediato, reduzindo o tempo despendido pelos 

colaboradores da copa em comparação ao processo de infusão tradicional. Isso otimiza a 

rotina de trabalho e agiliza o atendimento em sessões e reuniões com alta demanda. 

10.1.7. 0 fornecimento de insumos de qualidade superior reflete na satisfação dos 

servidores e no bem-estar no ambiente de trabalho, de modo que um ambiente acolhedor 

e funcional é fator coadjuvante na manutenção da produtividade e na qualidade do 

atendimento ao cidadão. 

10.2. Espera-se, portanto, assegurar o abastecimento continuo da Câmara para o exercício de 

2026, eliminando o risco de desabastecimento, reduzindo o desperdício de insumos e garantindo 

um padrão de atendimento condigno à Casa Legislativa, com o menor dispêndio possível de 

recursos operacionais. 

11. 	PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

11.1. A autoridade competente deverá designar, formalmente, os servidores que atuarão como 

Gestor e Fiscal da contratação, preferencialmente lotados na Divisão Administrativa, unidade 

requisitante e destinatária dos bens. 

11.2. Considerando a baixa complexidade do objeto, não se vislumbra a necessidade de 

capacitação especifica, de modo que poderá se dar mediante as seguintes ações internas: 

a) o fiscal designado deverá ter pleno conhecimento do Termo de Referência, 

especialmente quanto ás especificações do Selo de Pureza/Qualidade ABIC (categoria  

gourmet)  para o café e as características do chá solúvel; 

b) orientação ao fiscal sobre como conferir a integridade da embalagem, verificando, no 

caso de vácuo, se estão rígidas e, no caso de embalagem valvulada, se a válvula está 

presente e funcional, recusando pacotes estufados, furados ou próximos do vencimento; 

c) orientar o fiscal a consultar o aplicativo ou  site  da ABIC no momento do recebimento 

para validar se a marca entregue possui certificação vigente para a categoria ofertada. 
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11.3. Previamente à assinatura da Ata de Registro de Pregos, a Administração deverá confirmar 

a disponibilidade orçamentária para o exercício de 2026, visto que a demanda já consta prevista 

no PCA de 2026, no item n° 40. 

11.4. Antes da contratação, deverá a Administração consultar os seguintes cadastros, em 

relação à pretensa contratada: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep);  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade 	— 	CNCIAI, 	do 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php); 

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas — e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br); 

O 	Cadastro 
	

Estadual 	de 	Empresas 	Punidas 
	

CEEP 

(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx);  e 

g) Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados).  

11.5. A Administração deverá providenciar a organização do espaço físico na copa ou no 

almoxarifado para o recebimento da primeira remessa mensal estimada, garantindo local seco, 

arejado e livre de umidade para preservação dos itens. 

11.6. Estabelecimento de um cronograma interno de verificação de estoque para que as 

Autorizações de Fornecimento sejam emitidas com antecedência  minima  de 20 dias em relação 

ao término do estoque de segurança, evitando desabastecimento. 

12. 	CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

12.1. Conforme declarado expressamente no  DOD,  item 2.2, não há vinculação ou dependência 

desta contratação com o objeto de outro documento de oficialização de demanda. Isso significa 

que a aquisição do café e do chá pode ser realizada e executada de forma autônoma, não 
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estando condicionada, legal ou tecnicamente, à conclusão prévia ou simultânea de outro 

processo licitatório para que possa surtir seus efeitos. 

12.2. Embora não haja interdependência técnica, verifica-se a existência de contratações 

correlatas anteriores, uma vez que se trata de uma demanda continuada e essencial para o 

funcionamento da Câmara. 

12.2.1. A atual demanda visa dar continuidade ao fornecimento que hoje é atendido pelos 

últimos contratos vigentes. 

12.2.2. As Atas de Registro de Pregos que sustentaram as últimas contratações vigentes 

se venceram em 14.11.2025. 

13. 	POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 

13.1. Em cumprimento ao disposto no  art.  18, § 1°, inciso XII, da Lei Federal n° 14.133/2021, a 

contratação foi planejada considerando a minimização de danos ao meio ambiente e a 

otimização do uso de recursos, conforme detalhado a seguir: 

13.1.1. A aquisição de gêneros alimentícios gera resíduos de embalagens, como plásticos, 

laminados e papelão, além de resíduos orgânicos pós-consumo, como borra de café. 

13.1.1.1. A opção técnica pelo chá do tipo solúvel instantâneo constitui uma medida 

mitigadora direta da geração de resíduos. Ao contrário dos chás de infusão 

tradicionais, que geram resíduos compostos, como sachê, barbante, etiqueta de 

papel e envoltório individual, o chá solúvel elimina esse descarte, restando apenas 

a embalagem principal reciclável. 

13.1.1.2. A exigência de café embalado a vácuo ou com válvula protetora amplia a 

vida útil do produto, mitigando o risco de desperdício de alimento por vencimento 

ou oxidação precoce, o que garante o consumo integral do insumo adquirido. 

13.1.1.3. 0 fracionamento em pacotes de 500g para café e 250g para chá permite 

um controle de estoque mais eficiente, evitando a abertura de grandes volumes que 

poderiam degradar-se antes do consumo total. 

13.1.2. A emissão de gases de efeito estufa decorrente da logística de distribuição e 

entrega dos produtos. 
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13.1.2.1. 0 modelo de fornecimento parcelado, com prazo de entrega de até 15 

dias, permite que a contratada otimize suas rotas de entrega, consolidando cargas 

e evitando viagens desnecessárias de urgência, reduzindo a pegada de carbono 

logística. 

13.1.2.2. As caixas de papelão utilizadas no transporte deverão ser 

preferencialmente de material reciclado e reciclável, devendo ser segregadas pela 

Administração para a coleta seletiva. 

13.1.3. 0 preparo dos produtos demanda consumo de água potável e energia elétrica para 

aquecimento. 

13.1.3.1. A Administração deverá promover ações internas de conscientização para 

o uso racional de garrafas térmicas e a preparação de quantidades condizentes com 

o consumo diário, evitando o descarte de sobra de café e chá e o desperdício de 

água e energia, alinhando-se ás práticas de redução de consumo previstas no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis. 

13.1.4. Considerando a natureza dos resíduos gerados, com embalagens flexíveis 

laminadas ou plásticas de bens de consumo não perigosos, aplica-se a seguinte diretriz: 

13.1.4.1. A Câmara, na condição de grande geradora ou consumidora institucional, 

deve priorizar a destinagão das embalagens vazias para a coleta seletiva, 

encaminhando-as para associações e cooperativas de catadores de materiais 

recicláveis, conforme diretrizes do Decreto Federal n° 10.936/2022 e da Política 

Nacional de Resíduos Sólidos. 

13.1.4.2. Embora não haja obrigação de recolhimento direto das embalagens pela 

contratada para este tipo especifico de produto, como ocorre com agrotóxicos ou 

baterias, as embalagens secundárias, de caixas de transporte, que permanecerem 

no local após a entrega deverão ser recolhidas pela fornecedora no ato da entrega 

ou encaminhadas pela Administração para a reciclagem. 

14. 	VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Considerando as análises desenvolvidas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, 

declara-se que a contratação é viável e adequada ao atendimento da necessidade pública 

identificada. 
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14.1.1. A especificação do objeto mostra-se a mais apta a garantir a qualidade do serviço 

de copa, alinhando-se aos princípios da hospitalidade e urbanidade exigidos no 

atendimento institucional da Câmara, eliminando o histórico de insatisfação com produtos 

de qualidade inferior. 

14.1.2. A opção pelo Sistema de Registro de Preços com fornecimento parcelado é a 

solução mais eficiente para se adequar à limitação de espaço de armazenamento e evitar 

a perda de produtos por validade, garantindo fluxo de caixa eficiente para a Administração. 

14.1.3. A solução proposta incorpora critérios ambientais relevantes, como a redução de 

resíduos sólidos decorrente de chá solúvel sem sachês e a eficiência no consumo por 

embalagens a vácuo ou valvuladas, atendendo ás diretrizes da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

14.1.4. 0 levantamento de mercado demonstrou que, mesmo com a exigência de 

qualidade superior, existe ampla concorrência no setor, não havendo risco de 

direcionamento ou frustração do caráter competitivo do certame. 

14.2. Diante do exposto, conclui-se que a solução descrita neste ETP é a que melhor atende ao 

interesse público em termos de eficiência, eficácia e economicidade. Recomenda-se, portanto, o 

prosseguimento do feito com a elaboração do Termo de Referência e do Edital de Licitação, 

adotando-se as cautelas e especificações aqui delineadas. 

15. 	RESPONSÁVEIS 

15.1. 0 presente ETP foi elaborado por Daniel José Feitosa Santos, Coordenador de 

Planejamento de Compras e Contratações, com base nas informações fornecidas pela unidade 

requisitante e na pesquisa de outras contratações públicas de mesmo objeto, de natureza 

opinativa, a ser analisado e ratificado pela autoridade competente. 

Cubatão/SP, data da assinatura digital. 

Daniel Jose Feitosa Santos 
Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações - matricula 2232 

DANIEL 
JOSE 
FEITOSA  
SANTOS 

Assinado de 
forma digital por 
DANIEL  JOSE  
FEITOSA SANTOS 
Dados: 2025.11.28 
08:22:45 -0300' 
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NOTA TÉCNICA DE PESQUISA DE PREÇOS  

Processo de Compra n° 43/2025 

I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 0 objeto da presente contratação é o Registro de Pregos visando à aquisição parcelada de 

café torrado e moído e chá mate solúvel para suprir as necessidades de consumo da Câmara 

Municipal de Cubatão. 

II - FONTES CONSULTADAS 

2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros dos incisos 

I, II e VII do  art.  31 da Portaria CMC n° 139, de 29 de dezembro de 2023, a saber:  

Art.  31. As pesquisas de pregos para a aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral consistirá na adoção, de forma combinada ou não, dos seguintes 

parâmetros: 

I - obrigatoriamente, quando existente, contratações feitas pela própria Câmara 

Municipal, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 

da pesquisa de pregos, 

II - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana, de 

preferência, ou outra fórmula mais adequada, mediante justificativa, de item 

correspondente no painel para consulta de pregos no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) ou outro sistema que vier a substitui-lo, no 

período máximo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de pregos; 

Ill - contratações similares feitas por entes públicos, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior á data da pesquisa de preços, inclusive mediante 

sistema de registro de pregos, observado o indice de atualização de preços 

correspondente; 

IV - utilização de dados de pesquisa publicada em midia especializada, listas de 

instituições privadas renomadas na formação de pregos, sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 
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V - consulta direta ao mercado com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores, com prazo máximo de 6 (seis) meses da divulgação do edital; 

VI - bancos de pregos praticados no âmbito da Administração Pública; 

VII - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas decorrentes de 

contratações públicas similares. [...] 

2.2. 0 prego estimado para a contratação considerou o mínimo de três referências.  

III  - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS 

3.1. Inciso I - Preço obtido a partir de contratação feita pela própria  Camara  Municipal, concluída 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços: será utilizado parcialmente na 

presente pesquisa, uma vez que, embora tenha ocorrido uma contratação para aquisição 

dos mesmos itens no referido intervalo, apenas o chá se manteve com as mesmas 

características, tendo a Unidade Requisitante optado por escolher um café de qualidade 

superior. Sendo assim, colhe-se o valor praticado do chá mate na última contratação vigente 

(valor unitário de R$ 4,12, conforme Contrato n° 24/20241; Anexo I) com aplicação do índice de 

reajuste previsto na cláusula sétima (IPCA) e sua variação no período de agosto/2024 a 

outubro/2025 (de 5,71%2), de modo que se terá como parâmetro para a presente pesquisa o valor 

unitário de R$ 4,36 (quatro reais e trinta e seis centavos). 

3.2. Inciso II - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana, de preferência, ou 

outra fórmula mais adequada, mediante justificativa, de item correspondente no painel para 

consulta de pregos no Portal Nacional de Contratações Públicas e contratações similares feitas 

por entes públicos, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços: para os bens a serem fornecidos, consulta ao compras.gov  (Anexo II). 

Item Especificação Unidade Quantidade 
CATMAT 
sugerido 

Valor 
unitário 

estimado 

Valor total 
estimado 

1 Café torrado moído 
Pacote de 500 

gramas 
750 463578 

R$ 31,78 
(média) 

R$ 23.835,00 

Disponível para consulta em: https://www.cubatao.sp.leg.br/transparencia/contratos/2024/contratos-e-
termos-aditivos-exercicio-2024  . 
2 0 cálculo da inflação acumulada não é urna soma simples das porcentagens mensais, mas sim uma 
multiplicação de fatores (juros compostos). 0 índice oficial é divulgado pelo IBGE. 
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Item Especificação Unidade Quantidade 
CATMAT 
sugerido 

Valor 
unitário 

estimado 

Valor total 
estimado 

- café do tipo único, 
com ponto de torra 
clara; 
- 	deve 	ser 
classificado 	na 
categoria 	gourmet  
(conforme 
Metodologia 	de 
Avaliação 	Sensorial 
da ABIC ou norma 
técnica equivalente), 
constituído de 100% 
grãos arábica; 
- embalado a vácuo 
ou 	em 	embalagem 
flexível 	(tipo 
almofada/pouch) 
contendo 	válvula 
aromática 
degaseificadora, 
para 	preservação 
das 	propriedades 
organolépticas. 

Marcas 	de 
referência: 	Melitta 
(Linha 
Regiões/Especial), 
Santa 	Clara  
(Premium), 	Café  
America 	(Gourmet),  
3 	Corações 
(Gourmet/Premium) 
e 	Café 	do 	Ponto 
(Exportação) 	ou 
equivalentes. 

2 

Chá de erva mate 

- granulado; 
- elaborado a partir 
de folhas e talos de 
mate tostado; 
- 	deve 	apresentar 
cor, 	odor 	e 	sabor 
característicos 	do 
produto, 	próprios 
para 	consumo 
humano. 

Pacote de 250 
gramas 

520 625667 
R$ 4,61 

(mediana) 
R$ 2.397,20 
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Item Especificação Unidade Quantidade 
CATMAT 
sugerido 

Valor 
unitário 

estimado 

Valor total 
estimado 

Marcas 	de 
referência: 	Matte  
Leão, 	Bongusto, 
Qualimax 	e 	Erva 
Mate 	Paraná 	ou 
equivalentes. 

3.3. Inciso VII - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas decorrentes de contratações 

públicas similares (Anexo  III):  

CAFÉ 
ÓRGÃO 

DATA DA 
EMISSÃO 

FORNECEDO 
R 

TIPO DE 
PRODUTO PRODUTO 

(NCM)  

CNPJ DO 
DESTINATA 

FORNECED 
RIO 

OR 
SUPERIOR  

ÓRGÃO 
DESTINATA 

RIO 

VALOR 
UNITARI 

O 

02/06/2025  

Café torrado, 
não 

descafeinado 

Café torrado, 
não 

descafeinado 

Café torrado, 
não 

descafeinado 

Café torrado, 
não 

descafeinado 

Café torrado, 
não 

descafeinado  

CAFE 3 
CORACOE 

GOURME 
T 250G 

DARKROA 
ST 

CAFE 3 
CORACOE 

GOURME 
T 250G 

PORTINA 
RI 

CAFE 3 
CORACOE 

GOURME 
T 250G  

CERRADO 
MINEIRO  

CAFÉ 
MELITTA 
GOURME 

MOGIANA 
POUCH  

PACOTE  
DE CAFE 

500  
GRAMAS 

TORRADO  
E MOIDO - 

ATACADA0 
S.A. 

CM 
DISTRIBUID 
ORALTDA  

75.315.333 
/0098-31 

50.939.843 
/0001-26  

Ministério da 
Educação 

Ministério da 
Educação 

Ministério da 
Educação 

Sem 
informação 

Ministério da 
Educação  

Universida 
de Federal 
Fluminens 

e 

Universida 
de Federal 
Rural do 
Rio de 
Janeiro 

Universida 
de Federal 
Rural do 
Rio de 
Janeiro  

Sem 
informação 

02/09/2025 

14/10/2025 

05/11/2025 

14/10/2025 

35,39 

38,90 

29,45 

24,90  

Instituto 
Federal de 
Educação, 	24,97 
Ciência e 

Tecnologia 
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CAFÉ 

17/06/2025 
Café torrado, 

não 
descafeinado 

SANTA 
CLARA  

PREMIUM  
PACOTE 
DE  CAFE  

500 
GRAMAS 

TORRADO 
E MOIDO - 

SANTA 
CLARA  

PREMIUM  

CM 
DISTRIBUID 
ORALTDA 

50.939.843 
/0001-26  

Ministério da 
Educação 

do 
Tocantins 

Instituto 
Federal de 
Educação, 
Ciência e 

Tecnologia 
do 

Tocantins 

24,97 

CHÁ MATE 

DATA DA 
EMISSÃO 

18/06/2025 

10/09/2025 

31/10/2025 

TIPO DE 
PRODUTO 

(NCM) 

Outros tipos 
de mate 

Outros tipos 
de mate 

Outros tipos 
de mate 

CHA 
MATTE 
LEAO 
250G 

CHA 
MATTE 
LEAO 
250G 

CHA 
MATTE 
LEAO 
250G 

ORIGINAL  

SENDAS 
DISTRIBUID 

ORA 
S/ALJ220 

SENDAS 
DISTRIBUID 

ORA 
S/A LJ 192 

SUPERMER 
CADOSSER 
OPEDICA 

LTDA 

ÓRGÃO 
DESTINATA 

RIO 
SUPERIOR 

06.057.223 	Sem 
/0442-09 	informação 

06.057.223 	Ministério da 
/0425-08 	Educação 

29.602.356 	Ministério da 
/0003-49 	Educação 

ÓRGÃO 
DESTINATA 

RIO 

Sem 
informação  

VALOR 
UNITARI 

O 

11,90  

CNPJ DO 
FORNECEDO  

PRODUTO 	 FORNECED 
R 

OR 

3.3.1. 0 valor unitário do café neste parâmetro, a partir da média encontrada, é de R$ 29,76. 

3.3.2. 0 valor unitário do chá mate neste parâmetro, a partir da média encontrada, é de R$ 

10,11. 

IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

4.1. A obtenção do preço estimado total deu-se com base no somatório obtido a partir dos valores 

totais estimados de cada item, os quais foram definidos a partir da mediana dos valores alcançados 

na pesquisa de preços, conforme a tabela a seguir, que referencia o cálculo obtido a partir de todos 

os parâmetros utilizados nos moldes do item 3 desta nota técnica, em atenção ao disposto no  art.  

32 da Portaria CMC n° 139, de 29 de dezembro de 2023, tendo sido eleito o valor menor dentre os 

obtidos pela média e pela mediana das referências de cada item. 
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Item Especificação Unidade Quantidade CATMAT 
sugerido 

Valor 
unitário 

estimado 

Valor total 
estimado 

1 

Café torrado moído 

- café do tipo único, 
com ponto de torra 
clara; 
- 	deve 	ser 
classificado 	na 
categoria 	gourmet  
(conforme 
Metodologia 	de 
Avaliação 	Sensorial 
da ABIC ou norma 
técnica equivalente), 
constituído de 100% 
grãos arábica; 
- embalado a vácuo 
ou 	em 	embalagem 
flexível 	(tipo 
almofada/pouch) 
contendo 	válvula 
aromática 
degaseificadora, 
para 	preservação 
das 	propriedades  
organ  olépticas. 

Marcas 	de 
referência: 	Melitta 
(Linha 
Regiões/Especial), 
Santa 	Clara  
(Premium), 	Café 
América 	(Gourmet),  
3 	Corações 
(Gourmet/Premium) 
e 	Café 	do 	Ponto 
(Exportação) 	ou 
equivalentes. 

Pacote de 500 
gramas 

 
750 463578 R$ 31,70 R$ 23.775,00 

2 

Chá de erva mate 

- granulado; 
- elaborado a partir 
de folhas e talos de 
mate tostado; 

Pacote de 250 
gramas 

 
520 625667 R$ 4,80 R$ 2.496,00 
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Item Especificação Unidade Quantidade 
CATMAT 
sugerido 

Valor 
unitário 

estimado 

Valor total 
estimado 

- 	deve 	apresentar 
cor, 	odor 	e 	sabor 
característicos 	do 
produto, 	próprios 
para 	consumo 
humano. 

Marcas 	de 
referência: 	Matte  
Leão, 	Bongusto, 
Qualimax 	e 	Erva 
Mate 	Paraná 	ou 
equivalentes. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 26.271,00 

4.2. Na composição da pesquisa de pregos realizada junto ao compra.gov, houve a 

desconsideração dos valores considerados muito altos ou muito baixos em relação á especificidade 

dos objetos. Demais disso, como parâmetro de seleção das composições da pesquisa, foi feita 

pesquisa paralela em busca  online  dos valores praticados, com o objetivo de se obter o valor médio 

de mercado e, assim, descartar os valores de outras contratações não condizentes com os preços 

normalmente praticados. 0 relatório da pesquisa considerando todas as fontes encontra-se no 

Anexo IV. 

4.3. Outrossim, foi sempre desconsiderado o menor valor da pesquisa como valor de referência, a 

fim de se tentar obter a maior proximidade com o valor usual de mercado, elegendo-se a mediana 

encontrada, conforme menor valor desses parâmetros para cada item. 

V - MEMÓRIA DE CALCULO E CONCLUSÃO 

5.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 26.271,00 (vinte e seis mil duzentos e setenta 

e um reais), conforme tabela do item 4.1. 

5.2. Após a realização de pesquisa de pregos em conformidade com a Portaria CMC n° 139, de 29 

de dezembro de 2023, supõe-se que o prego estimado para a presente contratação é compatível 

com os praticados no mercado, haja vista as fontes de pesquisa utilizadas (prego de contratação 

anterior, Compras.gov.br  e banco nacional de notas fiscais), os critérios (características dos 
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objetos, filtros de pesquisa e comparação com a média de preços em lojas  online)  e os períodos 

envolvidos (respeitando-se o interregno de até um ano antes da presente pesquisa). 

VI - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS 

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por Daniel Jose Feitosa Santos, matricula n. 

2232. 

Cubatão/SP, data da assinatura digital. DANIEL  JOSE  
FEITOSA 
SANTOS  

Awns. de forma digital Po,  
.SE FEITOSA  SANTOS  
Dad.: 2025.11.2808.2325 .0300  

Daniel José Feitosa Santos 
Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações - matricula 2232 
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ANEXO I 
DA NOTA TÉCNICA DE PESQUISA DE PREÇOS 

Processo de Compra n. 43/2025 

Inciso I do  art.  31 da Portaria CMC n. 139/2023 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 24/2024, QUE 

FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATA0 

E IMPÉRIO SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA ME 

A Câmara Municipal de Cubatão, com sede na Praga dos Emancipadores,  sin°,  Bloco 

Legislativo, Centro, na cidade de Cubatão/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 51.642.635/0001-

23, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. JOEMERSON ALVES DE SOUZA RG n° 

34.154.983 CPF n° 288.972.808/03, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

IMPÉRIO SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n2  

08.621.769/0001-39, sediado(a) na Rua Wenceslau Braz, 390 — Vila Estádio, 

Araçatuba/SP, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

RENATO AVELINO, Sócio Administrador, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Compra 

n° 12/2024 e em observância ás disposições da Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021, 

Portaria n2  139, de 2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 09/2024 mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92, I e II) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é o fornecimento, por meio de registro de 

preços, de materiais de copa, cozinha e gêneros alimentícios, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Chá mate com as seguintes 

especificações: 	 a) 

Especificações: 	Chá de erva 

mate tostado composto de 

folhas e talos de erva mate  

(Ilex 	paraguariensis); 	isento 

de sujidades, fragmentos de 

insetos 	e 	outros 	materiais 

estranhos; 	b) 	Prazo 	de 

validade: 	No mínimo de 11 

meses a partir da entrega; e 

c) 	Embalagem: 	Primária 

plástica 	lacrada 	e 

embalagem 	secundária 	em 

caixa de papelão cartonada 

Caixa 	de 

250 

gramas 

600 R$ 4,12 R$ 

2.472,00 
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contendo 250g; deve conter 

marca, 	informações 	do 

fabricante, prazo de validade 

e 	lote. 	d) 	Marcas 	de 

Referência: 	Leão, Mate Real, 

de 	qualidade 	similar 	ou 

superior 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.0 Termo de Referência; 

1.3.2.0 Edital da Licitação; 

1.3.3.A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) MESES, contados da sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

2.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado  fiver  sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 

licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92 

IV, VII e XVIII)  

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 

do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA — PREÇO  (art.  92, V)  

5.1. 0 valor total da contratação é de R$ 2.472,00 (dois mil, quatrocentos e setenta 

e dois reais) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
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sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, V)  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em 28.8.2024, conforme 

pesquisa de preços anexada aos autos. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 

Índice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de termo aditivo. 

7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, na 

Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Cubatão 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

	

8.10. 	A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

	

8.11. 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

	

8.12. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII)  

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 
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9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender  ãs  determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior  (art.  137, II, da Lei n.2  14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,  ãs  suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado ã Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 

os seguintes documentos: 

9.7.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e ã Divida Ativa da 

União; 

9.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 

9.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

9.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

especifica, cuja inadimplencia não transfere a responsabilidade ao contratante 

e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual. 

	

9.10. 	Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

	

9.11. 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

	

9.12. 	Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação  (art.  116, da Lei n.2  14.133, de 2021); 

	

9.13. 	Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único, da Lei n.2  14.133, de  

2021); 

	

9.14. 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

	

9.15. 	Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no  art.  124, II, d, da Lei n2  14.133, de 2021.  

	

9.16. 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

10. CLAUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

	

10.1. 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— IN FRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92 

XIV) 

	

11.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021,0 

contratado que: 

11.1.1. 	der causa à inexecução parcial do contrato; 
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11.1.2. 	der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

	

11.1.3. 	der causa ã inexecução total do contrato; 

	

11.1.4. 	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

	

11.1.5. 	apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

	

11.1.6. 	praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

	

11.1.7. 	comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

	

11.1.8. 	praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n° 12.846, de 19  de  

agosto de 2013. 

11.2. 	Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

	

11.2.1. 	Advertência, quando o contratado der causa ã inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave  (art.  156, §29, da Lei n9  14.133, de 2021); 

	

11.2.2. 	Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos subitens 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4 deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (  a rt.  

156, § 49, da Lei n° 14.133, de 2021); 

	

11.2.3. 	Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nos subitens 11.1.5, 11.1.611.1.7, 

11.1.7 e 11.1.8, bem como nos subitens 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §59, da Lei  

n2  14.133, de 2021). 

	

11.2.4. 	Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 10 (dez) dias; 

11.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nos subitens 

11.1.5 e 11.1.8, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por 

cento) do valor do Contrato. 
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11.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato 

prevista no subitem 11.1.3, de 10% (dez por cento) a 20% 

(vinte por cento) do valor do Contrato. 

11.2.4.4. Para infração descrita no subitem 11.1.2, a multa será de 

15% (quinze) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

11.2.4.5. Para infrações descritas no subitem 11.1.4, a multa será de 

5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do 

Contrato. 

11.2.4.6. Para a infração descrita no subitem 11.1.1, a multa será de 

5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do 

Contrato. 

	

11.3. 	A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  

156, §92, da Lei n2  14.133, de 2021) 

	

11.3.1. 	Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa  (art.  156, §79, da Lei n2  14.133, de 2021). 

	

11.3.2. 	Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  

(art.  157, da Lei n2  14.133, de 2021) 

	

11.3.3. 	Sea  multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §82, da Lei  

n2  14.133, de 2021). 

	

11.3.4. 	Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

	

11.4. 	A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n2  14.133, de  

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

	

11.5. 	Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §12, da Lei n2  

14.133, de 2021): 
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11.5.1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida; 

	

11.5.2. 	as peculiaridades do caso concreto; 

	

11.5.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

	

11.5.4. 	os danos que dela provierem para o Contratante; 

	

11.5.5. 	a implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei  rig  14.133, de  

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ng 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

11.7. 	A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica previa  (art.  160, da Lei ng 14.133, de 2021). 

11.8. 	0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo 

Federal.  (Art.  161, da Lei  rig  14.133, de 2021), bem como no Cadastro de 

Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, instituído 

no âmbito estadual. 

11.9. 	As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  

art.  163 da Lei ng 14.133/21. 

11.10. 	Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
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contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

	

12.1. 	0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

	

12.1.1. 	Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da  

mesma Lei. 

	

12.1.2, 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa não ensejará a extinção se não restringirsua capacidade de 

concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

	

12.2. 	0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

	

12.2.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

	

12.2.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

12.2.3. 	Indenizações e multas. 

	

12.3. 	A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.2  14.133,  

de 2021). 

	

12.4. 	0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem 

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 

14.133, de 2021). 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 
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13.1. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

	

13.1.1. 	Gestão/Unidade: 

	

13.1.2. 	Fonte de Recursos: 

	

13.1.3. 	Programa de Trabalho: 

	

13.1.4. 	Elemento de Despesa: 

	

13.1.5. 	Plano Interno: 

	

13.1.6. 	Nota de Empenho: 

	

13.2. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostila mento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,  III)  

	

14.1. 	Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei n2  14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2  8.078, de 1990 — 

Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

	

15.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124  

e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

15.2. 	0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

	

15.3. 	As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido 5 prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

	

15.4. 	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do  art.  136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 
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16.1. 	Incumbir ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei  

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na  Internet,  em atenção 

ao  art.  91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao  art.  82, §22, da Lei n. 12.527,  

de 2011, c/c  art.  72, §32, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO  (art.  92, §12) 

	

17.1. 	Fica eleito o Foro da Comarca de Cubatão/SP para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §12, da Lei n2  14.133/21. 

Cubatão, 	 de 	  de 20  

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 



Câmara Municipal de Cubatdo 
Estado de São Paulo 
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ANEXO II 
DA NOTA TÉCNICA DE PESQUISA DE PREÇOS 

Processo de Compra n. 43/2025 

Inciso II do  art.  31 da Portaria CMC n. 139/2023 



Menor Prego 
	

Média 
	

• Mediana 

R$ 24,9000 
	

R$ 31,7855 
	

R$ 32,5000 

Método de calculo adotado: Mediana 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

Nome 

ESP-SECRETARIA DE MEIO AMB., 
INFRAEST. E  LOG  - Compras.gov.br  

ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br  

Quantidade 
	

Unidade 

400 Pacote 500 Grama 

6500 Pacote 500 Grama 

3 	ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  

4 	ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  

5 	ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  

COMANDO DA MARINHA - Compras. 
gov.br  

COMANDO DA MARINHA - Compras. 
gov.br  

ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br  

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gov.br  

ESP-SECRETARIA DE MEIO AMB., 
INFRAEST. E  LOG  - Compras.gov.br  

ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br  

6 

7 

8 

9 

10 

U 

380 Pacote 500 Grama 

323 Pacote 500 Grama 

972 Pacote 500 Grama 

1936 Pacote 500 Grama 

14730 Pacote 500 Grama 

500 Pacote 500 Grama 

500 Pacote 500 Grama 

17453 Pacote 500 Grama 

120 Pacote 500 Grama 

N° Inciso 

i 

2 

0  Compras.gov.br  

Relatório de pesquisa de prego 
Relatório Resumido 

Informações básicas 

Número da Pesquisa 	UASG 	Status 
	

Editado por 

232/2025 	 929425 	Rascunho 
	

DANIEL  JOSE  FEITOSA SANTOS 

Titulo: café e chá 25 

Observações: 

Total de itens cotados: 2 
	

Valor total da pesquisa de pregos: R$ 26.772,2000 

Itens cotados 

Item: 1 

Descrição do item 
	

Unidade de Fornecimento Quantidade 

463578 - Café Apresentação: Torrado Moído , Intensidade: Média, 
Tipo:  Gourmet,  Empacotamento: Vácuo 

Pacote 500 Grama 750  

Consolidação dos pregos cotados 

Coeficiente de Variação: 7,7721% 
Desvio Padrão: 2,4704 
Maior Prego: R$ 35,4900 

Prego unitário Data Compõe 

R$ 32,5000 17/11/2025 Sim 

R5 18,5000 12/11/2025 Não 

R$ 28,8000 11/11/2025 Sim 

R5 24,3000 11/11/2025 Não 

R$ 24,3000 11/11/2025 Não 

R5 34,8900 11/11/2025 Sim 

R$ 35.1500 11/11/2025 Sim 

R5 16,4500 10/11/2025 Não 

R$ 21,8000 05/11/2025 Não 

R$ 18,0000 05/11/2025 Não 

R5 20,2500 02/11/2025 Não 

1 de 3 



12 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  1150 Pacote 500 Grama R$ 29.0000 23/10/2025 Sim 

13 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  1200 Pacote 500 Grama R$ 29,9000 23/10/2025 Sim 

14 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  650 Pacote 500 Grama R$ 35,4900 23/10/2025 Sim 

15 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  1015 Pacote 500 Grama R5 29,6300 23/10/2025 Sim 

16 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  3060 Pacote 500 Grama R5 29,6300 23/10/2025 Sim 

17 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  1065 Pacote 500 Grama R5 29,6300 23/10/2025 Sim 

18 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  3210  Pacote 500 Grama R$ 29,6300 23/10/2025 Sim 

19 
ESP  - DEPTO. ESTRADAS DE 
RODAGEM-DER - Compras.gov.br  

250 Pacote 500 Grama R5 19,0000 15/10/2025 Não 

ESP-SECRETARIA  DA SAUDE - 
20 

Compras.gov.br  
6700 Pacote 500 Grama R$ 21,9900 08/10/2025 Não 

21 
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br  

1000 Pacote 500 Grama R5 17.9500 29/09/2025 Não 

22 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  825 Pacote 500 Grama R$ 35.2800 29/09/2025 Sim 

23 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  120 Pacote 500 Grama R5 33,9900 22/09/2025 Sim 

24 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  120 Pacote 500 Grama R$ 33,9900 22/09/2025 Sim 

25 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  88 Pacote 500 Grama R$ 33,9900 22/09/2025 Sim 

26 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  267 Pacote 500 Grama R533.9900 22/09/2025 Sim 

27 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  195 Pacote 500 Grama R5 29,3500 22/09/2025 Sim 

28 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  180 Pacote 500 Grama R5 24,9000 22/09/2025 Sim 

29 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  150 Pacote 500 Grama R$ 28,0000 22/09/2025 Não 

30 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  450 Pacote 500 Grama R$ 28.0000 22/09/2025 Não 

31 DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br  7505  Pacote 500 Grama R5 33.4500 15/09/2025 Sim 

ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
32 6500 Pacote 500 Grama R5 20,5000 11/09/2025 Não 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br  

33  
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO AMAPA - Compras.gov.br  

1500 Pacote 500 Grama R$ 33,0000 11/09/2025 Sim 

34 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  160 Pacote 500 Grama R5 32,9000 10/09/2025 Sim 

35 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  180 Pacote 500 Grama R$ 33.5000 10/09/2025 Sim 

36 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  151 Pacote 500 Grama R$ 26,0000 10/09/2025 Não 

37 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  454 Pacote 500 Grama R$ 26.0000 10/09/2025 Não 

38 
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br  

2684 Pacote 500 Grama R5 17,0000 03/09/2025 Não 

39 
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br  

1200 Pacote 500 Grama R$ 24,2100 27/08/2025 Não 

40 
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br  

3600 Pacote 500 Grama R$ 17,0000 27/08/2025 Não 

41 
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br  

470 Pacote 500 Grama R5 24.8000 26/08/2025 Não 

42 
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br  

6400 Pacote 500 Grama R5 21,9000 19/08/2025 Não 

43 
ESP-INST.  ASSIST.  MED. SERV.  PUB.  

ESTAD. - Compras.gov.br  
31200 Pacote 500 Grama R$ 29,8000 13/08/2025 Sim 

44 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  975 Pacote 500 Grama R5 30,9000 12/08/2025 Sim 

45 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  1075 Pacote 500 Grama R5 30,9000 12/08/2025 Sim 

46 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  975 Pacote 500 Grama R$ 32,9900 12/08/2025 Sim 

47 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  750 Pacote 500 Grama R$ 30,9000 12/08/2025 Sim 

48 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  2250 Pacote 500 Grama R5 30,9000 12/08/2025 Sim 

49 I 
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 
Compras.gov.br  

3158 Pacote 500 Grama R5 32.8000 11/08/2025 Sim 

50 I 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - Compras.gov.br  

365 Pacote 500 Grama R$ 28,4300 08/08/2025 Não 

Legenda: 
A  Compra ou item com evento alteração de situação após homologação. 
i Compra ou item sofreu atualização após homologação. 

Item: 2 
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520  Embalagem 250 Grama 

10 

ill 

12  

i 13  

P54,0800 

R$ 4,8000 

R$ 4,0800 

R$ 12,9000 

06/06/2025 

24/04/2025 

11/04/2025 

30/03/2025  

Compõe 

Não 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Prego unitário 	Data 

	

R$ 2,6700 
	

10/11/2025 

	

R$ 2,6700 
	

10/11/2025 

	

R$ 3.8200 
	

09/11/2025 

	

R$ 19,1900 
	

15/10/2025 

	

R$ 4,8500 	02/10/2025 

	

R$ 10,4250 
	

31/08/2025 

	

R$ 5,3500 
	

25/06/2025 

	

R$ 4,4200 
	

17/06/2025 

R$ 4,2200 09/06/2025 

Unidade de Fornecimento Quantidade Descrição do item 

625667- Erva Mate Tipo: Solúvel Instantâneo , Aspecto Físico: 
Granulado , Componentes: Folhas E Talos De Mate Tostado, 
Aplicação. Consumo Humano, Características Adicionais: Cor, 
Odor E Sabor Característicos 

Consolidação dos pregos cotados 

Menor Prego 

R$ 3,8200 

Média 

R$ 5,8945  

• Mediana 

R$ 4,6100  

Coeficiente de Variação: 50,3418% 
Desvio Padrão: 2,9674 
Maior Prego: R$ 12,9000 

Método de calculo adotado: Mediana 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

N° Inciso 

i 

PREFEITURA DE CAMBE - PR - 
Compras.gov.br  

ESP  - DEPTO. ESTRADAS DE 
RODAGEM-DER - Compras.gov.br  

ESP-SECRETARIA  DA EDUCACAO - 
Compras.gov.br  

5 	ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  

MINISTERIO DO TRABALHO E 
EMPREGO - Compras.gov.br  

ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br  

CAMARA MUNICIPAL DE UBIRATA - 
PR - Compras.gov.br  

9 	ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  

ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br  

SERVICO DE ASSIS A SAUD MUNI DE 
PRES PRUDENTE - Compras.gov.br  

ESTADO DE  SAO  PAULO - Compras. 
gov.br  

MINISTERIO DO TRABALHO E 
EMPREGO - Compras.gov.br  

PREFEITURA DE CAMBE - PR - 
Compras.gov.br  

2 

3 

4 

16 

7 

8 

2132 Embalagem 250 Grama 

6397 Embalagem 250 Grama 

80 Embalagem 250 Grama 

30 Embalagem 250 Grama 

480 Embalagem 250 Grama 

30 Embalagem 250 Grama 

10 Embalagem 250 Grama 

34 Embalagem 250 Grama 

5 Embalagem 250 Grama 

6 Embalagem 250 Grama 

60 Embalagem 250 Grama 

80 Embalagem 250 Grama 

24 Embalagem 250 Grama 

Unidade Nome 	 Quantidade 

Legenda: 
A  Compra ou item com evento alteração de situação após homologação. 
i Compra ou item sofreu atualização após homologação. 

Relatório emitido em 26/11/2025 22:06 

Memória de cálculo (Art.3°, inciso VII - IN SEGES/ME n° 65, de 7 de julho de 2021): 

- Média: corresponde â soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa. 

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos. 
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-p)2, 
onde II representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa. 

D = 	- :]Ei- -.1(x — 0 2  

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa. 

D  
CV  = — 

I/ 
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Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

ANEXO  III 
DA NOTA TÉCNICA DE PESQUISA DE PREÇOS 

Processo de Compra n. 43/2025 

Inciso VII do  art.  31 da Portaria CMC n. 139/2023 



26/11/2025. 15:57 	 Consulta Produtos e Serviços 

DADOS ATUALIZADOS 

Dados atualizados até: 23/11/2025 

FILTROS APLICADOS: 

Período de: 30/05/2025 

Período até: 30/11/2025 

Produto: 3 corações  gourmet  250g 

Consulta 

_HAR 
DATA DA 
EMISSÃO 

TIPO DE 
PRODUTO 
(NCM) 

PRODUTO FORNECEDOR CNPJ DO 
FORNECEDOR 

ÓRGÃO 
DESTINATÁRIO 
SUPERIOR 

ORGÃO 
DESTINATÁRIO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

02/09/2025 Café torrado,  
não 
descafeinado  

CAFE  3 
CORACOES 
GOURMET  
250G  DARK 
ROAST  

POMAR DE ICARAI 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 

20.971.394/0001-32 Ministério da 
Educação 

Universidade 
Federal Fluminense 

35,39 283,12 

14/10/2025 Café torrado,  
não 
descafeinado  

CAFE  3 
CORACOES 
GOURMET  
250G 
PORTINARI 

SUPERMERCADOS 
SEROPEDICA LTDA 

29.602.356/0004-20 Ministério da 
Educação 

Universidade 
Federal Rural do 
Rio de Janeiro 

38,90 38,90 

05/11/2025 Café torrado.  
não 
descafeinado  

CAFE  3 
CORACOES 
GOURMET  
250G 
CERRADO 
MINEIRO 

SUPERMERCADOS 
SEROPEDICA LTDA 

29.602.356/0004-20 Ministério da 
Educação 

Universidade 
Federal Rural do 
Rio de Janeiro 

29,45 58,90 

C, 

https://portaldatransparencia.gov.hr/notas-fiscais/produtos-servicos?paginacaoSimples=true&tainanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&de=30%2F05%2F2025&ate=30%2F11%2F2025&produto=3+corações+gourmet+250g&col... 	1/2 



26/11/2025, 15:57  Consulta Produtos e Serviços 

_HAR 
DATA DA 
EMISSÃO 

TIPO DE 
PRODUTO 
(NCM) 

PRODUTO FORNECEDOR CNPJ DO 
FORNECEDOR 

ORGA0 
DESTINATÁRIO 
SUPERIOR 

DRGAO 
DESTINATÁRIO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

05/11/2025 Café torrado,  
não 
descafeinado  

CAFE  3 
CORACOES 
GOURMET  
250G 
PORTINARI 

SUPERMERCADOS 
SEROPEDICA LTDA 

29.602.356/0004-20 Ministério da 
Educação 

Universidade 
Federal Rural do 
Rio de Janeiro 

38,90 77,80 

https://portaldatransparencia.gov.br/notas-fiscais/produtos-servicos?paginacaoSimples,  •&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&de=30%2F059f 125&ate=30%2F11%2F2025&produto=3+corações+gourmet+250g&col... 2/2 



26/11/2025, 15:53 	 1 	 Consulta Produtos e Serviços 

V! DADOS ATUALIZADOS 

Dados atualizados até: 23/11/2025 

FILTROS APLICADOS: 

Período de: 30/05/2025 

Período até: 30/11/2025 

Produto: Melitta  gourmet  

Consulta 

_HAR DATA DA 
EMISSÃO 

TIPO DE 
PRODUTO 
(NCM) 

PRODUTO FORNECEDOR CNPJ DO 
FORNECEDOR 

ÓRGÃO 
DESTINATÁRIO 
SUPERIOR 

ÓRGÃO 
DESTINATÁRIO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

14/10/2025  Cafe  torrado,  
não 
descafeinado  

CAFE  
MELITTA 
GOURMET  
MOGIANA  
POUCH  

ATACADAO S.A. 75.315.333/0098-31 Sem informação Sem informação 24,90 24,90 

https://portaldatransparencia.gov.brinotas-fiscais/produtos-servicos?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&de=30%2F05%2F2025&ate=30%2F11%2F2025&produto=Melitta+gourmet&colunasSeleci 	1/1 



26/11/2025. 15:55 	 Consulta Produtos e Serviços 

DADOS ATUALIZADOS 

Dados atualizados até: 23/11/2025 

FILTROS APLICADOS: 

Período de: 30/05/2025 

Período até: 30/11/2025 

Produto: Santa Clara  premium  

Consulta 

_HAR 
DATA DA 
EMISSÃO 

TIPO DE 
PRODUTO 
(NCM) 

PRODUTO FORNECEDOR CNPJ DO 
FORNECEDOR 

ÓRGÃO 
DESTINATÁRIO 
SUPERIOR 

ORGÃO 
DESTINATÁRIO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

02/06/2025 Café torrado, 
não  
descafeinado 

PACOTE DE 
CAFE  500 
GRAMAS 
TORRADO E 
MOIDO - 
SANTA CLARA  
PREMIUM  

CM DISTRIBUIDORA 
LTDA 

50.939.843/0001-26 Ministério da 
Educação 

Instituto Federal de 
Educação, Ciência e 
Tecnologia do 
Tocantins 

24,97 1.747,90 

17/06/2025 Café torrado, 
não  
descafeinado 

PACOTE DE 
CAFE  500 
GRAMAS 
TORRADO E 
MOIDO - 
SANTA CLARA  
PREMIUM  

CM DISTRIBUIDORA 
LTDA 

50.939.843/0001-26 Ministério da 
Educação 

Instituto Federal de 
Educação, Ciência e 
Tecnologia do 
Tocantins 

24,97 1.148,62 

https://portaldatransparencia.gov.br/notas-fiscais/produtos-servicos?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&de.30%2F05%2F2025&ate=30%21-.11%2F2025&produto=Santa+Clara+premium&colunas... 	1/3 



26/11/2025. 15:55  Consulta Produtos e Serviços 

_HAR DATA DA 
EMISSÃO 

TIPO DE 
PRODUTO 
(NCM) 

PRODUTO FORNECEDOR 
CNPJ DO 
FORNECEDOR 

ORGA0 
DESTINATÁRIO 
SUPERIOR 

ÓRGÃO 
DESTINATÁRIO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

17/06/2025 Café torrado. 
não  
descafeinado 

PACOTE DE 
CAFE  500 
GRAMAS 
TORRADO E 
MOIDO - 
SANTA CLARA  
PREMIUM  

CM DISTRIBUIDORA 
LTDA 

50.939.843/0001-26 Sem informação Sem informação 24,97 998.80 

23/06/2025 Café torrado, 
não  
descafeinado 

PACOTE DE 
CAFE  500 
GRAMAS 
TORRADO E 
MOIDO - 
SANTA CLARA  
PREMIUM  

CM DISTRIBUIDORA 
LTDA 

50.939.843/0001-26 Ministério da 
Educação 

Instituto Federal de 
Educação, Ciência e 
Tecnologia do 
Tocantins 

24,97 2.497,00 

02/07/2025 Café torrado, 
não  
descafeinado 

PACOTE DE 
CAFE  500 
GRAMAS 
TORRADO E 
MOIDO - 
SANTA CLARA  
PREMIUM  

CM DISTRIBUIDORA 
LTDA 

50.939.843/0001-26 Ministério da 
Educação 

Instituto Federal de 
Educação, Ciência e 
Tecnologia do 
Tocantins 

24,97 749,10 

02/07/2025 Café torrado, 
não  
descafeinado 

PACOTE DE 
CAFE  500 
GRAMAS 
TORRADO E 
MOIDO - 
SANTA CLARA  
PREMIUM  

CM DISTRIBUIDORA 
LTDA 

50.939.843/0001-26 Sem informação Sem informação 24,97 1.248,50 

02/07/2025 Café torrado, 
não  
descafeinado 

PACOTE DE 
CAFE  500 
GRAMAS 
TORRADO E 
MOIDO - 
SANTA CLARA  
PREMIUM  

CM DISTRIBUIDORA 
LTDA 

50.939.843/0001-26 Sem informação Sem informação 16,65 999,00 

21/08/2025 Café torrado,  
não 
descafeinado  

CAFE  SANTA 
CLARA 
PREMIUM  
SUPERIOR 

PAULO HENRIQUE 
BEZERRA DA SILVA 

29.837.091/0001-04 Sem informação Sem informação 13,99 27.980,00 

01/09/2025 Café torrado, 
não  
descafeinado 

PACOTE DE 
CAFE  500 
GRAMAS 
TORRADO E 
MOIDO - 
SANTA CLARA  
PREMIUM  

CM DISTRIBUIDORA 
LTDA 

50.939.843/0001-26 Ministério da 
Educação 

Instituto Federal de 
Educação, Ciência e 
Tecnologia do 
Tocantins 

24,97 3.495,80 

hups://portaldatransparencia.gov.br/notas-fiscais/produtos-servicos?paginacaoSimples-  -&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&de=30%2F05( 025&ate=30%2F11%2F2025&produto=Santa+Clara+premium&colunas... 2/3 



26/11/2025, 15:55  Consulta Produtos e Serviços 

_HAR 
DATA DA 
EMISSÃO 

TIPO DE 
PRODUTO 
(NCM) 

PRODUTO FORNECEDOR CNPJ DO 
FORNECEDOR 

ORGA0 
DESTINATÁRIO 
SUPERIOR 

ÓRGÃO 
DESTINATÁRIO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

03/09/2025 Café torrado, 
não  
descafeinado 

PACOTE DE 
CAFE  500 
GRAMAS 
TORRADO E 
MOIDO - 
SANTA CLARA  
PREMIUM  

CM DISTRIBUIDORA 
LTDA 

50.939.843/0001-26 Ministério da 
Educação 

Instituto Federal de 
Educação, Ciência e 
Tecnologia do 
Tocantins 

24,97 848,98 

17/10/2025 Café torrado,  
não 
descafeinado 

Cafe  Santa 
Clara  Premium  
Vacuo 500G 

SERVIPLAS 
PRODUTOS E 
SERVICOS LTDA 

45.051.801/0001-14 Sem informação Sem informação 34,75 3.475,00 

https://portaldatransparencia.gov.br/notas-fiscais/produtos-servicos?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&de=30%2F05%2F2025&ate=30702F11%2F2025&produto=Santa+Clara+premium&colunas... 3/3 u...) 



Câmara Municipal de Cubatio 
Estado de  Sao  Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

ANEXO IV 
DA NOTA TÉCNICA DE PESQUISA DE PREÇOS 

Processo de Compra n. 43/2025 

Relatório final 



FiLtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

N° Inciso Nome 

ESP-SECRETARIA  DE  MEIO  AMB., 
INFRAEST. E LOG - Compras.gov.br  

ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br  

3 	ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  

4 	ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  

5 	ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  

COMANDO DA MARINHA - Compras. 
gov.br  

COMANDO DA MARINHA - Compras. 
gov.br  

ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br  

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gov.br  

ESP-SECRETARIA DE MEIO AMB., 
INFRAEST. E  LOG  - Compras.gov.br  

ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br  

2 

6 

7 

8 

9 

10 

11  

Compras.gov.br  

Relatório de pesquisa de prego 
Relatório Resumido 

Informações básicas 

Número da Pesquisa 	UASG 	Status 	 Editado por 

232/2025 	 929425 	Rascunho 	 DANIEL  JOSE  FEITOSA SANTOS 

Titulo: café e chá 25 

Observações: 

Total de itens cotados: 2 	 Valor total da pesquisa de pregos: R$ 26.271,0000 

Itens cotados 

Item: 1 

Descrição do item 	 Unidade de Fornecimento Quantidade 

463578 - Café Apresentação: Torrado Modo , Intensidade: Média. 
Tipo:  Gourmet.  Empacotamento: Vácuo 

  

 

Pacote 500 Grama 	 750 

  

Consolidação dos preços cotados 

   

      

     

Coeficiente de Variação: 7,7429% 
Desvio Padrão: 2,4559 
Maior Prego: R$ 35,4900 

 

Menor Prego 	 Média 	 • Mediana 

R$ 24,9000 	 R5 31,7180 	 R$ 31,7000 

 

     

      

Método de calcule adotado: Mediana 

    

Quantidade 	Unidade Prego unitário Data Compõe 

400 Pacote 500 Grama R$ 32,5000 17/11/2025 Sim 

6500 Pacote 500 Grama R$ 18,5000 12/11/2025 Não 

380 Pacote 500 Grama R$ 28,8000 11/11/2025 Sim 

323 Pacote 500 Grama R$ 24,3000 11/11/2025 Não 

972 Pacote 500 Grama R$ 24,3000 11/11/2025 Não 

1936 Pacote 500 Grama R$ 34,8900 11/11/2025 Sim 

14730 Pacote 500 Grama R$ 35,1500 11/11/2025 Sim 

500 Pacote 500 Grama P516,4500 10/11/2025 Não 

500 Pacote 500 Grama R$ 21,8000 05/11/2025 Não 

17453 Pacote 500 Grama R$ 18,0000 05/11/2025 Não 

120 Pacote 500 Grama R$ 20,2500 02/11/2025 Não 
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12 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  1150 Pacote 500 Grama R$ 29,0000 23/10/2025 Sim 

13 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  1200 Pacote 500 Grama R$ 29,9000 23/10/2025 Sim 

14 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  650 Pacote 500 Grama R$ 35,4900 23/10/2025 Sim 

15 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  1015 Pacote 500 Grama R$ 29,6300 23/10/2025 Sim 

16 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  3060 Pacote 500 Grama R5 29,6300 23/10/2025 Sim 

17 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  1065 Pacote 500 Grama R$ 29,6300 23/10/2025 Sim 

18 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  3210  Pacote 500 Grama R$ 29,6300 23/10/2025 Sim 

19 
ESP  - DEPTO. ESTRADAS DE 
RODAGEM-DER - Compras.gov.br  

250 Pacote 500 Grama R$ 19,0000 15/10/2025 Não 

20 
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 
Compras.gov.br  

6700 Pacote 500 Grama R$ 21,9900 08/10/2025 Não 

21 
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br  

1000 Pacote 500 Grama R$ 17,9500 29/09/2025 Não 

22 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  825 Pacote 500 Grama R$ 35,2800 29/09/2025 Sim 

23 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  120 Pacote 500 Grama R$ 33,9900 22/09/2025 Sim 

24 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  120 Pacote 500 Grama R$ 33,9900 22/09/2025 Sim 

25 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  88 Pacote 500 Grama R$ 33,9900 22/09/2025 Sim 

26 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  267 Pacote 500 Grama R$ 33,9900 22/09/2025 Sim 

27 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  195 Pacote 500 Grama R5 29,3500 22/09/2025 Sim 

28 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  180 Pacote 500 Grama R$ 24,9000 22/09/2025 Sim 

29 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  150 Pacote 500 Grama R$ 28,0000 22/09/2025 Não 

30 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  450 Pacote 500 Grama R5 28,0000 22/09/2025 Não 

31 DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br  7505  Pacote 500 Grama P533.4500 15/09/2025 Sim 

32 
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br  

6500 Pacote 500 Grama R$ 20,5000 11/09/2025 Não 

33 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO AMAPA - Compras.gov.br  

1500 Pacote 500 Grama R$ 33,0000 11/09/2025 Sim 

34 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  160 Pacote 500 Grama R5 32,9000 10/09/2025 Sim 

35 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  180 Pacote 500 Grama R5 33,5000 10/09/2025 Sim 

36 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  151 Pacote 500 Grama R$ 26,0000 10/09/2025 Não 

37 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  454 Pacote 500 Grama R5 26,0000 10/09/2025 Não 

38 
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br  

2684 Pacote 500 Grama R5 17,0000 03/09/2025 Não 

39 
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br  

1200 Pacote 500 Grama R5 24,2100 27/08/2025 Não 

40 
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br  

3600 Pacote 500 Grama R$ 17,0000 27/08/2025 Não 

41 
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br  

470 Pacote 500 Grama R5 24,8000 26/08/2025 Não 

42 
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br  

6400 Pacote 500 Grama R$ 21,9000 19/08/2025 Não 

43 
ESP-INST. ASSIST. MED. SERV. PUB. 
ESTAD. - Compras.gov.br  

31200 Pacote 500 Grama P529.8000 13/08/2025 Sim 

44 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  975 Pacote 500 Grama R$ 30,9000 12/08/2025 Sim 

45 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  1075 Pacote 500 Grama R$ 30,9000 12/08/2025 Sim 

46 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  975 Pacote 500 Grama R$ 32,9900 12/08/2025 Sim 

47 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  750 Pacote 500 Grama R$ 30,9000 12/08/2025 Sim 

48 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  2250 Pacote 500 Grama R5 30,9000 12/08/2025 Sim 

49 
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 
Compras.gov.br  

3158 Pacote 500 Grama R5 32.8000 11/08/2025 Sim 

50 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - Compras.gov.br  

base nacional de notas fiscais 
eletrônicas decorrentes de 

365 Pacote 500 Grama R5 28,4300 08/08/2025 Não 

51 II contratações públicas similares - 1 R$ 29,7600 26/11/2025 Sim 

Contratações Similares pela 
Administração Pública 
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520  Embalagem 250 Grama 

Legenda: 
A  Compra ou item com evento alteração de situação após homologação. 
i Compra ou item sofreu atualização após homologação. 

Item: 2  

Descrição do item 

625667- Erva Mate Tipo: Solúvel Instantâneo, Aspecto Físico: 
Granulado , Componentes: Folhas E Talos De Mate Tostado, 
Aplicação: Consumo Humano , Características Adicionais: Cor, 
Odor E Sabor Característicos 

Unidade de Fornecimento Quantidade 

Consolidação dos pregos cotados 

Menor Prego 

R$ 4,0800 

Média 

R$6.3268  

• Mediana 

R$ 4,8000 

Coeficiente de Variação: 48,0875% 
Desvio Padrão: 3,0424 
Maior Prego: R$ 12,9000 

Método de calculo adotado: Mediana 

FiLtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

N° Inciso Nome Quantidade 	Unidade Prego unitário Data Compõe 

PREFEITURA DE CAMBE - PR - 
2132 Embalagem 250 Grama R$ 2,6700 10/11/2025 Não 

Compras.gov.br  

2 
PREFEITURA DE CAMBE - PR - 

6397 Embalagem 250 Grama R$ 2,6700 10/11/2025 Não 
Compras.gov.br  

3 
ESP  - DEPTO. ESTRADAS DE 
RODAGEM-DER - Compras.gov.br  

80 Embalagem 250 Grama R$ 3,8200 09/11/2025 Não 

4 
ESP-SECRETARIA DA EDUCACAO - 
Compras.gov.br  

30 Embalagem 250 Grama R$ 19,1900 15/10/2025 Não 

5 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  480 Embalagem 250 Grama R$ 4,8500 02/10/2025 Sim 

16 
MINISTERIO DO TRABALHO E 
EMPREGO - Compras.gov.br  

6 Embalagem 250 Grama R$ 10,4250 31/08/2025 Sim 

7 
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

60 Embalagem 250 Grama R$ 5,3500 25/06/2025 Sim 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br  

8 
CAMARA MUNICIPAL DE UBIRATA - 
PR - Compras.gov.br  

80 Embalagem 250 Grama R$ 4,4200 17/06/2025 Sim 

9 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br  24 Embalagem 250 Grama R$ 4,2200 09/06/2025 Sim 

ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
10 

PUBLICA - Compras.gov.br  
30 Embalagem 250 Grama R$ 4,0800 06/06/2025 Sim 

ill  
SERVICO DE ASSIS A SAUD MUNI DE 
PRES PRUDENTE - Compras.gov.br  

10 Embalagem 250 Grama R$ 4,8000 24/04/2025 Sim 

12 
ESTADO DE  SAO  PAULO - Compras. 
gov.br  

34 Embalagem 250 Grama P54,0800 11/04/2025 Sim 

113 
MINISTERIO DO TRABALHO E 
EMPREGO - Compras.gov.br  

5 Embalagem 250 Grama P512.9000 30/03/2025 Sim 

Camara  Municipal de Cubatão - 
14 II Contratações Similares pela 600 P54,3600 26/11/2025 Sim 

15 I 

Administração Pública 

base nacional de notas fiscais 
eletrônicas decorrentes de 
contratações públicas similares - 

1  R$ 10,1100 26/11/2025 Sim  

Sistemas Oficiais de Governo 

Legenda: 
A  Compra ou item com evento alteração de situação após homologação. 
I Compra ou item sofreu atualização após homologação. 

Relatório emitido em 26/11/2025 23:34 
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Memória de cálculo (Art.3°, inciso VII - IN SEGES/ME n° 65, de 7 de julho de 2021): 
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa. 
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos. 
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-p)2, 
onde p representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa. 

D 	 p)2  

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.  

CV  = — 
P 
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Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

MAPA DE RISCOS  

Processo de Compra n° 43/2025 

I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

0 objeto da presente contratação é o Registro de Pregos visando à aquisição parcelada de café 

torrado e moído e chá mate solúvel para suprir as necessidades de consumo da Câmara 

Municipal de Cubatão. 

II - ANALISE DA ESTRATÉGIA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

2.1. Riscos são incertezas que podem afetar as atividades desenvolvidas pela organização de 

forma positiva ou negativa. Os riscos positivos são associados ás oportunidades que a organização 

pode explorar para melhorar seus resultados e alcançar seus objetivos estratégicos. Já os riscos 

negativos, são associados as ameaças que podem reduzir o desempenho ou dificultar que a 

organização alcance seus objetivos. 

2.2. 0 presente mapa de gerenciamento de riscos refere-se as fases de planejamento da 

contratação e de implantação dos serviços ou fornecimento dos bens, abrangendo o seguinte: 

a) identificação e analise dos principais riscos, consistindo na compreensão da natureza e 

determinação do nível de risco, mediante a combinação do impacto e de suas 

probabilidades, que possam comprometer a efetividade da contratação; 

b) avaliação e seleção da resposta aos riscos em função do cenário atual da  Camara  

Municipal de Cubatão; 

c) registro e acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

2.3. Registra-se que alguns dos riscos identificados a seguir são inerentes ao processo de negócio, 

ao mercado e ás contratações públicas (risco a que uma organização esta exposta sem considerar 

quaisquer ações gerenciais que possam reduzir a probabilidade de sua ocorrência ou seu impacto), 

de modo que, mesmo após implementar ações gerenciais para os riscos identificados, poderá haver 

exposição a riscos residuais. 

Ill -ANÁLISE DE RISCOS 
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Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

RISCO 1 Entrega de produto com qualidade inferior (não  gourmet).  

PROBABILIDADE ( 	) Alta ( X ) Média ( 	) Baixa 

IMPACTO ( X ) Alto ( 	) Médio ( 	) Baixo 

DANO 

Prejuízo ao erário (pagar caro por produto barato); 

insatisfação institucional; 

desperdício (produto rejeitado pelos usuários). 

AÇÃO PREVENTIVA 

Exigir 	na 	habilitação 	ou 	na 

entrega 	a 	comprovação 	da 

categoria via Selo ABIC ou laudo 

técnico 	equivalente, 	conforme 

ETP. 

0 responsável deve conferir a 

embalagem no ato da entrega, 

rejeitando 	 marcas 

desconhecidas que não constem 

na 	proposta 	ou 	que 	não 

possuam certificação visível. 

Responsável: 

Comissão de Planejamento 

de Compras e Contratações 

e Setor de Almoxarifado. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA 

Rejeitar o recebimento do lote 

desconforme. 

Instaurar 	 processo 

administrativo sancionat6rio. 

Convocar o segundo colocado 

caso a recusa seja reiterada. 

Responsável: 

Setor de Almoxarifado, 

Gestão contratual e 

Administração da CMC. 

RISCO 2 Falha ou atraso no abastecimento (ruptura de estoque). 

PROBABILIDADE ( ) Alta ( 	) Média ( X ) Baixa 
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Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

Ye) 

RISCO 2 Falha ou atraso no abastecimento (ruptura de estoque). 

IMPACTO ( 	) Alto ( X ) Médio ( 	) Baixo 

DANO 

Interrupção do serviço de copa, 

necessidade de compras diretas emergenciais (mais caras). 

AÇÃO PREVENTIVA  

Manter 	cronograma 	de 

verificação 	de 	estoque 	para 

emitir 	a 	Autorização 	de 

Fornecimento com antecedência 

minima  de 20 dias do fim do 

estoque de segurança, conforme 

definido no ETP. 

Fiscalizar rigorosamente o prazo 

de entrega de 15 dias corridos. 

Responsável: 

Gestão contratual. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA 

Utilizar o estoque de segurança 

remanescente 	citado 	na 	Nota 

Explicativa do ETP. 
 

Notificar a empresa para entrega 

imediata sob pena de multa. 

Responsável: 

Gestão contratual. 

RISCO 3 

Entrega de pacotes de café moles (perda de vácuo) ou 

sem a válvula aromática, ou embalagens de chá furadas, 

comprometendo a vida  OW.  

PROBABILIDADE ( 	) Alta ( X ) Média ( 	) Baixa 

IMPACTO ( 	) Alto ( X ) Médio ( 	) Baixo 

DANO 
Desperdício de recursos (produto vai para o lixo antes do 

consumo total). 
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Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

RISCO 3 

Entrega de pacotes de café moles (perda de vácuo) ou 

sem a válvula aromática, ou embalagens de chá furadas, 

comprometendo a vida útil. 

Capacitação 	do 	fiscal 	para 

verificar se o pacote a vácuo 

esta "pedrada" (rígido) ou se a Responsável: 

válvula está funcional no ato do 

AÇÃO PREVENTIVA recebimento definitivo, conforme Comissão de Planejamento 

orientação expressa do ETP. de Compras e Contratações  
e Administração da CMC. 

Exigir 	caixas 	de 	transporte 

adequadas. 

Recusa 	imediata 	dos 	pacotes 
Responsável: 

avariados no ato da conferencia. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA 
Setor de Almaxarifado e 

Solicitação de troca do produto 

em prazo exíguo. 
Gestão contratual. 

RISCO 4 
Defasagem de pregos (desequilíbrio econômico- 

financeiro). 

PROBABILIDADE ( 	) Alta ( X ) Média ( 	) Baixa 

IMPACTO ( 	) Alto ( X) Médio ( 	) Baixo 

DANO 

Fracasso na execução contratual; 

necessidade de nova licitação. 

AÇÃO PREVENTIVA 

Realização 	de 	pesquisa 	de 

pregos 	robusta, 	descartando 

valores 	extremos 	e 	usando 

mediana. 

Responsável: 

Comissão de Planejamento 

de Compras e 

Contratações. 

Página 4 de 7 
Mapa de Riscos - Processo de Compra 43/2025 



Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

RISCO 4 
Defasagem de pregos (desequilíbrio econômico- 

financeiro). 

Previsão 	em 	edital 	de 	regras 

claras 	para 	pedidos 	de 

reequilibrio 	(comprovação 

documental). 

Negociar com o fornecedor a 

manutenção do prego com base 

em estoques antigos. 
Responsável: 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA Se comprovado o desequilíbrio, 

conceder o realinhamento ou 
Gestão contratual e 

liberar 	o 	fornecedor 	sem 

penalidade 	e 	convocar 	o 

cadastro de reserva. 

Administração da  CMG.  

RISCO 5 Entregas em Horários Incompatíveis. 

PROBABILIDADE ( 	) Alta ( X ) Média ( 	) Baixa 

IMPACTO ( 	) Alto ( 	) Médio ( X ) Baixo 

DANO 

Atraso no recebimento; 

atrito com o fornecedor. 

AcA0 PREVENTIVA 

Destacar 	na 	Autorização 	de 

Fornecimento 	os 	horarios 	de 

recebimento e a necessidade de 

agendamento prévio. 

Responsável: 

Gestão contratual. 

AçÃo DE CONTINGÊNCIA 
Reagendar a entrega 	para o 

próximo dia útil. 

Responsável: 

Gestão contratual. 
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Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de  Sao  Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

3.1. Aspectos objetivos sobre o enquadramento de probabilidade e de impacto dos riscos. 

3.1.1. Na escala de probabilidade, analisa-se a possibilidade de o risco acontecer, 

considerando-se: 

a) Baixa: o histórico conhecido aponta para baixa frequência de ocorrência no prazo 

associado ao objetivo; 

b) Média: repete-se com frequência razoável no prazo associado ao objetivo ou ha 

indícios de que possa ocorrer nesse horizonte; 

c) Alta: repete-se com elevada frequência no prazo associado ao objetivo ou ha 

muitos indícios de que ocorrera nesse horizonte. 

3.1.2. Na escala de impacto, mede-se o potencial comprometimento do objetivo/resultado, 

considerando-se: 

a) Baixo: compromete em alguma medida o alcance do objetivo, mas não impede o 

alcance da maior parte do objetivo/resultado, 

b) Médio: compromete razoavelmente o alcance do objetivo/resultado, 

c) Alto: compromete a maior parte ou a totalidade do atingimento do 

objetivo/resultado. 

IV - TRATAMENTO DOS RISCOS 

4.1. No que tange ás ações de responsabilidade da Comissão de Planejamento de Compras e 

Contratações relatadas na análise de riscos, certifica-se que foram todas adotadas e cumpridas até 

a possibilidade do momento em que se encontra o processo. 

4.2. No que diz respeito aos demais departamentos citados na análise de riscos, sugere-se a 

observância e o cumprimento das ações ali previstas. 

4.3. 0 monitoramento das ações de tratamento de riscos envolve a verificação continua ou 

periódica do funcionamento da implementação e dos resultados das medidas mitigadoras e deve 

considerar o tempo necessário para que as medidas mitigadoras produzam seus efeitos, devendo, 

inclusive, ser revisto ou modificado de acordo as fases ulteriores de execução do objeto contratado, 

não se pretendendo, como presente mapa, exaurir todos os riscos possíveis de acontecer ao longo 

do desenvolvimento processual. 
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Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

V - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS POR ESTE MAPA DE RISCOS 

5.1. 0 presente mapa de riscos foi conduzido por Daniel José Feitosa Santos, matricula n. 2232. 

Cubatão/SP, data da assinatura digital. 

Daniel José Feitosa Santos 
Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações - matricula 2232 

DANIEL 
JOSE 
FEITOSA  
SANTOS 

Assinado de 
forma digital por 
DANIEL  JOSE  
FEITOSA SANTOS 
Dados: 2025.11.28 
08:23:59 -0300' 
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Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

TERMO DE REFERENCIA  

Processo de Compra n° 43/2025 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 	Registro de Pregos visando à aquisição parcelada de café torrado e moído e chá 

mate solúvel para suprir as necessidades de consumo da Câmara Municipal de Cubatão, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e especificações deste Termo de 

Referência. 

Item Especificação Unidade Quantidade 
CATMAT 
sugerido 

Valor 
unitário 

estimado 

Valor total 
estimado 

1 

Café torrado moído 

- café do tipo único, com 
ponto de torra clara; 

- deve ser classificado na 
categoria 	gourmet  
(conforme Metodologia de 
Avaliação 	Sensorial 	da 
ABIC ou norma técnica 
equivalente), 	constituído 
de 100% grãos arábica; 

- embalado a vácuo ou em 
embalagem flexível 	(tipo 
almofada/pouch) 
contendo 	válvula 
aromática 
degaseificadora, 	para 
preservação 	das 
propriedades 
organolépticas. 

Marcas 	de 	referência: 
Melitta 	 (Linha 
Regiões/Especial), 	Santa 
Clara 	(Premium), 	Café 
América 	(Gourmet), 	3 
Corações 
(Gourmet/Premium) 	e 
Café 	do 	Ponto 
(Exportação) 	ou 
equivalentes. 

Pacote de 
500 

gramas 
750 463578 R$ 31,70 R$ 23.775,00 
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Item Especificação Unidade Quantidade 
CATMAT 
sugerido 

Valor 
unitário 

estimado 

Valor total 
estimado 

2 

Chá de erva mate 

- granulado; 

- elaborado 	a 	partir de 
folhas e talos de mate 
tostado; 

- 	deve 	apresentar 	cor, 
odor 	e 	sabor 
característicos 	do 
produto, 	próprios 	para 
consumo humano. 

Marcas 	de 	referência:  
Matte 	Leão, 	Bongusto, 
Qualimax 	e 	Erva 	Mate 
Paraná ou equivalentes. 

Pacote de 
250 

gramas 
520 625667 R$ 4,80 R$ 2.496,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 26.271,00 

	

1.2. 	Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, uma vez que seus padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais no 

mercado. 

	

1.3. 	0 prazo de vigência da contratação (Ata de Registro de Pregos) é de 1 (um) ano, 

contado da publicação do extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Cubatão, na 

forma do artigo 105 c/c  art.  86 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

	

1.4. 	0 fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a ausência 

de tais insumos geraria uma lacuna logística, comprometendo a estrutura de apoio necessária 

para o funcionamento diário da Casa Legislativa, sendo essencial para a manutenção da rotina 

de trabalho e atendimento ao público, conforme itens 2.2 e 6.1.5 do Estudo Técnico Preliminar. 

	

1.5. 	Em caso de eventual divergência entre a descrição dos itens do catálogo eletrônico de 

padronização federal (CATMAT sugerido) e as disposições deste Termo de Referência, 

prevalecem as disposições deste instrumento. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. 	A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar constante dos autos. 

2.2. 	0 objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratações Anual 2026, item 40. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

3.1. 	A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico 

do Estudo Técnico Preliminar constante dos autos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. 	Sustentabilidade 

	

4.1.1. 	Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis e nas diretrizes do Estudo Técnico Preliminar: 

	

4.1.1.1. 	Os produtos ofertados deverão possuir características que minimizem a 

geração de resíduos e o desperdício, sendo exigido o chá do tipo solúvel 

instantâneo para eliminação de resíduos sólidos (sachês e envoltórios) e o café em 

embalagem a vácuo ou valvulada para ampliar a vida  OW  e evitar o descarte por 

oxidação; 

	

4.1.1.2. 	As embalagens secundárias utilizadas no transporte (caixas de papelão) 

deverão ser constituídas preferencialmente de material reciclado e reciclável, 

devendo a fornecedora recolhê-las no ato da entrega caso não sejam segregadas 

pela Administração para a coleta seletiva: 

	

4.1.1.3. 	A logística de distribuição deverá ser executada de modo a otimizar as 

rotas de entrega e consolidar cargas, aproveitando o prazo de entrega estipulado 

para evitar viagens de urgência desnecessárias, visando a redução da emissão de 

gases de efeito estufa (pegada de carbono). 

4.2. 	Indicação de marcas ou modelos 

	

4.2.1. 	Na presente contratação será admitida a indicação das seguintes marcas, 

utilizadas estritamente como padrão de qualidade para facilitar a identificação do objeto. 
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nos termos do  art.  41, inciso I. alínea "c", da Lei Federal n° 14.133/2021. de acordo com 

as justificativas contidas no Estudo Técnico Preliminar: 

	

4.2.1.1. 	Para o café: Melitta (Linha Regiões/Especial), Santa Clara  (Premium),  

Café América  (Gourmet),  3 Corações (Gourmet/Premium) e Café do Ponto 

(Exportação) ou equivalentes; 

	

4.2.1.2. 	Para o chá:  Matte  Leão, Bongusto, Qualimax e Erva Mate Paraná ou 

equivalentes. 

4.2.2. A indicação justifica-se pela dificuldade em traduzir características 

organolépticas (sabor, aroma, corpo) apenas por especificações técnicas, servindo as 

marcas citadas como baliza para o nível de desempenho e aceitação esperado pela 

Administração, sendo aceitas quaisquer outras marcas desde que o produto seja de 

qualidade equivalente ou superior. 

4.3. 	Subcontratação 

	

4.3.1. 	Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.4. 	Garantia da contratação 

	

4.4.1. 	Não haverá exigência da garantia da contratação referida nos artigos 96 e 

seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021, por se tratar de fornecimento de bens comuns 

(café e chá) de baixa complexidade técnica, cuja entrega é parcelada e a conferência é 

realizada no ato do recebimento, condicionando-se o pagamento à efetiva entrega e aceite 

do produto. lnexiste. portanto, risco financeiro de pagamento antecipado ou risco de 

engenharia que justifique a retenção de valores. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de entrega 

	

5.1.1. 	As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

	

5.1.1.1. 	A entrega dos bens deverá ser realizada de forma parcelada, sob 

demanda, conforme as necessidades da Administração. 

	

5.1.1.2. 	0 prazo para cada entrega é de, no máximo, 15 (quinze) dias corridos, 

contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento pela 

contratada. 
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5.1.1.3. 	As entregas deverão ser efetuadas no Setor de Almoxarifado da Câmara 

Municipal de Cubatão, com endereço na Praga dos Emancipadores, s/n°, Bloco 

Legislativo, Centro, CEP 11510-039. 

	

5.1.1.4. 	A entrega deverá ser previamente agendada e ocorrer em dias úteis, 

no horário das 10h As 12h e das 14h  ãs  17h. 

	

5.1.1.5. 	Por se tratar de produtos pereciveis, o prazo de validade na data da 

entrega não poderá ser inferior A metade do prazo total recomendado pelo 

fabricante. 

5.2. Garantia 

	

5.2.1. 	0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 	0 instrumento de contrato será substituído pela Autorização de Fornecimento, nos 

termos do  art.  95. inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, tendo em vista que, embora o 

fornecimento seja parcelado, a relação jurídica principal será regida pela Ata de Registro de 

Pregos e não restam obrigações futuras de assistência técnica. 

	

6.1.1. 	0 adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para aceitar a Autorização de Fornecimento, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

	

6.1.2. 	0 prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela gestão da contratação. 

	

6.1.3. 	0 aceite da Autorização de Fornecimento pelo adjudicatário implica no 

reconhecimento de que: 

	

6.1.3.1. 	referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis 

as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021; 

	

6.1.3.2. 	a contratada se vincula â sua proposta e às previsões contidas no Edital 

de Licitação, na Ata de Registro de Pregos, neste Termo de Referência e em seus 

anexos. 
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6.2. 	A Autorização de Fornecimento deverá ter seus dispositivos fielmente observados e 

executados pelas partes, de acordo com as cláusulas deste Termo de Referência, dos demais 

documentos que compõem esta contratação e as normas da Lei Federal n° 14.133/2021 e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.3. 	As comunicações entre a Câmara e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. 	A Câmara poderá convocar representante da contratada para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. 	A execução da Autorização de Fornecimento deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) da contratação logo após a entrega dos itens. 

Fiscal técnico 

6.6. 	0 fiscal técnico acompanhará a execução do instrumento substitutivo do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições nele estabelecidas, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.7. 	0 fiscal técnico anotará histórico de gerenciamento com todas as ocorrências 

relacionadas à execução do instrumento substitutivo do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.8. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações 

para a correção da execução do instrumento substitutivo do contrato, determinando prazo para 

a correção. 

6.9. 	0 fiscal técnico informará ao gestor da contratação. em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.10. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento substitutivo 

do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da 

contratação. 

6.11. 	0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil, o término do 

instrumento substitutivo do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual, se for o caso. 
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6.12. 	0 fiscal técnico deverá consultar o aplicativo ou  site  da Associação Brasileira da Indústria 

de Café - ABIC no momento do recebimento para validar se a marca de café entregue possui 

certificação vigente para a categoria ofertada (Gourmet/Premium). 

6.13. 	0 fiscal técnico deverá conferir a integridade da embalagem unitária, verificando, no caso 

de embalagem a vácuo, se estão rígidas e, no caso de embalagem valvulada, se a válvula está 

presente e funcional, devendo recusar o recebimento de pacotes estufados, furados ou que 

tenham perdido o vácuo. 

6.14. 	0 fiscal técnico deverá verificar o prazo de validade impresso na embalagem, recusando 

produtos próximos do vencimento que não atendam à vida útil  minima  estipulada neste Termo 

de Referência. 

Fiscal administrativo 

6.15. 	0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatários pertinentes, 

caso necessário. 

6.16. 	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

instrumento substitutivo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.17. 	0 fiscal administrativo deverá controlar o saldo dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços e monitorar o nível de estoque interno, garantindo que a emissão da 

Autorização de Fornecimento ocorra com a antecedência  minima  de 20 (vinte) dias do fim do 

estoque de segurança, evitando desabastecimento. 

6.18. 	0 fiscal administrativo deverá consultar, previamente a cada pagamento ou emissão de 

nota de empenho, a regularidade fiscal, trabalhista e previdencibria da contratada (SICAF/CNDs) 

e a inexistência de sanções impeditivas nos cadastros oficiais (CEIS, CNEP, CEEP e TCESP), 

anexando os comprovantes ao processo de pagamento. 

6.19. 	0 fiscal administrativo deverá acompanhar periodicamente a evolução dos pregos 

praticados no mercado para certificar-se de que o valor registrado na Ata permanece vantajoso 

para a Administração, instruindo, se necessário, procedimentos de negociação para redução de 

pregos ou análise de pedidos de reequilibrio econômico-financeiro. 
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6.20. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibit6rios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Câmara Municipal de Cubatão 

ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

Gestor da contratação 

	

6.21. 	Cabe ao gestor da contratação: 

	

6.21.1. 	coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da 

contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento da contratação, a exemplo da Autorização de Fornecimento, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da Administração; 

	

6.21.2. 	acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do instrumento substitutivo do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência; 

	

6.21.3. 	acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

	

6.21.4. 	emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratada, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

6.21.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções; 

	

6.21.6. 	elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração; 

Página 8 de 35 
Termo de Referência - Processo de Compra 43/2025 



Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

	

6.21.7. 	enviar a documentação pertinente à Divisão de Contabilidade e Finanças para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização nos termos do instrumento substitutivo do contrato. 

Obrigações da contratante 

6.22. 	São obrigações da contratante: 

	

6.22.1. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de 

acordo com este Termo de Referência e seus anexos; 

6.22.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

6.22.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 

fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às 

suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas; 

6.22.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações 

pela contratada; 

	

6.22.5. 	Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência; 

	

6.22.6. 	Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 

	

6.22.7. 	Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pela contratada; 

	

6.22.8. 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

6.22.8.1. A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 

do protocolo do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 
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6.22.8.2. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pela contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias 

6.22.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Obrigações da contratada 

6.23. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

	

6.23.1. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor; 

	

6.23.2. 	Comunicar à contratante, no prazo que antecede a data da entrega, previsto 

neste Termo de Referência, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

	

6.23.3. 	Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais 

ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

	

6.23.4. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal Técnico, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

	

6.23.5. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

	

6.23.6. 	Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores - SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 
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6.23.6.1. 	prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

	

6.23.6.2. 	certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 

6.23.6.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicilio ou sede da contratada; 

6.23.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

6.23.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

	

6.23.7. 	Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdencibrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade a contratante e não poderá onerar o objeto 

da contratação; 

	

6.23.8. 	Comunicar ao Fiscal Técnico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

	

6.23.9. 	Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

6.23.10. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

6.23.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução 

do objeto; 

6.23.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei Federal n° 14.133/2021; 

6.23.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da contratante. 

Extinção contratual 
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6.24. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

	

6.25. 	Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para a contratação. 

	

6.26. 	Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa da 

contratada: 

	

6.26.1. 	ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

	

6.26.2. 	poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

	

6.27. 	A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou 

antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal n° 

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

	

6.27.1. 	Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

6.27.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto. 

6.27.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

	

6.27.3. 	0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

6.27.3.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

6.27.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

6.27.3.3. 	indenizações e multas. 

6.27.4. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 

de termo indenizatório. 
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6.27.5. A contratação poderá ser extinta caso se constate que a contratada mantém 

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na 

gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

Dos casos omissos 

	

6.28. 	Os casos omissos serão decididos pela Câmara, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal n° 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei Federal n° 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

Alterações 

	

6.29. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da 

Lei Federal n° 14.133/2021. 

6.30. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado da contratação. 

	

6.31. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado. 

	

6.32. 	As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

	

6.33. 	Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

Foro 

	

6.34. 	Fica definido o Foro da Comarca de Cubatão para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1°, da 

Lei Federal n° 14.133/2021. 
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7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

	

7.1. 	0 licitante ou a contratada que incidir nas infrações previstas no  art.  155 da Lei Federal 

n° 14.133/2021 ficará sujeito ás seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar com esta Câmara Municipal de Cubatão, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

	

7.1.1. 	A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a obrigação de 

reparação integral do dano causado á Câmara. 

	

7.1.2. 	As sanções previstas nos itens "a", "c" e "d" deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

	

7.2. 	Na aplicação das sanções a que se refere o item 7.1, serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem 

para a Câmara: 

b) as peculiaridades do caso concreto: 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

	

7.2.1. 	São circunstâncias agravantes da sanção: 

7.2.1.1. 	a existência de registro do licitante ou da contratada no Sistema 

Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas — e-Sanções ou na 

Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de 

penalidade aplicada nos 12 (doze) meses anteriores ao fato ensejador da sanção; 
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7.2.1.2. 	a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências 

do edital, quando for notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

	

7.2.1.3. 	a inércia deliberada do licitante ou da contratada em face das diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o 

inadimplemento de obrigações contratuais; 

	

7.2.1.4. 	a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é 

beneficiário de tratamento diferenciado concedido em legislação especifica. 

	

7.2.2. 	São circunstâncias atenuantes da sanção: 

	

7.2.2.1. 	a falha escusável do licitante ou da contratada; 

	

7.2.2.2. 	a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões 

para os quais não tenha contribuído o licitante ou a contratada e que não sejam de 

fácil identificação por esses últimos; 

	

7.2.2.3. 	a juntada de documentação que, embora não tenha atendido ás 

exigências do edital, foi encaminhada de forma equivocada, sem indicio de dolo; 

	

7.2.2.4. 	a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da 

respectiva conduta. 

7.3. 	A advertência será aplicada á contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, 

da qual não advenha grave dano à Câmara. 

7.4. 	A multa, aplicável à contratada ou ao licitante por qualquer das infrações administrativas 

previstas no artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta. 

	

7.4.1. 	0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de 

mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao término do prazo estipulado, observados os seguintes critérios: 

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b) 1% (um por cento) ao dia, do 16° (décimo sexto) ao 30° (trigésimo) dia, corridos, 

aplicada em acréscimo á da alínea -a"; 
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c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do 

contrato, conforme o caso. 

	

7.4.2. 	A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a 

extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 

nesta seção. 

	

7.4.3. 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

	

7.4.4. 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-o á aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre 

o valor do contrato, além de impedimento de licitar e contratar com esta Câmara, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, e ainda, se for o caso, de imediata perda da garantia de 

proposta. 

7.5. 	A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito desta Câmara será 

aplicada à contratada ou ao licitante pelas infrações administrativas previstas nas alíneas adiante 

especificadas do caput do artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, na seguinte conformidade: 

a) por 2 (dois) meses: deixar de entregar a documentação exigida para o certame, 

b) por 4 (quatro) meses: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

c) por 1 (um) ano: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

d) por 2 (dois) anos: dar causa à inexecução total do contrato. 

	

7.5.1. 	Os prazos de que trata este item poderão ser reduzidos ou majorados, neste 

último caso pelo prazo máximo de 3 (três) anos, á vista de circunstâncias atenuantes ou 

agravantes. 
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7.6. 	A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada à contratada ou ao licitante 

pelas infrações administrativas: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

f) se justificarem a imposição de penalidade mais grave: 

1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

2. dar causa à inexecução total do contrato; 

3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

7.6.1. 	A aplicação da sanção prevista neste item impedirá a contratada ou o licitante 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo de 4 (quatro) anos. 

7.6.1.1. 	0 prazo a que alude este item poderá ser reduzido ou majorado, à vista 

de circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos 

e o máximo de 6 (seis) anos. 
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7.6.2. 	Para os fins da conduta de comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude 

de qualquer natureza, considera-se comportamento iniclôneo a prática de atos 

direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato. 

7.7. 	A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou 

de quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual, à 

Procuradoria Legislativa. 

	

7.7.1. 	Nas contratações em que houver prestação de garantia, os emitentes desta 

deverão ser notificados quanto ao inicio de processo sancionatório para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do artigo 137, § 4°, da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 

	

7.7.2. 	Configurada a hipótese de aplicação de advertência ou multa, os responsáveis, 

uma vez instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de 

defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da notificação. 

cabendo ao Gestor Legislativo da Câmara decidir sobre o sancionamento. 

	

7.7.2.1. 	Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios 

que também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá a 

contratada ser comunicada de ambas as consequências da infração constatada 

para oportuna decisão conjunta. 

	

7.7.3. 	Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, designados por portaria do Presidente da Câmara, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou a contratada para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

	

7.7.3.1. 	Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou 

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou a 

contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação. 

	

7.7.3.2. 	Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

Página 18 de 35 
Termo de Referência - Processo de Compra 43/2025 



Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de  Sao  Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 

76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

	

7.7.3.3. 	Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações 

finais, a comissão elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 

15 (quinze) dias úteis. 

	

7.7.3.4. 	Os processos de responsabilização previstos neste item deverão ser 

remetidos, após o término da fase de instrução. à Procuradoria Legislativa da 

Câmara para fins de avaliação do seu processamento e análise jurídica. 

	

7.7.3.5. 	Após a manifestação da Procuradoria Legislativa, o relatório final da 

comissão  sera  encaminhado ao Gestor Legislativo da Câmara, a quem compete: 

a) aplicar a sanção de impedimento de licitar e contratar; 

b) encaminhar o processo ao Presidente da Câmara, autoridade competente 

para aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar. 

7.7.4. 	Da decisão do Gestor Legislativo da Câmara que aplicar as sanções de 

advertência, multa ou impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, a contar da intimação. 

	

7.7.4.1. 	0 recurso de que trata este item  sera  dirigido ao Gestor Legislativo da 

Câmara, que deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis proferir decisão de mérito 

para rever ou manter a decisão recorrida. 

	

7.7.4.2. 	Caso o Gestor Legislativo da Câmara decida pela manutenção da 

decisão recorrida, deverá, imediatamente, submeter o recurso ao Presidente da 

Câmara, que decidirá sobre suas condições de admissibilidade e o seu mérito no 

prazo de até 20 (vinte) dias úteis. 

7.7.5. 	Da decisão do Presidente da Câmara que aplicar a sanção de inidoneidade para 

licitar e contratar, caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

de seu protocolo. 

7.7.6. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que 

sobrevenha decisão final por parte da autoridade competente. 

7.7.7. 	A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita mediante 

expedição de notificação ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de 
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Notificação ou na Autorização de Fornecimento ou na Ordem de Execução de Serviços, 

conforme o caso, por meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser 

mantido atualizado para os fins a que se destina, ou para os endereços de  e-mail  

informados na proposta comercial bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

	

7.7.7.1. 	Os endereços de  e-mail  referidos neste item serão considerados de uso 

continuo, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

	

7.7.7.2. 	Resultando infrutífera a intimação por meio do endereço eletrônico, será 

esta efetuada por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município de Cubatão. 

7.8. 	A imposição das sanções previstas no presente instrumento não impede a propositura 

de ação judicial com vista à reparação integral do dano causado à Câmara Municipal de Cubatão. 

7.9. 	Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não ocorrendo a 

quitação, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informativo 

Municipal - CADIN Municipal e as providências de inscrição do débito na Divida Ativa do 

Município para cobrança judicial. 

7.10. 	A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4° do artigo 158 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

7.11. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133/2021 ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

definidos na referida lei. 

7.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos na Lei Federal n° 

14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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7.13. 	Independentemente da instauração de processo sancionatório, o Presidente da Câmara 

poderá determinar, mediante comunicação expressa aos responsáveis indicados no Termo de 

Ciência e de Notificação, a suspensão preventiva e imediata do contrato, quando a medida se 

revelar de interesse público, uma vez avaliados os aspectos a que se refere o artigo 147 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

7.14. 	Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 

expediente administrativo na Câmara Municipal de Cubatão. 

	

7.14.1. 	Considera-se dia do começo do prazo: 

a) o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet; 

b) a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for 

pelos correios. 

	

7.14.2. 	Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia  CAN  seguinte se o vencimento 

cair em dia em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora 

normal ou se houver indisponibilidade da comunicação eletrônica. 

7.15. 	Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão ser registradas no SICAF, na 

Relação de Apenados, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo 

(CAUFESP), no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas às 

autoridades competentes para fins de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive ás 

entidades profissionais, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis. 

7.16. 	É admitida a reabilitação do licitante ou da contratada perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado á Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo minimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste item. 

7.16.1. A sangão pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame, por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, bem 

como pela prática de ato lesivo, nos termos do artigo 5° da Lei Federal n° 12.846, de 1° de 

agosto de 2013, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratada, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

7.17. 	Os débitos da contratada para com a Câmara Municipal de Cubatão, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com a contratante. 

8. 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. 	Do recebimento 

8.1.1. 	Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumbria, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável 

pelo Setor de Almoxarifado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste documento e na proposta, e o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

	

8.1.1.1. 	0 recebimento provisório, realizado juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, destina-se á posterior verificação, pelos 

Fiscais Técnico e Administrativo da contratação, da conformidade do objeto com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

	

8.1.1.2. 	0 Termo de Recebimento Provisório, a ser emitido pelo servidor 

responsável do Setor de Almoxarifado, deverá conter, no mínimo, os seguintes 

elementos: 

	

8.1.1.2.1. 	os números do Processo de Compra e do instrumento contratual 

que rege a aquisição: 

	

8.1.1.2.2. 	o objeto da aquisição; 

	

8.1.1.2.3. 	a identificação da contratada, com a indicação do CNPJ ou do 

CPF, conforme o caso; 

Página 22 de 35 
Termo de Referência - Processo de Compra 43/2025 



Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

	

8.1.1.2.4. 	a indicação do número da nota de empenho correspondente: 

	

8.1.1.2.5. 	a indicação da nota fiscal ou fatura correspondente; 

	

8.1.1.2.6. 	data da entrega dos bens no Setor de Almoxarifado; 

	

8.1.1.2.7. 	o ateste do servidor responsável do Setor de Almoxarifado de 

que o recebimento foi realizado de forma sumária, limitando-se à conferência 

quantitativa dos volumes entregues e da integridade aparente das 

embalagens, confrontando com as informações da nota fiscal que 

acompanha a carga; 

	

8.1.1.2.8. 	breve descrição dos bens e do total de volumes recebidos; 

	

8.1.1.2.9. 	a data e a identificação, com nome e matricula, do servidor 

responsável do Setor de Almoxarifado e a respectiva assinatura 

8.1.1.3. 	0 servidor responsável do Setor de Almoxarifado encaminhará o Termo 

de Recebimento Provisório aos Fiscais Técnico e Administrativo da contratação, 

nessa ordem, se for o caso, para a devida verificação técnica, qualitativa e de 

conformidade com as especificações do Termo de Referência e da proposta. 

8.1.1.4. 	Os Fiscais Técnico e Administrativo da contratação terão o prazo de 2 

(dois) dias úteis para a verificação da conformidade do objeto com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, contados do 

recebimento dos bens no Setor de Almoxarifado. 

8.1.1.5. 	Os Fiscais Técnico e Administrativo deverão atestar a nota fiscal ou o 

instrumento de cobrança equivalente com data e assinatura no verso, ou por 

sistema eletrônico se for o caso, antes de enviar ao Gestor da contratação, 

juntamente com o Termo de Recebimento Provisório. 

8.1.1.6. 	Na hipótese de não conformidade, os Fiscais Técnico e Administrativo, 

no âmbito de suas competências de atuação, deverão relatar as eventuais 

inconsistências apuradas, em despacho a ser submetido ao Gestor da contratação, 

juntamente com os documentos referidos no item 8.1.1.5. 

8.1.1.7. 	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 
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(dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

8.1.2. 	0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

	

8.1.2.1. 	0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, por igual período, mediante justificativa do Gestor da contratação, 

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

	

8.1.2.2. 	0 Termo de Recebimento Definitivo, a ser emitido pelo Gestor da 

contratação, deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

	

8.1.2.2.1. 	os números do Processo de Compra e do instrumento contratual 

que rege a aquisição; 

	

8.1.2.2.2. 	o objeto da aquisição; 

	

8.1.2.2.3. 	a identificação da contratada, com a indicação do CNPJ ou do 

CPF, conforme o caso: 

	

8.1.2.2.4. 	a indicação do número da nota de empenho correspondente; 

	

8.1.2.2.5. 	a indicação da nota fiscal ou fatura correspondente; 

	

8.1.2.2.6. 	a declaração expressa de que os bens estão em conformidade 

com as especificações do Termo de Referência e da proposta: 

	

8.1.2.2.7. 	a descrição de todos os bens ou lotes, com a indicação do item 

respectivo do Termo de Referência ou da proposta a que correspondem, e a 

quantidade fornecida e verificada de cada um deles, 

	

8.1.2.2.8. 	na hipótese de parte dos bens não ter sido recebida por 

questões controversas ainda em análise, indicar a respectiva descrição e a 

quantidade envolvida sobre a não conformidade, bem como a situação em 

que se encontra a resolução da questão: 
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8.1.2.2.9. 	a data e a identificação, com nome e matricula, do Gestor da 

contratação e a respectiva assinatura. 

	

8.1.2.3. 	0 Termo de Recebimento Definitivo servirá como documento hábil para 

instruir os procedimentos de liquidação e pagamento da despesa, devendo estar 

acompanhado da nota fiscal ou do instrumento de cobrança equivalente, e será 

remetido á Divisão de Contabilidade e Finanças. 

	

8.1.3. 	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei Federal n° 

14.133/2021, comunicando-se á empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine á 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

	

8.1.4. 	0 prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

	

8.1.5. 	0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do objeto contratado. 

8.2. 	Liquidação 

	

8.2.1. 	Recebida a nota fiscal ou o documento de cobrança equivalente, o prazo para a 

liquidação da despesa será de até 5 (cinco) dias (dais, contados da data do seu 

recebimento. 

	

8.2.2. 	0 prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, por 

igual período, mediante justificativa do Gestor da contratação, quando houver necessidade 

de diligências para a verificação do cumprimento das obrigações contratuais. 

	

8.2.3. 	0 documento de cobrança deverá conter os elementos essenciais à sua 

validade, incluindo: 

	

8.2.3.1. 	a data de emissão e o prazo de validade, se aplicável; 

	

8.2.3.2. 	a identificação do instrumento contratual e da Câmara; 

	

8.2.3.3. 	a descrição do objeto executado, com o respectivo período de execução: 
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8.2.3.4. 	o valor a pagar, expresso em algarismos e por extenso; 

	

8.2.3.5. 	o destaque dos valores de eventuais retenções tributárias. 

8.2.4. 	Caberá ao Gestor da contratação, com o auxilio do Fiscal Administrativo se 

necessário, aferir os elementos referidos no item 8.2.3. 

8.2.5. 	A nota fiscal, ou instrumento de cobrança equivalente, antes de ser encaminhada 

Divisão de Contabilidade e Finanças deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, a ser constatada pelo Gestor da contratação, com o 

auxilio do Fiscal Administrativo se necessário, por meio de consulta on-line ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido sistema, mediante consulta direta aos sítios eletrônicos dos órgãos emissores das 

certidões ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei Federal n° 14.133/2021 qual 

seja: 

	

8.2.5.1. 	a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

	

8.2.5.2. 	a inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

	

8.2.5.3. 	a regularidade perante a Fazenda federal e estadual do domicilio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei: 

	

8.2.5.4. 	a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei; 

	

8.2.5.5. 	a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

	

8.2.5.6. 	o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  70  da Constituição 

Federal. a saber, proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos. 

8.2.6. 	0 Gestor da contratação, com o auxilio do Fiscal Administrativo se necessário. 

também deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível razão que impeça a 

contratada de participar de licitação ou contratação no âmbito da Câmara, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 
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8.2.7. 	Constatada irregularidade da contratada quanto às condições de habilitação, 

será instaurado o seguinte procedimento: 

	

8.2.7.1. 	a contratada será notificada pelo Gestor da contratação para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularizar sua situação ou apresentar defesa; 

	

8.2.7.2. 	o prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do Gestor da contratação; 

	

8.2.7.3. 	se apresentada defesa pela contratada, o Gestor da contratação poderá 

submetê-la á apreciação da Procuradoria Legislativa, caso necessário, antes de 

proferir a sua decisão: 

	

8.2.7.4. 	decorrido o prazo sem a regularização ou sendo a defesa julgada 

improcedente pelo Gestor da contratação, este deverá deflagrar o processo de 

aplicação das sanções cabíveis, nos termos deste Termo de Referência; 

	

8.2.7.5. 	em caso de irregularidade fiscal, os órgãos responsáveis pela 

fiscalização tributária serão comunicados quanto à inadimplência da contratada, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

	

8.2.7.6. 	se houver decisão pela rescisão contratual, serão adotadas as medidas 

para sua formalização, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

	

8.2.8. 	A existência de irregularidade não obstará o pagamento correspondente á 

contraprestação já executada e atestada, a fim de evitar o enriquecimento ilícito da 

Administração, sem prejuízo da instauração do processo sancionat6rio. 

	

8.2.9. 	A constatação de erro ou de irregularidade no documento de cobrança ou na 

documentação comprobatória da execução suspende o prazo para a liquidação da 

despesa até a respectiva regularização pela contratada. 

	

8.2.9.1. 	A suspensão não gerará qualquer ônus, a titulo de atualização 

monetária, juros ou multa, para a Cámara, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação. 

8.3. 	Prazo de pagamento 
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8.3.1. 	0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

	

8.3.2. 	No caso de atraso pela Câmara Municipal de Cubatão, desde que o fornecedor 

beneficiário não tenha concorrido de alguma forma para tanto, os valores devidos 

contratada serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do IPCA. 

8.4. 	Forma de pagamento 

	

8.4.1. 	0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

	

8.4.2. 	Serb  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

8.4.3. 	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

	

8.4.4. 	A Divisão de Contabilidade e Finanças realizará as retenções tributárias na fonte 

em estrita observância aos percentuais, fatos geradores e bases de cálculo definidos pela 

legislação federal, estadual e municipal vigente na data do pagamento, observando-se o 

seguinte: 

	

8.4.4.1. 	a obrigação de retenção pela Câmara observará exclusivamente o 

mandamento legal, independentemente de eventuais erros ou omissões nos 

percentuais de tributos indicados na planilha de custos da contratada. 

	

8.4.4.2. 	caso sejam identificadas divergências entre os percentuais de tributos 

indicados na planilha da contratada e aqueles exigidos pela legislação, o Gestor da 

contratação instaurará procedimento para o saneamento do erro, conforme o fluxo 

a seguir previsto, visando apurar e corrigir eventual sobreprego ou desequilíbrio 

contratual, sem prejuízo da retenção imediata do valor legalmente devido: 

8.4.4.2.1. 	identificada a divergência ao comparar a nota fiscal, a planilha 

de custos e a legislação tributária aplicável, a Divisão de Contabilidade e 

Finanças suspende o pagamento do valor liquido até a análise, mas já define 

que a retenção será feita com base no percentual correto, legalmente 

previsto, e não no da planilha apresentada; 
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8.4.4.2.2. 	a divergência será comunicada ao Gestor da contratação, que 

deverá providenciar, junto á contratada, o respectivo saneamento; 

	

8.4.4.2.3. 	o Gestor da contratação notificará formalmente a contratada 

sobre a divergência identificada, solicitando que ela se manifeste, no prazo 

de até 5 (cinco) dias Oteis, sobre o erro em sua planilha: 

	

8.4.4.2.4. 	caso a contratada conteste o entendimento da Divisão de 

Contabilidade e Finanças e apresente defesa, a análise do Gestor da 

contratação, após ouvida a Procuradoria Legislativa se for o caso, poderá 

seguir três caminhos possíveis: 

a) em se tratando de retenção de tributo inferior á prevista na 

legislação vigente, configura-se erro inescusável da contratada na 

formulação de sua proposta ou na elaboração de sua planilha, de modo 

que a Câmara não poderá corrigir os valores envolvidos para pagar a 

maior á contratada, hipótese em que a Câmara deverá reter o valor 

legal correto, sendo o valor liquido a ser pago á contratada menor do 

que foi calculado em sua proposta ou sua planilha, e o Gestor da 

contratação notificará a contratada de que o erro é de sua 

responsabilidade e que a retenção será feita pelo valor legal, 

impactando o valor liquido a receber; 

b) em se tratando de retenção de tributo superior à prevista na 

legislação vigente, configura-se sobrepreço no contrato, decorrente de 

erro na proposta, e enriquecimento ilicito da contratada, de modo que 

a Câmara não poderá pagar por um custo que não existe, hipótese em 

que a Câmara reterá o valor legal e o valor bruto da contratação deverá 

ser reduzido para expurgar o valor cotado a maior, sem que se 

considere uma revisão por desequilíbrio, mas a correção de um erro 

material que gerou sobrepreço, devendo o Gestor da contratação 

notificar a contratada para, com base na análise, celebrar um Termo 

Aditivo de Supressão ou Termo de Apostilamento, se entendido como 

mera correção de erro material que não altera o objeto, para reduzir o 

valor global e mensal do contrato, expurgando o percentual excedente; 

c) acatar a defesa da contratada e processar o pagamento nos 

moldes originalmente encaminhados. 
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8.4.4.2.5. 	o Presidente da Câmara deverá, se assim entender, ratificar a 

decisão do Gestor da contratação e determinar à Divisão de Contabilidade a 

realizar os pagamentos futuros com base na decisão, seja retendo a maior 

na hipótese de tributo cotado a menor, seja glosando o valor bruto na hipótese 

de tributo cotado a maior, seja considerando o valor correto inicialmente 

apresentado; 

	

8.4.4.2.6. 	o procedimento de saneamento, caso tenha ocorrido apartado 

do processo principal de pagamento, deve a este ser anexado após a 

finalização. 

8.4.5. 	0 pagamento à contratada que se enquadre como optante pelo Simples 

Nacional, instituído pela Lei Complementar n° 123/2006, observará as seguintes regras de 

retenção tributária: 

	

8.4.5.1. 	em conformidade com a legislação federal, em especial a Instrução 

Normativa SRF n° 765/2007 e demais entendimentos da Receita Federal do Brasil, 

a contratada optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção na fonte do 

Imposto de Renda - IRRF, da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS; 

	

8.4.5.2. 	o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN devido pela 

contratada optante pelo Simples Nacional será retido e recolhido pela Câmara, na 

qualidade de substituto tributário, por força do disposto no  art.  42-A da Lei Municipal 

n° 1.383, de 29 de junho de 1983 - Código Tributário Municipal de Cubatão, com 

redação dada pela Lei Complementar n° 95/2017, e em conformidade com a Lei 

Complementar Federal n° 116/2003 e a Resolução CGSN n° 140/2018. 

8.4.6. Para fins de correto faturamento e pagamento, a contratada optante pelo Simples 

Nacional obriga-se a: 

	

8.4.6.1. 	apresentar, juntamente com cada nota fiscal documento oficial que 

comprove sua opção e enquadramento vigentes no regime no mês de competência 

da prestação do serviço; 

	

8.4.6.2. 	destacar, de forma clara e inequívoca, no campo de informações 

complementares ou de dados adicionais da Nota Fiscal de Serviço eletrônica - NFS-

e, a aliquota efetiva do ISSQN aplicável á sua faixa de faturamento no Simples 
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Nacional, nos termos da Resolução CGSN n° 140/2018, para fins de retenção pelo 

tomador. 

8.4.7. A ausência do documento comprobat6rio do enquadramento no Simples Nacional 

impedirá o pagamento e sujeitará a contratada ás regras de retenção aplicáveis ás 

empresas do regime geral de tributação, de lucro presumido/real. 

8.4.8. A ausência da informação da aliquota de ISS na nota fiscal não impedirá o 

pagamento, mas implicará, como medida de prudência e proteção ao erário, a retenção 

do ISSQN com base na aliquota máxima permitida pela Lei Complementar n° 116/2003, 

fixada em 5% (cinco por cento) sobre o valor do serviço, não cabendo á contratada 

qualquer reclamação posterior contra a Câmara. 

8.5. 	Antecipação de pagamento 

	

8.5.1. 	A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, parcial ou 

total, à contratada para o fornecimento objeto do certame. 

9. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1. 	Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

	

9.1.1. 	0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, mediante adoção do critério de 

julgamento pelo menor prego unitário por item. 

9.2. 	Forma de fornecimento e regime de execução 

	

9.2.1. 	0 fornecimento do bem será parcelado. 

9.3. 	Exigências de habilitação 

	

9.3.1. 	Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 

requisitos: 

9.3.1.1. 	Habilitação jurídica 

9.3.1.1.1. 	Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento 

equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em 

todo o território nacional; 
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9.3.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.1.1.3. 	Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada 	à 	verificação 	da 
	

autenticidade 	no 	sitio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:  

	

9.3.1.1.4. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

	

9.3.1.1.5. 	Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

	

9.3.1.1.6. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatõrio de seus administradores; 

	

9.3.1.1.7. 	Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

	

9.3.1.1.8. 	Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei Federal n. 5.764, de 16 

de dezembro 1971. 

	

9.3.1.1.9. 	Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
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9.3.1.2. 	Habilitação fiscal, social e trabalhista 

	

9.3.1.2.1. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

	

9.3.1.2.2. 	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e á Divida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n. 1.751, de 2 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional; 

	

9.3.1.2.3. 	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

	

9.3.1.2.4. 	Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

	

9.3.1.2.5. 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1° de maio de 1943; 

	

9.3.1.2.6. 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo 

ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

	

9.3.1.2.7. 	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou 

sede do fornecedor, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre. 

	

9.3.1.2.8. 	Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 
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9.3.1.2.9. 	0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 

Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10. 	ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. 	0 custo total estimado da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de 

R$ 26.271,00 (vinte e seis mil duzentos e setenta e um reais), conforme nota técnica de 

pesquisa de pregos constante dos autos e o quadro do item 1.1 deste Termo de Referência. 

10.2. 	Em caso de Registro de Pregos, os pregos registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

	

10.2.1. 	em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso li do 

caput do  art.  124 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

	

10.2.2. 	em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

pregos registrados, 

	

10.2.3. 	serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade 

e o índice IPCA - indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, caso haja prorrogação 

da vigência da Ata. 

10.3. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 

contado da data do orçamento estimado, em 28.11.2025. 

10.4. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os pregos 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do IPCA, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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10.6. 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagara ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

10.7. 	Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

10.8. 	Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.9. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.10. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da emissão da 

Autorização de Fornecimento, tendo em vista a adoção do Sistema de Registro de Pregos. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 

sigilosas. 

Cubatão/SP, data da assinatura digital. 
DANIEL  JOSE  

FEITOSA 
SANTOS 

Assinado de forma digdal  pot  DANIEL 
10SE FEITOSA SANTOS 
D3609: 202S.1.2808.24:33 -0300' 

Daniel José Feitosa Santos 
Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações — matricula 2232 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2025 

PROCESSO DE COMPRA N° 43/2025 

Torna-se público que a  Camara  Municipal de Cubatão realizara licitação, para registro de 

preços, na modalidade pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento por menor 

preço, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e anexos. 

1. OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é o Registro de Pregos visando à aquisição parcelada de 

café torrado e moído e chá mate solúvel para suprir as necessidades de consumo da 

Câmara Municipal de Cubatão, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação  sera  dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado  sera  o de menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. 0 orçamento estimado da presente contratação não  sera  de caráter sigiloso 

2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. 	Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividadeseja compatível 

com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.g ov.b r/co mp ras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender as condições exigidas no cadastramento no 

SICAF. 

2.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

Página 1 de 52 
Edital — Pregão Eletrônico — Processo de Compra 43/2025 



Câmara Municipal de Cubatdo 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado c 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

;41] 

-411inat 
CUBAT o  

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.5. No presente certame, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do  art.  48, inciso I, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

2.5.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as 

microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta  maxima  admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

2.6.  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal n° 14.133/2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006 e do Decreto n.° 8.538/2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 
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2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.7. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente da Câmara Municipal de Cubatão ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n° 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores â divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.7.11. pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público da Câmara Municipal de Cubatão, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  9° da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

2.9. 0 impedimento de que trata o item 2.7.6. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Página 3 de 52 
Edita! — Pregão Eletrônico — Processo de Compra 43/2025 



Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.7.4. e 2.7.5. poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos da Câmara Municipal de Cubatão. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.12. 0 disposto nos itens 2.7.4. e 2.7.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.7.11. se justifica em razão de o objeto possuir baixa 

complexidade técnica e o valor estimado ser de pequeno vulto (R$ 26.271,00). 0 ETP identificou 

uma pluralidade de fornecedores no mercado (atacadistas, supermercados e distribuidoras) com 

capacidade plena de atendimento individual. Portanto, a reunião em consorcio não é necessária 

para somar capacidades técnicas ou financeiras e poderia, ao revés, restringir o universo de 

competidores individuais ou dificultara gestão contratual sem trazer benefícios à Administração. 

3. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o prego até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
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de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.4. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

3.5. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 

3° do  art.  4° da Lei Federal n° 14.133/2021. 

3.5.1. Como, para a presente licitação, a participação é exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento 

no certame. 

3.5.2. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos  arts.  

42 a 49 da Lei Complementar n° 123/2006, a pessoa jurídica: 

	

3.5.2.1. 	de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

	

3.5.2.2. 	que seja filial, sucursal, agência ou representação, no Pais, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

	

3.5.2.3. 	de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário 

ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos 

termos da Lei Complementar n° 123/2006, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do  art.  3° da referida lei; 
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3.5.2.4. 	cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital 

de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar n° 123/2006, desde que 

a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do  art.  3° da referida 

lei; 

	

3.5.2.5. 	cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 

jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso ll do  art.  30  da referida lei; 

	

3.5.2.6. 	constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

	

3.5.2.7. 	que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

	

3.5.2.8. 	que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 

valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 

privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

	

3.5.2.9. 	resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa  jut-id  ica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores; 

3.5.2.10. constituída sob a forma de sociedade por ações; 

3.5.2.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante 

do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.5. sujeitará o licitante ás sanções 

previstas na Lei Federal n° 14.133/2021 e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 
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3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá ás seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e; 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o  sub  item acima. 

3.11. 	0 valor final minimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor prego. 

3.12. 0 valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10. possuirá caráter sigiloso para 

os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.14. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário (por pacote) e valor total do item; 

4.1.2. marca; 
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4.1.3. fabricante; 

4.1.4. quantidade cotada, devendo respeitar o mil-limo de 100% (cem por cento) da 

quantidade total estimada para o item. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. 0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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4.8.3. Como o critério de julgamento é o de menor preço, os licitantes devem respeitar os 

preços máximos previstos no Termo de Referência. 

4.9. 0 descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: a) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do  art.  33, inciso X, da Constituição do Estado de São Paulo; ou 

b) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobreprego na 

execução do contrato. 

5. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. 0 sistema disponibilizarà campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

5.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 0,01 (um centavo de Real). 
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5.8.1. 0 critério de julgamento é o menor prego unitário por item. Como o valor estimado 

do item chá é de apenas R$ 4,80, fixar um intervalo maior poderia representar uma barreira 

de entrada desproporcional para a disputa desse item especifico, travando os lances 

precocemente. 0 valor de R$ 0,01 é a menor fração monetária possível, garantindo a 

ampla disputa em ambos os itens. 

5.9. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

5.11. Como  sera  adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa 

"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  

sera  prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitenn anterior,  sera  

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenara e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação a proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco porcento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão como Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no  art.  60 da Lei Federal n° 14.133/2021, nesta ordem: 

5.18.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato continuo à classificação; 

5.18.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstas na referida lei; 

5.18.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

5.19.2. empresas brasileiras; 

5.19.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

5.19.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal n° 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
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5.20. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrera por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego 

máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.21.3. 0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.21.4. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 6 (seis) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. FASE DE JULGAMENTO 

6.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme 

previsto no  art.  14 da Lei Federal n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 deste Edital, 

especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas —CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);  

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Civeis porAto de Improbidade Administrativa 

e 	Inelegibilidade 	— 	CNCIAI, 	do 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(http ://www.cnj.jus.b r/imp  rob  idad e_ad m/co nsultar requerido .p  hp   ); 

6.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas — e-

Sangões (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

6.1.6. 	Cadastro 	Estadual 	de 	Empresas 	Punidas 	 CEEP 

(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx#gsc.tab=0);  e 

6.1.7. Lista de Iniclôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados).  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

6.2.1. A consulta no CNEP quanto ás sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992, também 

ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, porforça 

do  art.  12 da citada lei. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, porfalta de 

condição de participação. 
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6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao beneficio 

aplicado. 

6.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus 

ao beneficio da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de 

nova aplicação da margem de preferência. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

6.6.  Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido 

para a contratação; 

6.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração, 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só  sera  considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 
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6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação. 

6.9.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7. FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no pais, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto Federal n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 
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7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao 

valor exigido para os licitantes individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei Federal n° 14.133/2021. 

7.7.  Serb  verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei  (art.  63, I, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

7.9. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferira exatidão dos seus dados cadastrais no S ICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
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7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no S ICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 6 (seis) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

7.14. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, emqualquer caso, em momento posteriorao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.15. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 7.12.1, poderá ser 

admitida, mediante decisão fundamentada do pregoeiro, a apresentação de novos documentos 

de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes, em até 6 (seis) horas, para: 

7.15.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

7.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.15.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante; 

7.15.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 

expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé 

pública. 

7.16. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

7.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 
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7.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

7.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação  (art.  4° do Decreto Federal n° 8.538/2015). 

8. TERMO DE CONTRATO 

8.1. 0 instrumento de contrato será substituído pela Autorização de Fornecimento, nos termos 

do  art.  95, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, tendo em vista que, embora o fornecimento 

seja parcelado, a relação jurídica principal será regida pela Ata de Registro de Pregos e não 

restam obrigações futuras de assistência técnica. 

8.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para aceitar a Autorização de Fornecimento, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante a Câmara para aceitar a 

Autorização de Fornecimento, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento, 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado  

dig  italmente em até 3 (três) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, como  e-mail  ou aplicativo de mensagem instantânea, assegurado 

o prazo de 3 (três) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela 

Administração. 

8.4. Os prazos dos itens 8.2 e 8.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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(ocb 

8.5. 0 aceite da Autorização de Fornecimento pelo adjudicatário implica no reconhecimento de 

que: 

8.5.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as 

disposições da Lei Federal n° 14.133/2021; 

8.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital de 

Licitação, na Ata de Registro de Preços, neste Termo de Referência e em seus anexos; 

8.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei Federal n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma lei. 

8.6. 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.7. Antes do envio da Autorização de Fornecimento será exigido o Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência da ata de registro de pregos. 

8.7.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 

9.2. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 
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9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pregos registrados e demais 

condições. 

9.5. 0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

9.6. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificad a. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

9.8. 0 prazo de vigência da ata de registro de pregos será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o prego vantajoso. 

9.8.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no  art.  26 da Lei Federal 

n° 14.133/2021; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

Página 20 de 52 
Edital— Pregão Eletrônico — Processo de Compra 43/2025 



Camara  Municipal de Cubatao 
Estado de  Sao  Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pregos, 

nas hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto Federal n° 11.462/2023. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com prego igual ao do 

adjudicatário concordarcom a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

11. RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

11.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 
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11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 (vinte) 

minutos; 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazbes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados mediante 

solicitação ao pregoeiro via sistema ou via  e-mail  cplcubatao.sp.leg.br  . 

12. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. 0 licitante ou a contratada que incidir nas infrações previstas no  art.  155 da Lei Federal n° 

14.133/2021 ficará sujeito as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar com esta  Camara  Municipal de Cubatão, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

12.1.1. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Câmara. 

12.1.2. As sanções previstas nos itens "a", "c" e "d" deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

12.2. Na aplicação das sanções a que se refere o item 12.1, serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem 

para a Câmara; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.2.1. São circunstâncias agravantes da sanção: 

12.2.1.1. a existência de registro do licitante ou da contratada no Sistema Eletrônico 

de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas —e-Sanções ou na Relação de 

apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em vigência 

no momento do cometimento da infração, em decorrência de penalidade aplicada 

nos 12 (doze) meses anteriores ao fato ensejador da sanção; 

12.2.1.2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do 

edital, quando for notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

12.2.1.3. a inércia deliberada do licitante ou da contratada em face das diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o 

inadimplemento de obrigações contratuais; 

12.2.1.4. a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário 

de tratamento diferenciado concedido em legislação especifica. 
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12.2.2. São circunstâncias atenuantes da sanção: 

12.2.2.1. a falha escusável do licitante ou da contratada; 

12.2.2.2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para 

os quais não tenha contribuído o licitante ou a contratada e que não sejam de fácil 

identificação por esses últimos; 

12.2.2.3. ajuntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências 

do edital, foi encaminhada de forma equivocada, sem indicio de dolo; 

12.2.2.4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da 

respectiva conduta. 

12.3. A advertência será aplicada à contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, 

da qual não advenha grave dano à Câmara. 

12.4. A multa, aplicável à contratada ou ao licitante por qualquer das infrações administrativas 

previstas no artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta. 

12.4.1. 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de 

mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao término do prazo estipulado, observados os seguintes critérios: 

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b) 1% (um por cento) ao dia, do 16° (décimo sexto) ao 30° (trigésimo) dia, corridos, 

aplicada em acréscimo à da alínea "a"; 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do 

contrato, conforme o caso. 

12.4.2. A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a extinção 

unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta seção. 

12.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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12.4.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-o a aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre 

o valor do contrato, além de impedimento de licitar e contratar com esta Câmara, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, e ainda, se foro caso, de imediata perda da garantia de 

proposta. 

12.4.5. 0 descumprimento das obrigações de propriedade e portabilidade integral dos 

dados, previstas em cláusula especifica deste Termo de Referência, especialmente a não 

devolução de cópia completa e integra de todos os dados em formato aberto, estruturado 

e legível por máquina, ou a não exclusão definitiva das informações dos sistemas da 

contratada após o término do contrato, sujeitará a contratada a aplicação de multa 

compensatória no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total atualizado do 

contrato, sem prejuízo da apuração de perdas e danos e da aplicação das demais sanções 

cabíveis. 

12.5. A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito desta Câmara será aplicada 

a contratada ou ao licitante pelas infrações administrativas previstas nas  alit-leas  adiante 

especificadas do caput do artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, quando não se justificara 

imposição de penalidade mais grave, na seguinte conformidade: 

a) por 2 (dois) meses: deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) por 4 (quatro) meses: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

c) por 1 (um) ano: dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

d) por 2 (dois) anos: dar causa a inexecução total do contrato. 

12.5.1. Os prazos de que trata este item poderão ser reduzidos ou majorados, neste último 

caso pelo prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou 

agravantes. 
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12.6. A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada á contratada ou ao licitante pelas 

infrações administrativas: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

f) se justificarem a imposição de penalidade mais grave: 

1. dar causa ã inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

2. dar causa ã inexecução total do contrato; 

3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

12.6.1. A aplicação da sanção prevista neste item impedirá a contratada ou o licitante de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo de 4 (quatro) anos. 

12.6.1.1. 0 prazo a que alude este item poderá ser reduzido ou majorado, à vista 

de circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mil-limo de 3 (três) anos 

e o máximo de 6 (seis) anos. 
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12.6.2. Para os fins da conduta de comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de 

qualquer natureza, considera-se comportamento inidõneo a prática de atos direcionados 

a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato. 

12.7. A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de 

quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual, à Procuradoria 

Legislativa. 

12.7.1. Nas contratações em que houver prestação de garantia, os emitentes desta 

deverão ser notificados quanto ao inicio de processo sancionatório para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do artigo 137, § 4°, da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 

12.7.2. Configurada a hipótese de aplicação de advertência ou multa, os responsáveis, 

uma vez instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de 

defesa no prazo de 15 (quinze) dias 'Reis, contado da data do recebimento da notificação, 

cabendo ao Gestor Legislativo da Câmara decidir sob  re  o sancionamento. 

12.7.2.1. Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios 

que também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá a 

contratada ser comunicada de ambas as consequências da infração constatada 

para oportuna decisão conjunta. 

12.7.3. Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, designados por portaria do Presidente da Câmara, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou a contratada para, no prazo de 15 

(quinze) dias ateis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

12.7.3.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou 

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou a 

contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação. 

12.7.3.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
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12.7.3.3. Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações 

finais, a comissão elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 

15 (quinze) dias úteis. 

12.7.3.4. Os processos de responsabilização previstos neste item deverão ser 

remetidos, após o término da fase de instrução, â Procuradoria Legislativa da 

Câmara para fins de avaliação do seu processamento e análise jurídica. 

12.7.3.5. Após a manifestação da Procuradoria Legislativa, o relatório final da 

comissão será encaminhado ao Gestor Legislativo da Câmara, a quem compete: 

a) aplicar a sanção de impedimento de licitar e contratar; 

b) encaminhar o processo ao Presidente da Câmara, autoridade competente 

para aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar. 

12.7.4. Da decisão do Gestor Legislativo da Câmara que aplicar as sanções de 

advertência, multa ou impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, a contar da intimação. 

12.7.4.1. 0 recurso de que trata este item será dirigido ao Gestor Legislativo da 

Câmara, que deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis proferirdecisão de mérito 

para rever ou manter a decisão recorrida. 

12.7.4.2. Caso o Gestor Legislativo da Câmara decida pela manutenção da decisão 

recorrida, deverá, imediatamente, submeter o recurso ao Presidente da Câmara, 

que decidirá sobre suas condições de admissibilidade e o seu mérito no prazo de 

até 20 (vinte) dias úteis. 

12.7.5. Da decisão do Presidente da Câmara que aplicar a sanção de inidoneidade para 

licitar e contratar, caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

de seu protocolo. 

12.7.6. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que 

sobrevenha decisão final por parte da autoridade competente. 
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12.7.7. A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita mediante 

expedição de notificação ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de 

Notificação ou na Autorização de Fornecimento ou na Ordem de Execução de Serviços, 

conforme o caso, por meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser 

mantido atualizado para os fins a que se destina, ou para os endereços de  e-mail  

informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

12.7.7.1. Os endereços de  e-mail  referidos neste item serão considerados de uso 

continuo, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

12.7.7.2. Resultando infrutífera a intimação por meio do endereço eletrônico, será 

esta efetuada por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município de Cubatão. 

12.8. A imposição das sanções previstas no presente instrumento não impede a propositura de 

ação judicial com vista à reparação integral do dano causado à Câmara Municipal de Cubatão. 

12.9. Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não ocorrendo a 

quitação, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informativo 

Municipal - CADIN Municipal e as providências de inscrição do débito na Divida Ativa do 

Município para cobrança judicial. 

12.10. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4° do artigo 158 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

12.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133/2021 ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

definidos na referida lei. 

12.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei Federal n° 

14.133/2021 ou para provocarconfusão patrimonial, e, nesse caso , todos os efeitos das sanções 

aplicadas â pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes  

de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.13. Independentemente da instauração de processo sancionatório, o Presidente da Câmara 

poderá determinar, mediante comunicação expressa aos responsáveis indicados no Termo de 

Ciência e de Notificação, a suspensão preventiva e imediata do contrato, quando a medida se 

revelar de interesse público, uma vez avaliados os aspectos a que se refere o artigo 147 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

12.14. Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 

expediente administrativo na Câmara Municipal de Cubatão. 

12.14.1. Considera-se dia do começo do prazo: 

a) o primeiro dia  OW  seguinte ao da disponibilização da informação na internet; 

b) a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for 

pelos correios. 

12.14.2. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento 

cair em dia em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora 

normal ou se houver indisponibilidade da comunicação eletrônica. 

12.15. Encerrada a instancia administrativa, as sanções deverão ser registradas no SICAF, na 

Relação de Apenados, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo 

(CAUFESP), no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas ás 

autoridades competentes para fins de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive ás 

entidades profissionais, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias Citeis. 

12.16. É admitida a reabilitação do licitante ou da contratada perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado á Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo minimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 
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d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste item. 

12.16.1. A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame, por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, bem 

como pela prática de ato lesivo, nos termos do artigo 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 

de 2013, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratada, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

12.17. Os débitos da contratada para com a Câmara Municipal de Cubatão, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com a contratante. 

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei Federal n°14.133/2021, devendo protocolaro pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

13.2. A resposta â impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias (Reis, limitado ao último dia  ON  anterior à data da abertura 

do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por campo próprio da 

plataforma eletrônica utilizada ou via  e-mail  cplcubatao.sp.leg.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo â impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desdeque não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasilia/DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicara direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

inicio e incluir-se-6 o do vencimento.  So  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.cubatao.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-

contratos  . 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar; 

14.11.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

14.11.3. ANEXO Ill - Modelo de Proposta; 
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14.11.4. ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Pregos; 

14.11.4.1. CADASTRO RESERVA; 

14.11.4.2. ANEXO  LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO; 

14.11.4.3. ANEXO  LC-02 -DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO 
TCE-SP. 

14.11.5. ANEXO V - Minuta da Autorização de Fornecimento;  

Cub  atão, XX de dezembro de 2025. 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Cubatão 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2025 

ANEXO I - ESTUDO TÈCNICO PRELIMINAR 

(copiar de arquivo próprio) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2025 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

(copiar de arquivo próprio) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025 

ANEXO  III  - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo de Compra n° 43/2025 

Objeto: Registro de Preços visando â aquisição parcelada de café torrado e moído e chá mate 

solúvel para suprir as necessidades de consumo da Câmara Municipal de Cubatão. 

Câmara Municipal de Cubatão 

A empresa 

 

inscrita no CNPJ sob o n° 

  

, sediada â 

telefone() 	 ,  e-mail 	 , abaixo assinada porseu 

representante legal, propõe fornecer o objeto desta licitação, conforme as especificações e 

condições constantes do Edital e seus anexos, pelos pregos unitários e totais abaixo descritos: 

Item Especificação Unidade Marca Fabricante Qtd. 
Valor 

unitário 
Valor 
total 

1 

Café torrado moído 

- café do tipo único, com ponto 
de torra clara; 

- 	deve 	ser 	classificado 	na 
categoria 	gourmet 	(conforme 
Metodologia 	de 	Avaliação 
Sensorial da ABIC 	ou norma 
técnica equivalente), constituido 
de 100% grãos arábica; 

- 	embalado a 	vácuo ou em 
embalagem 	flexível 	(tipo 
almofada/pouch) 	contendo 
válvula 	 aromática 
degaseificadora, 	para 
preservação 	das propriedades 

 	organolépticas. 

gramas  

Pacote de 
500 750 R$ R$ 

2 
Chá de erva mate 

- granulado; 

Pacote de 
250 

gramas 
520 R$ R$ 
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Item Especificação Unidade Marca Fabricante Qtd. 
Valor 

unitário 
Valor 
total 

- elaborado a partir de folhas e 
talos de mate tostado; 

- deve apresentar cor, odor e 
sabor 	característicos 	do 
produto, próprios para consumo 
humano. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 

DECLARAÇÕES E CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Declaramos, para todos os fins de direito, que: 

Esta proposta é válida por 	 dias consecutivos, contados a partir da data de sua apresentação. 

Comprometemo-nos a realizar as entregas de forma parcelada e sob demanda, no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento de cada Autorização de Fornecimento, no local 

indicado pela Câmara. 

Garantimos que, na data da entrega, os produtos possuirão prazo de validade não inferior à metade 

do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Nos pregos ofertados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, carga, descarga e 

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto. 

Os produtos ofertados atendem integralmente As especificações do Termo de Referência, em 

especial quanto à certificação de pureza/qualidade (categoria gourmet/ABIC para o café) e 

características de solubilidade (para o chá). 

Aceitamos todas as condições estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e na Minuta da Ata 

de Registro de Pregos, submetendo-nos integralmente As disposições da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO 
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Banco: 	  Agência: 	  Conta Corrente: 

	  Chave PIX (se houver): 	  

Local e Data: 
	

de 	 de 20.  

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

CPF 

Cargo/Função 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2025 

ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO DE COMPRA N° 43/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 	 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO, com sede na Praga dos 

Emancipadores, s/n°, Centro, na Cidade de Cubatão/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

51.642.635/0001-23, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr 	 , 

RG n° 	CPF n° 	 

de abril de 2021, na Portaria CMC n° 139, de 29 de dezembro de 2023, e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

1. 

....................considerando o julgamento da licitação na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 	 

publicada no 	de 	/  /202 	, Processo de Compra n° 43/2025, RESOLVE registrar os 

pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n° 14.133, de 1° 

de 	 

DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para o eventual fornecimento 

,especificados no Item 1.1 do Termo de Referência, anexo II do edital de Licitação 

n° 	 /2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos 

, 

/2025, 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor  (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

It em 
do 1R Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário 

Prazo 
validade ou 

garantia 
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2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos 

consta  co  mo anexo a esta Ata. 

3. 	ÓRGA0 GERENCIADOR 

	

3.1. 	0 órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Cubatão. 

	

3.2. 	Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do 

registro de pregos. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	Não será admitida a adesão â ata de registro de pregos decorrente desta 

licitação, conforme justificativas constantes do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de  

Ref  erên cia. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

	

4.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

pregos. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente â data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego 

vantajoso. 

	

5.1.1. 	Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo 

originalmente registrado. 

	

5.1.2. 	Cada Autorização de Fornecimento decorrente da ata de registro de 

preços observará, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

	

5.1.3. 	Antes da formalização da Autorização de Fornecimento deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

	

5.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela  

Camara  porintermédio de Autorização de Fornecimento, conformeo  art.  95 da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 
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5.2.1. 	Cada Autorização de Fornecimento deverá ser emitida dentro do prazo 

de validade da ata de registro de pregos. 

5.3. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de pregos: 

	

5.3.1. 	Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela; 

	

5.3.2. 	Serb  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

	

5.3.2.1. 	aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos 

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

	

5.3.2.2. 	mantiverem sua proposta original. 

	

5.3.3. 	Serb  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.4. 	0 registro a que se refere o item 5.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.5. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

5.6. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.6.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.6.2. 	quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas nesta Ata e no Edital. 

5.7. 	0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

5.8. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será 

convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 
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5.8.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela  

Ad  ministração 

5.9. 	A ata de registro de pregos  sera  assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Pregos. 

5.10. 	Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto nesta Ata, fica facultado a 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.11. 	Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do Edital, poderá: 

5.11.1. 	convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do 

prego do adjudicatário; ou 

5.11.2. 	adjudicar e firmara contratação nas condições ofertadas pelos licitantes 

ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 

a negociação de melhor condição. 

5.12. 	A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justif icad a. 

6. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 

inciso II do caput do  art.  124 da Lei Federal n° 14.133/2021; 
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6.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os pregos registrados; 

	

6.1.3. 	Na hipótese de previsão no Edital de clausula de reajustamento ou 

repactuagão sob  re  os pregos registrados, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

	

6.1.3.1. 	No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

	

6.1.3.2. 	No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

7. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

	

7.1. 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para 

negociar a redução do prego registrado. 

	

7.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

	

7.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

7.1.3. 	Se não obtiverêxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

7.1.4. 	Na hipótese de redução do prego registrado, o órgão gerenciador 

comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

	

7.2. 	Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 
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7.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobató ria ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do prego registrado em relação ás condições inicialmente pactuadas. 

	

7.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o prego registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 

14.133/2021, e na legislação aplicável. 

	

7.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus pregos 

registrados, observado o disposto no item 5.7. 

	

7.2.4. 	Se não obtiverêxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de pregos e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

7.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que 

inviabilize o prego registrado, o órgão gerenciador atualizará o prego registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8. 	CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8.1. 	0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador quando o fornecedor: 

	

8.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo 

justificado; 

	

8.1.2. 	Não retirar a Autorização de Fornecimento no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável, 

	

8.1.3. 	Não aceitar manter seu prego, na hipótese de não comprovação da 

existência de fato superveniente que inviabilize o prego registrado; ou 

	

8.1.4. 	Softer  sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

8.1.4.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou 

IV do caput do  art.  156 da Lei Federal n° 14.133/2021, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 

de pregos, poderá o órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, 
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(6\ 

decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

	

8.2. 	0 cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

	

8.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

	

8.4. 	0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

8.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

8.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

8.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao prego registrado. 

9. DAS PENALIDADES 

	

9.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

	

9.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

	

10.1. 	As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Cubatão, 	 de 	  de 2025.  

Assinaturas 
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Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

CADASTRO RESERVA 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

Fornecedor  (razão social. CNPJ/MF, enderego, contatos, representante) 

Item 
o  TR 

Especificaçã
d 	

o Marca Unidade Quantidade Valor Unitário 
Prazo 

validade ou 
garantia 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Fornecedor  (razão social, CNPJ/MF. endereco, contatos. representante) 

It em 
do TR 

Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário 
Prazo 

validade ou 
garantia 
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ANEXO  LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: 	 CONTRATADO: 	 AUTORIZAÇÃO 	 DE 

FORNECIMENTO N° (DE ORIGEM): 	OBJETO: 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

	

1. 	Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 
01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://doe.tce.sp.gov.br/),  em conformidadecom o artigo 90 da Lei Complementar n°709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante  e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos 

termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2024, conforme "Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral" anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

	

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação, 
b) Se foro caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA:  

AUTORIDADE  MAXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: 	Cargo: 	  CPF: _  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA  
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  
Nome: 	Cargo: 	  CPF: _ 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:   
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Pelo contratante: 
Nome: 	Cargo: 	 CPF: _ 

Assinatura: 	 

Pela contratada: 
Nome: 	Cargo: 	 CPF: _ 

Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: 	Cargo: 	 CPF: _ 
Assinatura: 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:_ 

Cargo:_ 

CPF: 
Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 	 

Cargo:_ 

CPF: 
Assinatura: 

Nome:_ 

(") - 0 Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, 
caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 

Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação especifica. 
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ANEXO  LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: 

CNPJ N°: 

CONTRATADA: 

CNPJ N°: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 

OBJETO: 
VALOR (R$): 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se 

no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, 
os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 

origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os 

seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro 

em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025 

ANEXO V 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° XX/XXXX 

À Empresa XXXXXXXXX 

CNPJ n. XXXXXXXXXXXXX 

Endereço: XXXXXXXX 

A/C Sr.(a). XXXXXX;  Tel.:  (XX) XXXXXXX;  e-mail:  xxxxxxxxx 

Conforme os documentos que integram o Processo de Compra n° 43/2025, deverá essa empresa 

fornecer o(s) material(is) rigorosamente de acordo com a descrição abaixo, com o Termo de 

Referência e com a proposta comercial apresentada e pelos pregos cotados, que vão transcritos a 

seguir, observando também as seguintes condições gerais: 

1) FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: Pregão Eletrônico n° XX/2025, Ata de Registro 

de Pregos n° XX/2025 e Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

2) NOTA(S) DE EMPENHO: XXXXXXX, emitida em XX/XX/XXXX. 

3) NOTA FISCAL ELETRÔNICA: deverá ser emitido DANFE de acordo com a descrição. Atenção: 

os títulos não poderão ser colocados em cobrança bancária, em hipótese alguma. 

4) LOCAL DE ENTREGA: Câmara Municipal de Cubatão, localizada na Praga dos Emancipadores, 

s/n°, Bloco Legislativo, Centro, CEP 11510-039, Cubatão/SP, no setor de almoxarifado. 

5) CONDIÇÕES DE ENTREGA: Os bens deverão ser entregues nos dias e horários de 

funcionamento da Câmara Municipal de Cubatão, a saber, de segunda a sexta-feira, das 10h As 

12h e das 14h As 17h, correndo por conta da contratada todas as despesas de embalagem, 

seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciarios decorrentes do fornecimento. 

Deve ser observado o item 5.1. do Termo de Referência. 

6) PRAZO DE ENTREGA: 0 prazo de fornecimento do bem é de 15 (quinze) dias corridos, 

contados a partir do recebimento desta autorização. 

7) PRAZO PARA PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) 

dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa. 0 pagamento será realizado por meio 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados. 

8) RETENÇÕES DE TRIBUTOS NOS PAGAMENTOS: Serão realizadas conforme a legislação 

aplicável em vigor, em especial nos termos da Instrução Normativa RFB n° 2145, de 26 de junho 

de 2023 - Publicada no DOU de 27/06/2023, seção 1, página 42. Devem ser observados os itens 

8.4.4. e 8.4.5. do Termo de Referência. 
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9) SANÇÕES: Pela mora ou pela inexecução total ou parcial do ajuste, a Administração poderá 

aplicará CONTRATADA as sanções previstas no  art.  156 da Lei n° 14.133/2021 ou as previstas no 

termo de referência e no instrumento editalicio, se for o caso. 

10) NOTIFICAÇÕES E COMUNICAÇÕES: A empresa deverá manter seu(s) endereço(s) de e-

mail(s) atualizado(s) nesta Câmara Municipal de Cubatão e estar ciente de que eventuais 

notificações e comunicações formais serão efetuadas no(s) endereço(s) de e-mail(s) do preambulo. 

Caso a empresa não seja localizada, será notificada pelo Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Cubatão (endereço eletrônico https://diariooficial.cubatao.sp.gov.br/),  meio oficial de publicação e 

de eventual divulgação de atos processuais e administrativos, bem como das comunicações em 

geral entre as partes. 

Item Especificação Unidade Marca Fabricante Qtd. 
Valor 

unitário 
Valor 
total 

1 

Café torrado moído 

- café do tipo único, com ponto 
de torra clara; 

- 	deve 	ser 	classificado 	na 
categoria 	gourmet 	(conforme 
Metodologia 	de 	Avaliação 
Sensorial da ABIC 	ou 	norma 
técnica equivalente), constituído 
de 100% grãos arábica; 

- 	embalado a 	vácuo ou em 
embalagem 	flexível 	(tipo 
almofada/pouch) 	contendo 
válvula 	 aromática 
degaseificadora, 	para 
preservação 	das propriedades 
organolépticas. 

gramas  

Pacote de 
500 R$  R$ 

2 

Chá de erva mate 

- granulado; 

- elaborado a partir de folhas e 
talos de mate tostado; 

- deve apresentar cor, odor e 
sabor 	característicos 	do 
produto, próprios para consumo 
humano. 

Pacote de 
250 

gramas  

R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 
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Cubatão/SP, 	de 	 de 2026.  

ALEXANDRE MENDES DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cubatão 
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ce,4 

PROCESSO DE COMPRA N. 43/2025 

UNIDADE REQUISITANTE: DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAFÉ E CHÃ 

ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVAS 

Ao Gestor Legislativo, 

1. Seguem, para vossa apreciação e eventual aprovação, o Estudo Técnico Preliminar - ETP, a Nota 

Técnica de Pesquisa de Pregos e anexos, o Mapa de Riscos, o Termo de Referência e a minuta do Edital com os respectivos 

anexos, elaborados por esta Comissão de Planejamento de Compras e Contratações. 

2. Registra-se que a versão final do Edital, na hipótese de aprovação, e após análise da Procuradoria 

Legislativa, deverá ser confeccionada pelo Agente de Contratação, juntamente com a Equipe de Apoio, uma vez que as 

informações finais de data e horário e o preenchimento de requisitos específicos da plataforma escolhida para o 

processamento do certame são de competência de tal departamento. Para tanto, esta Comissão compartilhará o arquivo 

digital da aludida minuta para a respectiva feitura final do documento, bem como dos demais arquivos por esta elaborados 

que se façam necessários. 

3. 0 preenchimento da minuta do Edital com os dados da plataforma Compras.Gov  decorreu dos 

pareceres jurídicos exarados em recentes processos de contratação tramitados, nos quais se apontou o dever de utilização 

de tal plataforma pelo Agente de Contratação, de modo que esta Comissão de Planejamento de Compras e Contratações 

não possui qualquer ingerência ou competência para tal definição. 

4. Sobre o formato de tramitação do processo, esta Comissão de Planejamento tem dado andamento nos 

autos físicos que recebe, também não possuindo ingerência sobre tal aspecto, mas reforça que, nos termos do que apregoa 

o inciso VI do  art.  12 da Lei Federal n° 14.133/2021, no processo licitatório e de contratação direta, os atos serão 

preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio 

eletrônico. 

5. Acerca do catálogo eletrônico, é imperioso ressaltar que esta Casa ainda não o criou, nos termos do 

que dispõe o inciso II do  art.  19 da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como que o mesmo dispositivo preceitua que será 

"admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos". A Portaria CMC n° 139/2023 

dispõe, em seu  art.  41, que "A Câmara Municipal poderá elaborar ou utilizar os dados do Catálogo Eletrônico de 

Padronização do Município ou do Catálogo Eletrônico de Padronização do Governo Federal". Ambos os comandos legais 

trazem preceitos que não demonstram a obrigatoriedade ou o dever de utilizar o catálogo de padronização federal. 

Outrossim, o  art.  7° da Portaria CMC n° 139/2023 prevê, no que tange ao tema, que, quando da elaboração do plano de 
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contratações anual, a unidade gestora observará, no minimo, o nível referente à classe dos materiais ou ao grupo dos 

serviços e das obras dos Sistemas de Catalogação de Material, de Serviços ou de Obras do Governo federal. 

6. No presente caso, esta Comissão de Planejamento indicou, nesta contratação, os códigos de material 

do catálogo eletrônico de padronização do governo federal indicados mais aproximados com as descrições dos bens 

trazidos pelo  DOD,  tendo havido alteração do código do item 1 (café), em relação ao  DOD,  conforme se extrai da tabela 

constante do item 1.1 do termo de referência, coluna "CATMAT SUGERIDO". 

7. Sobre a padronização das minutas, é de se ressaltar, desde já, que, nos termos do que preceitua o 

inciso IV do  art.  19 da Lei Federal n° 14.133/2021, os órgãos de assessoramento jurídico (Procuradoria Legislativa) e de 

controle interno (Comissão de Controle Interno) desta Câmara Municipal ainda não instituíram qualquer ato que indique 

quais os instrumentos padronizados a serem utilizados pela Comissão de Planejamento de Compras e Contratações e pelo 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio. Esta Comissão tem utilizado como parâmetro, por questão de segurança da 

feitura dos elementos e por falta de referência de qualquer outra, os modelos disponibilizados pela Consultoria-Geral da 

União. 

8. No que tange à compra obieto da presente contratação,  certifica-se o seguinte: 

a) foram observadas, no que coube, as condições de aquisição e pagamento 

semelhantes às do setor privado, considerando a distinção entre o regime jurídico 

aplicado ao setor público daquele aplicado á iniciativa privada. Como a presente contratação 

não enseja hipótese de antecipação de pagamento como condição indispensável para a 

obtenção do bem, sendo, inclusive, expressamente vedada pelo item 14.6. do Termo de 

Referência, foi adotada a opção negocial usual de quitação após o Recebimento Definitivo, 

no prazo estipulado; 

b) a utilização do sistema de registro de pregos demonstrou-se pertinente e foi a solução 

escolhida, haja vista a necessidade de fornecimento parcelado e continuo ao longo de doze 

meses, justificada pela limitação de espaço físico para armazenamento na Câmara e pela 

perecibilidade dos produtos, o que impõe a gestão de estoque com entregas sob demanda 

para garantir a validade e o frescor dos gêneros alimentícios; 

c) a determinação de unidade e quantidade a ser adquirida (750 pacotes de café e 520 pacotes 

de chá) baseou-se no histórico de consumo médio mensal da Câmara acrescido de margem 

de segurança técnica, conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar e no  DOD.  Pontua-

se que o objeto consta do Plano de Contratações Anual de 2026, especificamente no 

item 40, estando a contratação devidamente alinhada ao planejamento institucional; 

d) foram previstas condições de guarda e armazenamento que evitam a deterioração do 

material, uma vez que o Termo de Referência estabelece que os bens devem ser entregues 

em local seco, arejado e livre de umidade no Setor de Almoxarifado ou na Copa, e prevê a 
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exigência de embalagens a vácuo ou valvuladas (café) e potes/sacos vedados (chá) para 

garantir a preservação das propriedades organolépticas durante o armazenamento; 

e) foi observado o principio da padronização descritiva, uma vez que o Estudo Técnico 

Preliminar definiu especificações técnicas objetivas baseadas em padrões de mercado (selo 

de pureza/qualidade ABIC para categoria  gourmet  e solubilidade para o chá), garantindo a 

compatibilidade de qualidade exigida pela Administração sem restringir a competição, 

conforme item 6.1.4 do ETP; 

f) foi adotado o parcelamento do objeto, com critério de julgamento por menor preço por 

item, em vez da adjudicação por lote único. Essa abordagem fundamenta-se no fato de que, 

embora sejam gêneros correlatos, possuem cadeias produtivas distintas, permitindo que 

empresas especializadas em café ou em chá possam competir individualmente, ampliando 

a competitividade e buscando o menor custo unitário para cada insumo; 

não se vislumbrou o cabimento da hipótese de locação dos bens, à vista da natureza 

do objeto (gêneros alimenticios). Trata-se de bens de consumo não duráveis 

(perecíveis), destinados ao consumo imediato e esgotamento na utilização (preparo de 

bebidas), sendo jurídica e materialmente impossível a locação, restando a aquisição como 

única forma de provimento. 

9. 	Nessa esteira, após a devida deliberação, em caso de aprovação dos elementos referidos no parágrafo 

1, sugere-se o encaminhamento ao Presidente desta Casa, para as declarações necessárias e a respectiva autorização, 

e, em seguida, à Procuradoria Legislativa, para apreciação jurídica de todos os elementos que compõem o feito. Na 

hipótese de não aprovação, o retorno a esta Comissão, para os ajustes que se fizerem necessários. 

Cubatão/SP, data da assinatura digital. 

Daniel José Feitosa Santos 
Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações - matricula 2232 

DANIEL 
JOSE 
FEITOSA  
SANTOS 

Assinado de 
forma digital por 
DANIEL  JOSE  
FEITOSA SANTOS 
Dados: 
2025.11.28 
08:25:12 -0300' 
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F 

PROCESSO DE COMPRA N. 43/2025 

UNIDADE REQUISITANTE: DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAFÉ E CHÁ 

DESPACHO 

APROVO o ETP e seus anexos, o Termo de Referência e a minuta do Edital e seus anexos, 

elaborados pela Comissão de Planejamento de Compras e Contratações, no que encaminho 

os autos ao Presidente desta Casa, para as declarações necessárias e a respectiva  

autorização,  e, em seguida, à Procuradoria Legislativa, para exercício do controle prévio de  

legalidade dos elementos que instruem o processo mediante análise jurídica da 

contratação, nos termos do caput do  art.  53 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

AUREO TUPINAMBA 	Assinado de forma digital por 

DE OLIVEIRA  FAUST°  AUREO TUPINAMBA DE OLIVEIRA 

FAUSTO FILHO:32558527819 

FILHO:32558527819 	Dados: 2025.11.28 09:50:35 -0300' 

ÁUREO TUPINAMBA DE OLIVEIRA FAUSTO FILHO 

Gestor Legislativo 
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PROCESSO DE COMPRA N. 43/2025 

UNIDADE REQUISITANTE: DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAFÉ E CHÁ 

DECLARAÇÕES E AUTORIZAÇÃO  

Na condição de ordenador de despesas da  Camara  Municipal de Cubatão, DECLARO, para fins de informação 

de disponibilidade orçamentária e financeira, que a indicação da disponibilidade de créditos orçamentdrios para 

suportar a despesa da presente contratação somente  sera  exigida para a formalização do contrato ou de outro 

instrumento hábil, nos termos do  art.  17 do Decreto Federal n° 11.462/2023, aplicável p  or  força do disposto no  

art.  187 da Lei Federal n° 14.133/2021 e ante a falta de regramento local sobre o assunto. Assim, deverá a Divisão 

de Contabilidade e Finanças desta Casa atestar nos autos, sempre em precedência as eventuais emissões de 

Autorização de Fornecimento oriundas da ata de registro de preços, a disponibilidade de créditos orçamentários. 

Como o objeto que ora se pretende licitar envolve demanda por quantitativo inexpressivo, apenas para suprir as 

necessidades desta  Camara  Municipal de Cubatdo quanto a aquisição parcelada de café e chá mate, bem como em 

razão das limitações operacionais e da ausência de estrutura administrativa para se gerenciar ata em relação a 

outros possíveis participantes, DECIDO que este órgão seja o único contratante. Assim, não haverá divulgação 

da Intenção de Registro de Preços - IRP para esta contratação, não sendo permitida a participação de outros órgdos 

ou entidades da Administração Pública, com amparo no § 1° do  art.  86 da Lei Federal n° 14.133/2021 c/c o § 2° 

do  art.  9° do Decreto Federal n° 11.462/2023. 

DECLARO o cumprimento do disposto no  art.  7° da Lei Federal n° 14.133/2021, de modo que a gestão de 

competências encontra-se prevista na Portaria CMC n° 138, de 29 de dezembro de 2023, e a designação dos 

agentes públicos, todos servidores efetivos, para o desempenho das funções essenciais a execução da Lei Federal 

n° 14.133/2021, constam das Portarias CMC n°353 e 354, de 3 de novembro de 2025, constantes dos autos. Em 

atenção ao principio da segregação de funções, todos os agentes designados p ara as respectivas atribuições estarão 

impedidos de se pronunciar neste processo noutra condição que não as referidas nas portarias citadas. 

E, no uso de minhas atribuições legais e regimentais, APROVO os instrumentos da fase preparatória e 

AUTORIZO o andamento do processo administrativo na modalidade pregão sob a forma eletrônica, que tem 

por objeto o Registro de Preços visando i aquisição parcelada de café torrado e moído e chá mate solúvel 

para suprir as necessidades de consumo da  Camara  Municipal de Cubatão . 



r

... a. nowitainniluilVoluia.aulanlyiwinnilraillia•  

Procuradoria Legislativa: 

Sala Dr.Armando Terras 

8H RECEBIDO 

Cubatão,  oz  ,  2  , 	.) 

Camara  Municipal de Cubatio 
Estado de  Sao  Paulo 
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0 processo deverá ser remetido ã Procuradoria Legislativa desta Casa, para exercício do controle prévio de 

legalidade dos elementos que instruem o feito, mediante análise jurídica da contratação, nos termos do caput 

do  art.  53 da Lei Federal n° 14.133/2021. E, em caso de viabilidade jurídica,  seguir para o Agente de 

Contratação divulgar o Edital e realizar todos os atos necessários ao certame, nos termos do § 3° do mesmo 

artigo.  

>LC__ 
ALEXANJYRt MENDES DA SILVA 

Presidente da  Camara  Municipal de Cubatdo 
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Processo de Compra n°43/2025 

Objeto: Registro de Pregos visando 5 aquisição parcelada de café torrado e moído 
e chá mate solúvel para suprir as necessidades de consumo da Câmara Municipal 

de Cubatão. 

PARECER JURÍDICO 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de Registro de Preços visando 5 aquisição parcelada de café 

torrado e moído e chá mate solúvel para suprir as necessidades de consumo da 
Câmara Municipal de Cubatão. 

Constam dos autos, entre outros, os seguintes documentos: 

a) Documento de Oficialização de Demanda (fls. 02-03); 

b) Certificado de curso de formação de pregoeiro (fls.04 e verso); 

c) Portaria n° 353, de 3 de novembro de 2025, que designa servidores para 
as funções gratificadas da Comissão de Contratação (f1.06); 

d) Portaria n°354, de 3 de novembro de 2025, que designa servidores para 
as funções 	gratificadas da Comissão de Planejamento de Compras e 
Contratações  (fl.  07); 

e) Estudo Técnico Preliminar (fls.08-14, verso); 

f) Nota Técnica de Pesquisa de Pregos e Anexos I, II, Ill e IV (fls.15-36, 

verso); 

g) Mapa de Riscos (fls.37-40); 

h) Termo de Referência (fls.41-58); 
i) Minuta de Edital de Pregão Eletrônico (fls.59-77, verso); 
j) Minuta de Ata de Registro de Preços (fls.78-81, verso); 
k) Minuta de Termo de Ciência e Notificação (fls.82, verso); 

I) Minuta de Declaração de Documentos à Disposição do TCESP (fls.83); 

m) Minuta de Autorização de Fornecimento (fls.83, verso a 84, verso); 
n) Encaminhamentos e justificativas apresentadas pela Comissão de 

Planejamento de Compras e Contratações (fls.85-86); 
o) Declarações e autorizações do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Cubatão, bem como o encaminhamento dos autos a esta PGL para 
análise jurídica (f1.88 e verso). 

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 
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Processo de Compra n°43/2025 

Objeto: Registro de Pregos visando à aquisição parcelada de café torrado e moído 

e chá mate solúvel para suprir as necessidades de consumo da  Camara  Municipal 

de Cubatão. 

PARECER JURÍDICO 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de Registro de Pregos visando â aquisição parcelada de café 

torrado e moído e chá mate solúvel para suprir as necessidades de consumo da 

Câmara Municipal de Cubatão. 

Constam dos autos, entre outros, os seguintes documentos: 

a) Documento de Oficialização de Demanda (fls. 02-03); 

b) Certificado de curso de formação de pregoeiro (fls.04 e verso); 

c) Portaria n° 353, de 3 de novembro de 2025, que designa servidores para 
as funções gratificadas da Comissão de Contratação (f1.06); 

d) Portaria n°354, de 3 de novembro de 2025, que designa servidores para 
as funções gratificadas da Comissão de Planejamento de Compras e 
Contratações  (fl.  07); 

e) Estudo Técnico Preliminar (fls.08-14, verso); 
f) Nota Técnica de Pesquisa de Pregos e Anexos I, II, Ill e IV (fls.15-36, 

verso); 

g) Mapa de Riscos (fls.37-40); 
h) Termo de Referência (fls.41-58); 
i) Minuta de Edital de Pregão Eletrônico (fls.59-77, verso); 
j) Minuta de Ata de Registro de Pregos (fls.78-81, verso); 
k) Minuta de Termo de Ciência e Notificação (fls.82, verso); 
I) Minuta de Declaração de Documentos à Disposição do TCESP (fls.83); 

m) Minuta de Autorização de Fornecimento (fls.83, verso a 84, verso); 
n) Encaminhamentos e justificativas apresentadas pela Comissão de 

Planejamento de Compras e Contratações (fls.85-86); 
o) Declarações e autorizações do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Cubatão, bem como o encaminhamento dos autos a esta PGL para 
análise jurídica (f1.88 e verso). 

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 
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2.1. DOS LIMITES DA ANALISE JURÍDICA 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 
assessorada no controle prévio de legalidade, conforme  art.  53, §4°, da Lei n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021. 

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos 
do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica ou 
juizo de valor acerca dos critérios de discricionariedade que justificaram a deflagração 
do processo licitatório ou decisões administrativas nele proferidas (art.81, §5° da Portaria 

CMC n°384, de 28 de novembro de 2025). 

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo. 

2.2. DA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO 

Informa a Administração que os bens objeto desta contratação são 
caracterizados como comuns (item 1.2 do TR). 

Assim, entendo que a modalidade de licitação escolhida se adequa ao disposto 
no artigo 6°, incisos XllIl e XLI2  e artigos 28, 13  e 294, todos da Lei n°14.133/21. 

Além disso, a modalidade escolhida também se adequa ao critério de 
julgamento de menor prego previsto no item 1.3 do editaI5, conforme dispõe o artigo 
6°, inciso XLI'da Lei n°14.133/21. 

' XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

2  XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério 
de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto; 

3  Art.  28. São modalidades de licitação: 
I - pregão; 

4  Art.  29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o  art.  17  des  a Lei, 
adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de 
que trata a alinea "a" do inciso XXI do cakut do  art  6' desta Lei. 

5  1.3. 0 critério de julgamento adotado será o de menor prego por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos quanto ás especificações do objeto. 

6  XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério 
de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto; 
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2.3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

0 Sistema de Registro de Pregos (SRP) poderá ser adotado quando (art.313, 

Parágrafo único da Portaria CMC n°384, de 28 de novembro de 2025): 

I - houver necessidade de contratações frequentes devido às características do 

bem ou serviço; 

II - for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de 

tarefa; 

Ill - não for possível definir previamente, devido à natureza do objeto, o 

quantitativo a ser demandado pela Unidade Requisitante. 

No caso, verifica-se que a Administração optou pelo Sistema de Registro de 

Pregos com fornecimento parcelado, pois "6 a solução mais eficiente para se adequar 

à limitação de espaço de armazenamento e evitar a perda de produtos por validade, 

garantindo fluxo de caixa eficiente para a Administração", conforme justificativa 

constante no item 14.1.2 do ETP7. 

Assim, entendo que a opção pela utilização do SRP encontra fundamento no 

art.313, Parágrafo único, II, da Portaria CMC n°384, de 28 de novembro de 2025. 

2.4. DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nos termos do  art.  86 da Lei n° 14.133, de 2021, a adoção do Sistema de Registro 

de Pregos pressupõe, como regra geral, a divulgação da intenção de registro de pregos 

perante possíveis órgãos participantes. 

No entanto, será dispensável essa divulgação quando o órgão ou a entidade 

gerenciadora for o único contratante  (art.  86, §1°, da Lei n° 14.133/2021). 

No presente caso consta expressamente na minuta de edital que a Câmara 

Municipal de Cubatão será o órgão gerenciador (item 3.18) e que não há órgãos e 

entidades públicas participantes do registro de preços (item 3.29). 

14.1.2. A opção pelo Sistema de Registro de Pregos com fornecimento parcelado é a solução mais eficiente 
para se adequar à limitação de espaço de armazenamento e evitar a perda de produtos por validade, 
garantindo fluxo de caixa eficiente para a Administração. 

' 3.1. 0 órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Cubatão. 

' 3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
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Assim, entendo que o edital atende ao disposto no  art.  86, §1°, da Lei n° 

14.133/2021. 

2.5. REQUISITOS FORMAIS 

2.5.1. Abertura de processo administrativo 

Foi aberto processo administrativo, porém não foi adotada a forma eletrônica, 

contrariando o art.421°  da Portaria CMC n° 139/2023 (vigente na época). 

Nesse caso, recomendo que que a licitação seja processada na forma eletrônica 

ou que seja apresentada justificativa para a adoção do processo em papel. 

2.5.2. Previsão da contratação no PCA 

A contratação foi prevista no Plano Anual de Contratações de 2026, (item 3.1 

do ETP11). 

Assim foi atendido o disposto no art.18, §1°, inciso II da Lei n°14.133/21. 

2.5.3. Compatibilidade e adequação orçamentária 

Informa a Administração que a indicação da dotação orçamentária "fica 

postergada para o momento da emissão da Autorização de Fornecimento, tendo em 

vista a adoção do Sistema de Registro de Pregos" (item 11.1 do Termo de Referência12). 

Como fundamento legal a Administração cita o disposto no art.17 do Decreto 

Federal n°11.462/20231' c/c art.187 da Lei n°14.133/2114  (fls.88). 

12  Art.  42. As licitações realizadas pela Câmara Municipal deverão ser processadas, preferencialmente, na 
forma eletrônica, devendo a adoção do modo físico do procedimento ser devidamente justificada pela 
Administração Pública. 

3.1. A presente aquisição consta do item 40 do Plano de Contratações Anual - PCA de 2026. 

12  11.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da emissão da Autorização 
de Fornecimento, tendo em vista a adoção do Sistema de Registro de Pregos. 

'3  Art.  17. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

14  Art.  187. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela 
União para execução desta Lei. 
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Ocorre que o item 11.3, do ETP, prevê que a confirmação da disponibilidade 

orçamentária para o exercício de 2026, se dará "previamente a assinatura da Ata de 

Registro de Pregos15". 

Assim, entendo que a indicação da disponibilidade orçamentária deverá ser 

feita antes da assinatura do contrato ou instrumento equivalente (art.17 do Decreto 

Federal n°11.462/2023), devendo ser confirmada pela Administração previamente 

assinatura da Ata de Registro de Preços (item 11.3 do ETP). 

2.5.4. Designação dos agentes públicos e segregação de funções 

As Portaria anexas (353 e 354, ambas de 3 de novembro de 2025), designam os 

servidores para as funções gratificadas da Comissão de Contratação (f1.06) e da 

Comissão de Planejamento de Compras e Contratações  (fl.  07). 

No mais, informa a Administração que todos os agentes designados são 

servidores efetivos e que, em atenção ao principio da segregação de funções, todos 

"estarão impedidos de se pronunciar neste processo noutra condição que não as 

referidas nas portarias citadas" (f1.88). 

Assim, entendo que foi observado o principio da segregação de funções 

referente a fase preparatória do certame, conforme prevê o art.5° da Lei n°14.133/21. 

2.5.5. Do Documento de Oficialização da Demanda —  DOD  

Consta nos autos o Documento de Oficialização da Demanda (fls.02-03), que dá 

inicio à fase prepartatória do certame, nos termos do art.2°, inciso VIII' da Portaria CMC 
n°139, de 29 de dezembro de 2023 (revogada), e do art.3°, inciso V, da Portaria CMC 

n°384, de 28 de novembro de 202517. 

2.3.6. Estudo Técnico Preliminar 

Os autos vieram instruidos com o Estudo Técnico Preliminar (fls.08-14, verso), 

contendo os seguintes requisitos: 

15  11.3. Previamente a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração deverá confirmar a 
disponibilidade orçamentária para o exercício de 2026, visto que a demanda já consta prevista no PCA de 
2026, no item n° 40. 

I,  Art.  2° Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se: (...) 
VIII - documento de oficialização da demanda: documento que dá inicio à contratação, elaborado pelo 
requisitante da contratação no exercício da execução do plano de contratações anual; 

17  Art.  3° Para os fins desta portaria, considera-se: 
V - Documento de Oficialização da Demanda -  DOD:  documento que dá inicio à contratação, elaborado pela 
Unidade Requisitante da contratação no exercício da execução do PCA. 
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a) a descrição da necessidade da contratação (item 2); 

b) a previsão da contratação no PCA de 2026 (item 3); 

c) os requisitos da contratação (item 4); 

d) a estimativa das quantidades (item 5); 

e) o levantamento de mercado (item 6); 

f) a estimativa do prego da contratação (item 7); 

g) a descrição da solução como um todo (item 8); 

h) a justificativa para o parcelamento ou não da contratação (item 9); 

i) a demonstração do resultado pretendido (item 10); 

j) as providências prévias ao contrato (item 11); 

k) constratações correlatas ou interdependentes (item 12); 

I) os possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (item 

13), e 
m) posicionamento conclusivo (viabilidade da contratação — item 14). 

Quanto aos requisitos acima, cabe destacar o previsto no item "levantamento 
de mercado", onde a Administração apresentou as justificativas para a opção pelo "café 
do tipo  gourmet,  100% arábica", ocasião em que também consignou que "não haverá 
direcionamento ou restrição excessiva da competitividade" (item 6.1.1, "a" do 
ETP18). 

Na sequência, no item 6.1.4.1, a Administração informa que, no que se refere ao 
café, "identificaram-se produtos das marcas Melitta (Linha Regiões/Especial), 
Santa Clara  (Premium),  Café América  (Gourmet),  3 Corações (Gourmet/Premium) e 
Café do Ponto (Exportação), que ofertam linhas 100% Arábica em embalagens a 
vácuo ou valvuladas." 

E esclarece que "a indicação de marcas de referência neste procedimento 
administrativo ampara-se no  art.  41, inciso I, alínea 'c', da Lei Federal n° 
14.133/2021, que permite a indicação de marca ou modelo para facilitar a 
identificação do objeto, desde que seguida da expressão 'ou equivalente" (item 
6.1.4.3 do ETP). 

Ainda nesse ponto, esclarece que "a indicação é exemplificativa e não taxativa" 

a) quanto ao café, o mercado oferece diversas categorias de qualidade (tradicional, superior,  gourmet  e 
especial). A opção da unidade requisitante pelo café do tipo  gourmet.  100% arábica, embora represente um 
padrão de qualidade mais elevado que o tradicional, encontra ampla oferta no mercado nacional. Diversas 
marcas de grande e médio porte possuem linhas certificadas pela ABIC (Associação Brasileira da Indústria 
de Café) que atendem a esse requisito, garantindo que não haverá direcionamento ou restrição excessiva 
da competitividade, 
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(item 6.1.4.3.3 do ETP19), sendo que "Caso a marca ofertada não seja uma das 

referências de mercado conhecidas, a Administração reserva-se o direito de realizar 

diligências, como a exigência de amostras ou laudos técnicos, para comprovar a 

equivalência da qualidade, assegurando o atendimento ao interesse público sem ferir a 

isonomia do certame" (item 6.1.4.3.4 do ETP). 

Além disso, observo que no item 4.2 do Termo de Referência a Administração 

também apresenta as justificativas para a indicação das marcas. 

No mais, observo que na descrição dos itens (tabela constante no 1.1 do Termo 

de Referência), a Administração informa as marcas de referência seguidas da expressão 

"ou equivalentes". 

Assim, observo que a Administração apresentou as justificativas para a utilização 

de marcas "como referência" e de forma exemplificativa para fins de se atingir o padrão 

de qualidade exigido pelo edital e para facilitar a identificação do objeto, com 

fundamento no art.41, I, "c" da Lei n°14.133/21. 

Por fim, entendo que o ETP contém os requisitos previstos no art.18, §1° da Lei 

n°14.133/21, e do art.35 da Portaria CMC n°384, de 28 de novembro de 2025. 

2.5.6. Termo de Referência 

0 Termo de Referência de fls.41-58, verso, contempla os elementos previstos no 
art.6°, inciso XXIII da Lei n°14.133/21, quais sejam: 

a) definição do objeto, natureza, quantitativos, prazo do contrato e eventual (item 
), 

b) fundamentação da contratação (item 2); 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto (item 3); 

d) requisitos da contratação (item 4); 
e) modelo de execução do objeto (item 5); 
f) modelo de gestão do contrato (item 6); 
g) critérios de medição e de pagamento (item 8); 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor (item 9); 
i) estimativas do valor da contratação e critério de reajuste (item 10); e 
j) adequação orçamentária (item 11). 

19  6.1.4.3.3. Ressalta-se que a indicação é exemplificativa e não taxativa. Serão aceitas quaisquer outras 
marcas ofertadas pelos licitantes, desde que o produto seja equivalente ou superior em qualidade, 
atendendo ás especificações técnicas do edital. 

1 
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Ainda, em se tratando de compras, o  art.  40, § 10, da Lei n° 14.133, de 2021, 

dispõe que o termo de referência deverá conter, além dos elementos previstos acima, 

as seguintes informações: 

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 

compatibilidade, durabilidade e segurança; 

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos 

provisório e definitivo, quando for o caso; 

Ill - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 

assistência técnica, quando for o caso. 

No caso o Termo de Referência traz a especificação do produto e os códigos de 

material do catálogo eletrônico de padronização do governo federal, conforme item 1.1 

e justificativas de fls.85 e verso (itens 5 e 6). 

Além disso, informa o local de entrega (item 5.1.1.3); as regras para recebimento 

provisório e definitivo (item 8.1) e que "não haverá exigência de garantia para a 

contratação" (item 4.4). 

Por fim, destaca-se que o Termo de Referência é parte integrante do Edital 

conforme dispõe o item 14.11.2. 

Ao analisar os autos entendo que o Termo de Referência contém os elementos 
previstos no art.6°, inciso XXIII e no  art.  40, § 10, ambos da Lei n°14.133/21. 

2.5.7. Da Estimativa de Pregos 

A estimativa de pregos está formalmente documentada por meio da NOTA 

TÉCNICA DE PESQUISA DE PREÇOS (fls.15-36, verso), devidamente assinada pelo 

servidor responsável. 

No item II — FONTES CONSULTADAS, para a definição do valor estimado, a 

Administração informa utilizou como parâmetro os incisos I, II e VII do art.31 da Portaria 

CMC n°139, de 29 de dezembro de 202320  (vigente na data da elaboração do 

.2'  Art.  31. As pesquisas de pregos para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral consistirá 
na adoção, de forma combinada ou não, dos seguintes parâmetros: 

I — Obrigatoriamente, quando existente, contratações feitas pela própria Câmara Municipal, em execução 

ou concluidas no período de 1 (um) ano anterior a data da pesquisa de pregos; 
II - composição de custos unitários menores ou iguais â mediana, de preferência, ou outra formula mais 
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instrumento)21, conforme Item 2.1 da Nota técnica de Pesquisa de Pregos, considerando 

o mínimo de 3 (três) referências (item 2.2). 

A seguir, no item  III  — SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS, a Administração 

apresenta as justificativas para a utilização dos parâmetros informados (incisos I, II e VII 

do art.31 da Portaria CMC n°139, de 29 de dezembro de 2023). 

No que se refere a esse item, observa-se que a pesquisa de preços indicada no 

item 3.3 considerou 4 (quatro) marcas de café em embalagens de 250 g (fls.16, verso, 
30 e verso), embora a unidade pretendida para aquisição seja de 500 g (item 1.1 do 

Termo de Referência). 

Assim, com o objetivo de afastar eventuais dúvidas, recomenda-se que a 

Comissão de Planejamento de Compras e Contratações apresente nos autos a 
justificativa para a inclusão, na pesquisa de pregos, de 4 (quatro) marcas de café em 
embalagens de 250 g, bem como esclareça eventual impacto no orçamento estimado, 

considerando que a unidade a ser adquirida corresponde à embalagem de 500 g. 

Prosseguindo, após descrever a metodologia de cálculo (item IV), a 

Administração informa que o valor total estimado da contratação é de R$ 26.271,00 
(vinte e seis mil duzentos e setenta e um reais)22. 

Ao final, informa a Administração que a pesquisa de pregos se deu em 
conformidade com a Portaria CMC n° 139, de 29 de dezembro de 2023, e que "supõe-

se que o preço estimado para a presente contratação é compatível com os praticados 

no mercado", conforme item 5.2 da Nota Técnica de Pesquisa de Preços23. 

Assim, embora a pesquisa de pregos tenha sido efetivada na forma do 

Regulamento (Portaria CMC n°139, de 29 de dezembro de 2023), e do  art.  23 da Lei n°. 

adequada, mediante justificativa, de item correspondente no painel para consulta de preços no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou outro sistema que vier a substitui-lo, no período máximo de 
1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços; 

VII - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas decorrentes de contratações públicas similares. 
[..-] 

21  Revogada expressamente pela Portaria CMC n°384, de 28 de novembro de 2025. 

22  5.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 26.271,00 (vinte e seis mil duzentos e setenta e um 
reais), conforme tabela do item 4.1. 

23  5.2. Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a Portaria CMC n° 139, de 29 de 
dezembro de 2023, supõe-se que o preço estimado para a presente contratação é compatível com os 
praticados no mercado, haja vista as fontes de pesquisa utilizadas (preço de contratação anterior, 
Compras.gov.br  e banco nacional de notas fiscais), os critérios (características dos objetos, filtros de 
pesquisa e comparação com a média de pregos em lojas  online)  e os períodos envolvidos (respeitando-se 
o interregno de até um ano antes da presente pesquisa). 
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14.133/21, recomenda-se que a Comissão de Planejamento de Compras e 

Contratações apresente nos autos a justificativa para a inclusão, na pesquisa de pregos, 

de 4 (quatro) marcas de café em embalagens de 250 g, bem como esclareça eventual 

impacto no orçamento estimado, considerando que a unidade a ser adquirida 

corresponde à embalagem de 500 g. 

2.5.8. Mapa de riscos 

A fase preparatória também foi instruída com a documentação referente ao mapa 

de riscos (fls.37-40). 

Referido instrumento, a meu ver, atende ao disposto no art.18, inciso X da Lei 

n°14.133/21, a saber:  

Art.  18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que 

trata o ;nciso VII do caput 	art  12  desta  Lei, sempre que elaborado, e com as 

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: (...) 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual, 

2.5.9. Do Catálogo Eletrônico de Padronização 

Conforme informado pela Administração ainda não foi criado o catálogo 

eletrônico de padronização pela Câmara Municipal (item 5 da manifestação de fls.85). 

O art.41 da Portaria CMC n°139/2023, informa que a Câmara Municipal poderá 

elaborar ou utilizar os dados do Catálogo Eletrônico de Padronização do Município ou 
do Governo Federal" 

Na presente contratação a Comissão de Planejamento indicou os códigos de 

material do catálogo eletrônico de padronização do governo federal "mais aproximados 

com as descrições dos bens trazidos pelo  DOD,  tendo havido alteração do código do 

item 1 (café), em relação ao  DOD,  conforme se extrai da tabela constante do item 1.1 do 
termo de referência, coluna "CATMAT SUGERIDO" (item 6, fls.85, verso). 

Assim, entendo que é possível a utilização dos códigos de padronização do 

21  Art.  41. A Câmara Municipal poderá elaborar ou utilizar os dados do Catálogo Eletrônico de Padronização 
do Município ou do Catálogo Eletrônico de Padronização do Governo Federal. 
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catálogo eletrônico do governo federal conforme permite o art.19, inciso 1125  da Lei 

n°14.133/21 e o Regulamento interno desta Casa Legislativa. 

2.5.10. Manifestação sobre os princípios da padronização e do parcelamento 

As fls.86, informa a Administração que "foi observado o principio da 
padronização descritiva, uma vez que o Estudo Técnico Preliminar definiu especificações 

técnicas objetivas baseadas em padrões de mercado (selo de pureza/qualidade ABIC 

para categoria  gourmet  e solubilidade para o chá), garantindo a compatibilidade de 

qualidade exigida pela Administração sem restringir a competição, conforme item 6.1.4 

do ETP". 

Conforme informado no item anterior a Administração indicou os códigos de 

material do catálogo eletrônico de padronização do governo federal, conforme permitia 

o art.41 da Portaria n°139/2326, vigente na época da deflagração desta licitação, e o o 

art.19, inciso II, da Lei n°14.133/21. 

Assim, entendo que foi atendido principio da padronização previsto na Lei 

n°14.133/21. 

Por fim, informa a Administração que "foi adotado o parcelamento do objeto, 
com critério de julgamento por menor prego por item, em vez da adjudicação por lote 

único. Essa abordagem fundamenta-se no fato de que, embora sejam gêneros 

correlatos, possuem cadeias produtivas distintas, permitindo que empresas 
especializadas em café ou em chá possam competir individualmente, ampliando a 

competitividade e buscando o menor custo unitário para cada insumo", conforme 

justificativa constante no item 8, "f", de fls.86. 

Além disso a justificativa para o parcelamento da contratação encontra-se no 
item 9 do ETP. 

Assim, entendo que a Administração apresentou justificativa técnica para o 
parcelamento do objeto. 

2.5.11. Condições de aquisição e pagamento semelhantes As do setor privado 

25  Art.  19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas ás atividades de 
administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão: (...) 
li - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do catálogo 

do Poder Executivo federal por todos os entes federativos; 

26  Art.  41. A Câmara Municipal poderá elaborar ou utilizar os dados do Catálogo Eletrônico de adronização 
do Município ou do Catálogo Eletrônico de Padronização do Governo Federal. 
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No item 8, letra "a" (fls.85, verso), informa a Administração que foram 

observadas, no que coube, as condições de aquisição e pagamento semelhantes às do 

setor privado27. 

Assim, entendo que foi atendido o disposto no art.40, inciso I da Lei 

n°14.133/2128. 

2.5.12. Do Edital 

A minuta de edital contém, a meu ver, os seguintes requisitos mil-limos previstos 

no art.25 "caput" da Lei n014.133/2129: 

a) objeto (Item 1); 

b) regras relativas à convocação e participação (item 9 do Termo de Referência 

— Anexo do Edital e item 2 do Edital); 

c) julgamento (itens 5 e 6); 
d) habilitação (item 7); 

e) recursos (item 11); 
f) penalidades (item 12); 
g) fiscalização e gestão do contrato (item 6 do Termo de Referência — Anexo do 

Edital); 

h) entrega do objeto (item 4.3 do ETP e itens 5.1 e 8.1 do TR, anexos ao edital); 
i) condições de pagamento (itens 8.3, 8.4 e 8.5 do TR — anexo do edital);] 

Prosseguindo, edital também traz regras sobre: 

a) a participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte 

(item 2.5). Essa previsão tem amparo no  art.  4° da Lei n° 14.133/2021. 
b) a vedação à participação de empresas reunidas em consórcio (item 2.7.11); 

c) a apresentação da proposta e documentos de habilitação (item 3); 

27  a) foram observadas, no que coube, as condições de aquisição e pagamento semelhantes ás do setor 
privado, considerando a distinção entre o regime jurídico aplicado ao setor público daquele aplicado 
iniciativa privada. Como a presente contratação não enseja hipótese de antecipação de pagamento como 
condição indispensável para a obtenção do bem, sendo, inclusive, expressamente vedada pelo item 14.6. 
do Termo de Referência, foi adotada a opção negocial usual de quitação após o Recebimento Definitivo, no 
prazo estipulado; 

28  Art.  40. 0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o 
seguinte: 
I - condições de aquisição e pagamento semelhantes ás do setor privado; 

29  Art.  25. 0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, 
habilitação, aos recursos e ás penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do 
objeto e ás condições de pagamento. 
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d) preenchimento e prazo de validade da proposta (item 4); 

e) abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances (item 

5), ressaltando que o lance se dará pelo valor unitário do item (item 5.5); que 

o critério de julgamento é o de menor prego unitário por item (item 5.8.1); 

que o modo de disputa é o aberto; os critérios de desempate (item 5.18 e 

5.19); a etapa de negociação (item 5.21), conforme o art.61 da Lei 

n°14.133/21; 

f) a fase de julgamento das propostas (item 6); 

g) relativas à fase de habilitação (item 7 do Edital e item 9.3 do Termo de 

Referência — Anexo do Edital), nos termos do art.62 e seguintes da Lei 

n°14.133/21; 

h) o termo de contrato (item 8), informando que será substituído pela 

autorização de fornecimento (item 8.1 do TR). Essa disposição, a meu ver, 

atende ao disposto no art.95 "caput" e inciso ll da Lei n°14.133/2130; 

i) prazo de vigência da contratação (item 8.6), estabelecido no Termo de 
Referência — Anexo do Edital; 

j) a ata de registro de pregos (item 9), informando que o prazo de vigência da 

ata será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o prego vantajoso (item 9.8); 

k) a formação do cadastro de reserva (item 10); 

I) os recursos (item 11), observado o disposto no art.165 da Lei n°14.133/21; 
m) as infrações administrativas e sanções (item 12); 
n) a impugnação ao edital e pedido de esclarecimento (item 13); 

Além disso, o edital para registro de pregos deverá atender ao disposto no art.82 
da Lei n°14.133/21, a saber  

Art.  82. 0 edital de licitação para registro de pregos observará as regras gerais 
desta Lei e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima 
de cada item que poderá ser adquirida; 

II - a quantidade  minima  a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de 
serviços, de unidades de medida; 

Ill - a possibilidade de prever pregos diferentes: 
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 
b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

30  Art.  95. 0 instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração 
poderá substitui-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço: (...) 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações 
futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. 
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c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor prego ou o de maior 

desconto sobre tabela de pregos praticada no mercado; 

VI - as condições para alteração de pregos registrados; 
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 

aceitem cotar o objeto em prego igual ao do licitante vencedor, assegurada a 
preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação; 
VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de 
registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já 

tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital; 

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de pregos e suas 

consequências. 

No caso, verifico que o edital traz as especificidades da licitação e do objeto e as 

quantidades de cada item a ser adquirido (item 1), informando que a quantidade cotada 

deve respeitar o mínimo de 100% da quantidade total estimada para o item (item 4.1.4). 

Além disso, não há a possibilidade de o licitante apresentar proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto para a contratação (item 4.2.131). 

Ainda, o edital contempla o critério de julgamento pelo menor prego (item 4.8.39, 

as condições para alteração dos pregos registrados (item 6) e a previsão de formação 
de cadastro de reserva, consistente no registro dos licitantes que aceitarem cotar o 

objeto pelo mesmo prego do adjudicatário, observada a ordem de classificação (item 

10). 

Prosseguindo, o edital veda a participação de outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública no registro de pregos, pois a Câmara Municipal de Cubatão optou 
por não divulgar a Intenção de Registro de Pregos, sendo a única contratante, com 
amparo no § 1° doart. 86 da Lei Federal n° 14.133/2021 c/c o § 2° do  art.  9° do Decreto 
Federal n° 11.462/2023 (item 6.1.5.3 do ETP' — Anexo do Edital). Essa vedação também 

31  4.2.1. 0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

32  4.8.3. Como o critério de julgamento é o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 
previstos no Termo de Referência. 

6.1.5.3. Assim, nessa linha de entendimento, esta Câmara Municipal de Cubatão deverá optar pela não 
divulgação da Intenção de Registro de Pregos - IRP para esta contratação, não sendo permitida a 
participação de outros órgãos ou entidades da Administração Pública, em virtude dos motivos expostos, 
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esta prevista no item 4.1 do edita134. 

Essa vedação também está prevista no art.313 "caput"' do Regulamento editado 

pela  Camara  Municipal de Cubatão — Portaria CMC n°384, de 28 de novembro de 2025. 

Em sentido contrário, o Regulamento permite que a  Camara  Municipal adira à ata 

de registro de pregos e participe do SRP de órgãos ou entidades municipais, distritais, 
estaduais ou federais, observadas as condições dos artigos 325 e 326 da Portaria CMC 

n°384, de 28 de novembro de 2025. 

Por fim, o edital traz as hipóteses de cancelamento do registro do licitante 

vencedor e dos preços registrados e suas consequências. 

São essas, em síntese, as condições constantes na minuta de Edital de Pregão 

Eletrônico e que, a meu ver, atendem as condições mínimas previstas na Lei n°14.133/21. 

2.5.13. Da Ata de Registro de Preços 

Consta como anexo do edital a minuta de Ata de Registro de Pregos, onde 
informa, em síntese: 

a) o objeto (item 1); 
b) os pregos, especificações e quantitativos (item 2); 

c) que a  Camara  Municipal de Cubatão  sera  o órgão gerenciador (item 3.1), 

não havendo órgãos e entidades públicas participantes do registro de pregos 
(item 3.2); 

d) que não será admitida a adesão à ata de registro de pregos decorrente 
desta licitação (item 4.1); 

e) que é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata (item 4.2); 
f) que a validade da ata  sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

CIO subsequente a data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

prego vantajoso (item 5.1), e que o quantitativo poderá ser renovado em caso 
de prorrogação da ata (item 5.1.1); 

g) que a contratação com fornecedores  sera  formalizada por meio de 
Autorização de Fornecimento (item 5.2), que deverá ser emitida dentro do 

sendo o único contratante, com amparo no § 1° doart. 86 da Lei Federal n° 14.133/2021 c/c o § 2° doart. 9° 
do Decreto Federal n° 11.462/2023. 

4.1. Não  sera  admitida a adesão 5 ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativas constantes do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência. 

35  Art.  313. 0 Sistema de Registro de Preços - SRP  sera  utilizado no exclusivo interesse da Câmara, não se 
admitindo a participação nem a adesão de outros órgãos ou entidades. 
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prazo de validade da ata (item 5.2.1); 

h) a formação do cadastro de reserva (item 5.4); 

I) que o prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de pregos (item 5.7). 

j) as regras para alteração ou atualização dos preços registrados (item 6); 

k) as regras sobre negociação de preços registrados (item 7); 

I) as regras sobre o cancelamento do registro do licitante vencedor e dos 

pregos registrados (item 8); e 

m) as penalidades (item 9). 

Assim entendo a Ata de Registro de Pregos contém as disposições que 

complementam o edital e seus anexos e que garantem segurança jurídica ás partes 

contratantes. 

2.5.14. Rito processual 

Quanto ao processamento da fase externa do certame, deverá a Administração 

observar o rito e demais condições previstas no edital e anexos; na Lei n°14.133/21 e na 

Portaria n°384, de 28 de novembro de 2025. 

Por fim, observo que o processo será conduzido por agente público designado 

pelo Presidente da Câmara, conforme Portaria n° 168, de 27 de maio de 2025 (fls.08). 

3. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Procuradoria Legislativa opina  pelo regular 
prosseguimento do certame, desde que  sejam observadas as disposições os 
apontamentos constantes neste Parecer, especialmente quanto: 

• â justificativa para a abertura e tramitação do processo em meio físico, conforme 
fundamentado neste Parecer; 

• â recomendação para que a Comissão de Planejamento de Compras e 

Contratações apresente nos autos a justificativa para a inclusão, na pesquisa de 
pregos, de 4 (quatro) marcas de café em embalagens de 250 g, bem como 
esclareça eventual impacto no orçamento estimado, considerando que a unidade 
a ser adquirida corresponde a embalagem de 500 g, conforme fundamentado 
neste Parecer; 

• â observância das formalidades previstas no edital e anexos; na Lei n°14.133/21 
e na Portaria n°384, de 28 de novembro de 2025. 
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Antes da homologação, recomenda-se o envio dos autos à Comissão de 

Controle Interno, para análise e deliberação nos termos da Portaria n°272 de 21 de 

agosto de 2025. 

E o Parecer. ik consideração superior. 

Cubatão, 23 de dezembro de 2025. 
OTAVIO 	 Assinado de forma digital por 

AUGUSTO 	
OTAVIO AUGUSTO MANIA 
Dados: 2025.12.23 11:50:00 

MANIA 	 -0300' 

Otávio Augusto Mania 
Subprocurador-Geral Legislativo 
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NOTA TÉCNICA DE PESQUISA DE PREÇOS  

Processo de Compra n° 43/2025 

I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 0 objeto da presente contratação é o Registro de Pregos visando à aquisição parcelada de 

café torrado e moído e chá mate solúvel para suprir as necessidades de consumo da  Camara  

Municipal de Cubatão. 

II - FONTES CONSULTADAS 

2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros dos incisos 

I, II e VII do  art.  31 da Portaria CMC n° 139, de 29 de dezembro de 2023, a saber:  

Art.  31. As pesquisas de pregos para a aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral consistirá na adoção, de forma combinada ou não, dos seguintes 

parâmetros: 

I - obrigatoriamente, quando existente, contratações feitas pela própria Câmara 

Municipal, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 

da pesquisa de pregos, 

II - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana, de 

preferência, ou outra fórmula mais adequada, mediante justificativa, de item 

correspondente no painel para consulta de preços no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) ou outro sistema que vier a substitui-lo, no 

período máximo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços;  

III  - contratações similares feitas por entes públicos, em execução ou concluidas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 

sistema de registro de pregos, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

IV - utilização de dados de pesquisa publicada em midia especializada, listas de 

instituições privadas renomadas na formação de pregos, sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 
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V - consulta direta ao mercado com no minimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores, com prazo máximo de 6 (seis) meses da divulgação do edital; 

VI - bancos de preços praticados no âmbito da Administração Pública; 

VII - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas decorrentes de 

contratações públicas similares. [...] 

2.2. 0 prego estimado para a contratação considerou o minimo de três referências. 

Ill - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS 

3.1. Inciso I - Preço obtido a partir de contratação feita pela própria Câmara Municipal, concluída 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de pregos: será utilizado parcialmente na 

presente pesquisa, uma vez que, embora tenha ocorrido uma contratação para aquisição 

dos mesmos itens no referido intervalo, apenas o chá se manteve com as mesmas 

características, tendo a Unidade Requisitante optado por escolher um café de qualidade 

superior. Sendo assim, colhe-se o valor praticado do chá mate na última contratação vigente 

(valor unitário de R$ 4,12, conforme Contrato n° 24/20241; Anexo I) com aplicação do índice de 

reajuste previsto na cláusula sétima (IPCA) e sua variação no período de agosto/2024 a 

outubro/2025 (de 5,71%2), de modo que se terá como parâmetro para a presente pesquisa o valor 

unitário de R$ 4,36 (quatro reais e trinta e seis centavos). 

3.2. Inciso ll - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana, de preferência, ou 

outra fórmula mais adequada, mediante justificativa, de item correspondente no painel para 

consulta de pregos no Portal Nacional de Contratações Públicas e contratações similares feitas 

por entes públicos, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior â data da 

pesquisa de pregos: para os bens a serem fornecidos, consulta ao compras.gov  (Anexo II). 

Disponível para consulta em: https://www.cubatao.sp.leg.betransparencia/contratos/2024/contratos-e-
termos-aditivos-exercicio-2024  . 
2  0 cálculo da inflação acumulada não é uma soma simples das porcentagens mensais, mas sim urna 
multiplicação de fatores (juros compostos). O índice oficial é divulgado pelo IBGE. 
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Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 

76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

Item Especificação Unidade Quantidade 
CATMAT 
sugerido 

Valor 
unitário 

estimado 

Valor total 
estimado 

1 

Café torrado moído 

- café do tipo único, 
com ponto de torra 
clara; 
- 	deve 	ser 
classificado 	na 
categoria 	gourmet  
(conforme 
Metodologia 	de 
Avaliação 	Sensorial 
da ABIC ou norma 
técnica 	equivalente), 
constituído de 100% 
grãos arábica; 
- embalado a vácuo 
ou 	em 	embalagem 
flexível 	(tipo 
almofada/pouch) 
contendo 	válvula 
aromática 
degaseificadora, 
para 	preservação 
das 	propriedades 
organolépticas. 

Marcas 	 de 
referência: 	Melitta 
(Linha 
Regiões/Especial), 
Santa 	Clara  
(Premium), 	Café 
América 	(Gourmet),  
3 	Corações 
(Gourmet/Premium) 
e 	Café 	do 	Ponto 
(Exportação) 	ou 
equivalentes. 

Pacote de 500 
gramas 

750 
(média)  

463578 
R$ 31,78 

R$ 23.835,00 

2 

Chá de erva mate 

- granulado; 
- elaborado a partir 
de folhas e talos de 
mate tostado; 

Pacote de 250 
gramas 

520 
(mediana)  

625667 R$ 4,61 
R$ 2.397,20 
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TIPO DE 
PRODUTO 

(NCM) 

CNPJ DO 
FORNECEDO 

PRODUTO 	 FORNECED  
OR 

ÓRGÃO 
DESTINATÁk 

RIO 
SUPERIOR 

ÓRGÃO 
DESTINATÁk 

RIO 

VALOR 
UNITARI 

O 

DATA DA 
EMISSÃO R 

Camara  Municipal de Cubatdo 
Estado de São Paulo 

492°  Ano da Fundação do Povoado c 

76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

Item Especificação Unidade Quantidade 
CATMAT 
sugerido 

Valor 
unitário 

estimado 

Valor total 
estimado 

- 	deve 	apresentar 
cor, 	odor 	e 	sabor 
característicos 	do 
produto, 	próprios 
para 	consumo 
humano. 

Marcas 	 de 
referência: 	Matte  
Leão, 	Bongusto, 
Qualimax 	e 	Erva 
Mate 	Paraná 	ou 
equivalentes. 

3.3. Inciso VII - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas decorrentes de contratações 

públicas similares (Anexo  III):  

CAFÉ 

Café torrado, 
não 

descafeinado 

Café torrado, 
não 

descafeinado 

Café torrado, 
não 

descafeinado 

Café torrado, 
não 

descafeinado 

CAFE 3 
CORACOE 

S 500G  
ESTRADA  

REAL 
PREMIUM 

CAFE 3 
CAFE 3 

CORACOE 

PREMIUM 
5S 500G 

CAFÉ 
MELITTA 
GOURME 

MOGIANA 
POUCH  

PACOTE  
DE CAFE 

500  
GRAMAS 

TORRADO  
E MOIDO - 

SANTA 

SUPERMER 
CADOS 

SEROPEDI 
CA LTDA  

SENDAS 
DISTRIBUID 

ORA S/A 
LJ310 

ATACADA0 
S.A. 

CM 
DISTRIBUID 
ORALTDA  

29.602.356 
/0004-20 

06.057.223 
/0543-44 

75.315.333 
/0098-31 

50.939.843 
/0001-26  

Ministério da 
Educação 

Ministério da 
Educação 

Sem 
informação 

Ministério da 
Educação 

Universida 
de Federal 
Rural do 
Rio de 
Janeiro 

Universida 
de Federal 
de Goiás 

Sem 
informação 

Instituto 
Federal de 
Educação, 
Ciência e 

Tecnologia 
do 

Tocantins 

09/06/2025 

30/09/2025 

14/10/2025 

02/06/2025  

44,95 

34,95 

24,90 

24,97  
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Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de  Sao  Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado c 

76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

CAFÉ 

CLARA  
PREMIUM  

CHÃ MATE 

DATA DA 
EMISSÃO 

TIPO DE 
PRODUTO 

(NCM) 
PRODUTO 

FORNECEDO 
R  

CNPJ DO 
FORNECED 

OR 

ÓRGÃO 
DESTINATA 

RIO 
SUPERIOR 

ÓRGÃO 
DESTINATÃ 

RIO 

VALOR 
UNITARI 

O 

18/06/2025 

10/09/2025 

31/10/2025  

Outros tipos 
de mate 

Outros tipos 
de mate 

Outros tipos 
de mate 

CHA 
MATTE 
LEAO 
250G 

CHA 
MATTE 
LEA° 
250G 

CHA 
MATTE 
LEA° 
250G 

ORIGINAL  

SENDAS 
DISTRIBUID 

ORA 
S/ALJ220 

SENDAS 
DISTRIBUID 

ORA 
S/ALJ192 

SUPERMER 
CADOSSER 29.602.356 
OPEDICA 	/0003-49 

LTDA 

Sem 
informação 

Ministério da 
Educação 

Ministério da 
Educação 

Sem 
informação 

11,90  

Fundação 
Universida 
de Federal 	7,49 

do Mato 
Grosso 

Universida 
de Federal 
Rural do 
Rio de 
Janeiro 

06.057.223 
/0442-09 

06.057.223 
/0425-08 

10,95  

IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

4.1. A obtenção do prego estimado total deu-se com base no somatório obtido a partir dos valores 

totais estimados de cada item, os quais foram definidos a partir dos valores alcançados na pesquisa 

de pregos, conforme a tabela a seguir, que referencia o cálculo obtido a partir de todos os 

parâmetros utilizados nos moldes do item 3 desta nota técnica, em atenção ao disposto no  art.  32 

da Portaria CMC n° 139, de 29 de dezembro de 2023, tendo sido eleito o valor menor dentre os 

obtidos pela média e pela mediana das referências de cada item. 

Item Especificação Unidade Quantidade 
CATMAT 
sugerido 

Valor 
unitário 

estimado 

Valor total 
 

estimado 

1 

Café torrado moído 

- café do tipo O nico, 
com ponto de torra 
clara; 

Pacote de 500 
gramas 750 463578 R$ 31,78 R$ 23.835,00 
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Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado c 

76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

Item Especificação Unidade Quantidade 
CATMAT 
sugerido 

Valor 
unitário 

estimado 

Valor total 
estimado 

- 	deve 	ser 
classificado 	na 
categoria 	gourmet  
(conforme 
Metodologia 	de 
Avaliação 	Sensorial 
da ABIC ou norma 
técnica 	equivalente), 
constituído de 100% 
grãos arábica; 
- embalado a vácuo 
ou 	em 	embalagem 
flexível 	(tipo 
almofada/pouch) 
contendo 	válvula 
aromática 
degaseificadora, 
para 	preservação 
das 	propriedades 
organolépticas. 

Marcas 	 de 
referência: 	Melitta 
(Linha 
Regiões/Especial), 
Santa 	Clara  
(Premium), 	Café 
América 	(Gourmet),  
3 	Corações 
(Gourmet/Premium) 
e 	Café 	do 	Ponto 
(Exportação) 	ou 
equivalentes. 

2 

Chá de erva mate 

- granulado; 
- elaborado a partir 
de folhas e talos de 
mate tostado; 
- 	deve 	apresentar 
cor, 	odor 	e 	sabor 
característicos 	do 
produto, 	próprios 
para 	consumo 
humano. 

Pacote de 250 
gramas 

520 625667 R$ 7,49 R$ 3.894,80 
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Camara  Municipal de Cubatdo 
Estado de São Paulo 

492' Ano da Fundação do Povoado e 

76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

Item Especificação Unidade Quantidade 
CATMAT 
sugerido 

Valor 
unitário 

estimado 

Valor total 
estimado 

Marcas 	 de 
referência: 	Matte  
Leão, 	Bongusto, 
Qualimax 	e 	Erva 
Mate 	Paraná 	ou 
equivalentes. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 27.729,80 

4.1.1. Para o cálculo do item 1 (café), foram considerados o valor obtido via PNCP (item 3.2) 

e os quatro valores obtidos via Notas Fiscais Eletrônicas (item 3.3). 

Valores Coletados: R$ 31,78, R$ 44,95, R$ 34,95, R$ 24,90 e R$ 24,97. 

Média Aritmética: Soma: 31,78 + 44,95 + 34,95 + 24,90 + 24,97 = 161,55 

Calculo: 161,55 / 5 = R$ 32,31 

Mediana: Valores em ordem crescente: 24,90; 24,97; 31,78; 34,95; 44,95. 

Resultado: R$ 31,78. 

4.1.2. Para o cálculo do item 2 (chá), foram considerados o valor obtido via PNCP (item 3.2) 

e os quatro valores obtidos via Notas Fiscais Eletrônicas (item 3.3). 

Valores Coletados: R$ 4,36, R$ 4,61, R$ 7,49, R$ 10,95 e R$ 11,90. 

Média Aritmética: Soma: 4,36 + 4,61 + 7,49 + 10,95 + 11,90 = 39,31 

Cálculo: 39,31 / 5 = R$ 7,86 

Mediana: Valores em ordem crescente: 4,36; 4,61; 7,49; 10,95; 11,90. 

Resultado: R$ 7,49. 

4.2. Na composição da pesquisa de pregos realizada junto ao compra.gov, houve a 

desconsideração dos valores considerados muito altos ou muito baixos em relação à especificidade 

dos objetos. Demais disso, como parâmetro de seleção das composições da pesquisa, foi feita 

pesquisa paralela em busca  online  dos valores praticados, com o objetivo de se obter o valor médio 

de mercado e, assim, descartar os valores de outras contratações não condizentes com os pregos 

normalmente praticados. 0 relatório da pesquisa considerando todas as fontes encontra-se no 

Anexo IV. 
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Câmara Municipal de Cubatdo 
Estado de São Paulo 

492' Ano da Fundação do Povoado e 

76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

4.3. Outrossim, foi sempre desconsiderado o menor valor da pesquisa como valor de referência, a 

fim de se tentar obter a maior proximidade com o valor usual de mercado, elegendo-se a mediana 

encontrada, conforme menor valor desses parâmetros para cada item. 

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO 

5.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 27.729,80 (vinte e sete mil setecentos e vinte 

e nove reais e oitenta centavos), conforme tabela do item 4.1. 

5.2. Após a realização de pesquisa de pregos em conformidade com a Portaria CMC n° 139, de 29 

de dezembro de 2023, supõe-se que o prego estimado para a presente contratação é compatível 

com os praticados no mercado, haja vista as fontes de pesquisa utilizadas (prego de contratação 

anterior, Compras.gov.br  e banco nacional de notas fiscais), os critérios (características dos 

objetos, filtros de pesquisa e comparação com a média de preços em lojas  online)  e os períodos 

envolvidos (respeitando-se o interregno de até um ano antes da presente pesquisa). 

VI - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS 

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por Daniel José Feitosa Santos, matricula n. 

2232. 

Cubatão/SP, data da assinatura digital. 

DANIEL  JOSE  Assinado de forma 
digital por DANIEL 

FEITOSA 	JOSE  FEITOSA SANTOS 
Dados: 2025.12.29 

SANTOS 	17:48:15 -0300' 

Daniel José Feitosa Santos 
Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações - matricula 2232 
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29/12/2025. 16:21 

Chave de acesso 

33250629602356000420550010000328471279304475 

Detalhamento da Nota Fiscal 

Valor Total da Nota 
Fiscal(R$) 

112,51 

Modelo 

55 -  NF-E EMITIDA EM SUBSTITUIÇÃO AO MODELO 1 OU 1A 

Série 

1  

Número 

32847 

Data de Emissão 

09/06/2025 
19:39:21 

Natureza da Operação 
	

Situação O 	 Data da última modificação 

VENDA DE MERCADORIAS I VENDA SUBST. 	AUTORIZAÇÃO DE USO 	09/06/2025 19:39:32 
TRIBUTARIA SUBSTITUIDO I 

EMITENTE 

CNPJ 

29.602.356/0004-20 

Nome/Razão Social 

SUPERMERCADOS 
SEROPEDICA LTDA 

Nome fantasia 	 Inscrição Estadual 

SUPERMERCADOS 	 80397461 
SEROPEDICA FILIAL 3 

UF 

RJ 

DESTINATÁRIO 

CNPJ 

29.427.465/0001-05 

UF 

RJ 

Indicador IE 

CONTRIBUINTE 
ISENTO 

Orgão Superior 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Destino da Operação 

1 - OPERAÇÃO INTERNA 

Órgão/Entidade Vinculada 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 

Consumidor Final 	 Presença do Comprador 

1 - CONSUMIDOR FINAL 	 1 - OPERAÇÃO PRESENCIAL 

https://portaldatransparencia.gov.br/notas-fiscais/33250629602356000420550010000328471279304475?ordenarPor=dataEvento&direcao=ase  



29/12/2025, 16:21 Detalhamcnto da Nota Fiscal 

PRODUTOS E SERVIÇOS 

NUM. 

, 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO NCM/SH NCM/SH CFOP QUANTIDADE UNIDADE  
OR  UNITÁRIO VALOR 

(R$) 
(R$) 

1 ARROZ CARAMELIZADO 100G 
GUIMARAES 

19041000 PRODUTOS À 
BASE DE 
CEREAIS, 
OBTIDOS POR 
EXPANSÃO OU 
POR 
TORREFAÇÃO 

5405 1,00  UN  8,49 8,49 

2  GRANOLA  BARANO 500G 
C/MEL 

19042000 PREPARAÇÕES 
ALIMENTÍCIAS 
OBTIDAS A 
PARTIR DE 
FLOCOS DE 
CEREAIS NÃO 
TORRADOS OU 
DE MISTURAS 
DE FLOCOS DE 
CEREAIS NÃO 
TORRADOS COM 
FLOCOS DE 
CEREAIS 
TORRADOS OU 
EXPANDIDOS 

5102 1,00  UN  10.90 10,90 

3  CAFE  3 CORACOES 500G 
ESTRADA REAL  PREMIUM  

9012100  CAFE  TORRADO, 
NÃO 
DESCAFEINADO 

5102 1,00  UN  44,95 44,95 

4 LARANJA PERA KG 8051000 LARANJAS, 
FRESCAS OU 
SECAS 

5102 1,56 KG 7,75 12,09 

5 LARANJA PERA KG 8051000 LARANJAS, 
FRESCAS OU 
SECAS 

5102 1,58 KG 7,75 12,24 

6 LARANJA PERA KG 8051000 LARANJAS, 
FRESCAS OU 
SECAS 

5102 1,48 KG 7,75 11,47 

7 LARANJA PERA KG 8051000 LARANJAS, 
FRESCAS OU 
SECAS 

5102 1,60 KG 7,75 12.40 

Exibir: 	10 

https://portaldatransparencia.gov.br/notas-fiscais/332506296023560004205500100003284712793044757ordenarPor=dataEvento&direcao=asc  
2/3 



Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado c 

76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

PROCESSO DE COMPRA N. 43/2025 
UNIDADE REQUISITANTE: DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAFÉ E CHik. 

ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVAS 

Ao Gestor Legislativo, 

	

1. 	Em atenção à revisão da pesquisa de pregos e à consolidação da metodologia de cálculo adotada para 

a instrução do Processo de Compra n° 43/2025, cumpre informar que os valores estimados para a contratação foram 

devidamente atualizados. 

	

2. 	A atualização metodológica consolidou os parâmetros de consulta (PNCP, contratos anteriores e Notas 

Fiscais), resultando nos seguintes montantes: 

a) item 1 (café torrado e moído): RS 31,78 por unidade, totalizando R$ 23.835,00: 

b) item 2 (chá de erva mate): R$ 7,49 por unidade, totalizando R$ 3.894,80; 

c) valor total estimado: R$ 27.729,80 (vinte e sete mil setecentos e vinte e nove reais e oitenta centavos). 

	

3. 	Esclarece-se que, por equivoco na instrução preliminar, constavam na amostra preços oriundos de 

notas fiscais referentes a embalagens de café de 250g. Tais registros foram integralmente removidos e atualizados por 

duas novas notas fiscais de café de 500g (marca 3 Corações), cujas copias seguem em anexo a este despacho, juntamente 

com a nova Nota Técnica de Pesquisa de Pregos, para garantir a fidedignidade do valor estimado em relação à unidade de 

medida do objeto. 

	

4. 	Em decorrência dessas alterações, foram promovidos todos os ajustes pertinentes no Estudo Técnico 

Preliminar, no Termo de Referência e na minuta do Edital. 

	

5. 	Os arquivos digitais atualizados serão compartilhados com o Agente de Contratação, dispensando-se 

a nova impressão física nestes autos, de modo que o presente despacho servirá como certificação formal das alterações e 

da conformidade documental promovida. 

	

6. 	Sendo o que cumpria a esta Comissão de Planejamento, retorno os autos para prosseguimento. 

Cubatão/SP, data da assinatura digital. 
DANIEL  JOSE  Assinado de forma  

digital por DANIEL 

FEITOSA 	JOSE  FEITOSA SANTOS 

SANTOS 	
Dados: 2025.12.29 
17:47:25-0300' 

Daniel José Feitosa Santos 
Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações - matricula 2232 
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Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

491° Ano da Fundação do Povoado e 
75° de Emancipação  Politico  Administrativa 

Processo de Compra n° 43/2025 

Fornecimento de Chá e Café 

Ao 

Agente de Contratação 

Após o Parecer Jurídico as fls. 89/107, passamos a expor o que 

segue:  

Quanto a justificativa para abertura e tramitação de processos em 

meio físico esclarecemos que a Lei n° 14.133, de 2021, estabelece normas gerais 

de licitações e contratos administrativos, ressalta-se que, embora a legislação 

estimule a utilização de meios eletrônicos para a condução dos processos 

administrativos, não há vedação  expressa à tramitação em meio físico, 

especialmente em situações excepcionais e devidamente justificadas. 

No caso em tela, a abertura e a tramitação do processo em meio 

físico se deram em razão de limitações operacionais e em decorrência do período 

de transição entre modelos de gestão documental. 

Esclarecemos que foram observados os princípios que regem a 

Administração Pública, em especial os da legalidade, eficiência, publicidade, 

motivação e controle, assegurando-se a integridade, a rastreabilidade dos atos 

administrativos e o adequado arquivamento da documentação pertinente. 

Assim, a adoção do meio físico mostrou-se necessária, 

excepcional e devidamente motivada, não acarretando prejuízo a transparência 

nem à regularidade do procedimento, estando em conformidade com a legislação 

vigente. 



Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

491° Ano da Fundação do Povoado e 
75° de Emancipação  Politico  Administrativa 

Quanto a justificativa para inclusão da contratação no Plano de 

Contratações Anual (PCA) após a formalização,nos termos do  art.  12, inciso VII, 

da Lei n° 14.133/2021, o Plano de Contratações Anual — PCA constitui instrumento 

de planejamento das contratações públicas, devendo refletir, sempre que 

possível, as necessidades previamente identificadas pela Administração. 

Quanto a observância a Lei n° 14.133, a Portaria n° 384, eao 

Edital e seus anexos declara-se que todas as formalidades definidas pelas 

normativas serão atendidas. 

Ainda, quanto ao encaminhamento a Comissão de Planejamento 

de Compras e Contratações, informamos que os esclarecimentos foram 

apresentados as fls. 108/118. 

Assim, encaminhamos os autos para o realizar a divulgação do 

Aviso de Contratação e demais atos necessários à disputa eletrônica. 

Cubatão, 06 de janeiro de 2026. 

AUREO TUPINAMBA DE 
OLIVEIRA FAUSTO 
FILHO:32558527819 

Assinado de forma digital por 
AUREO TUPINAMBA DE OLIVEIRA 
FAUSTO FILHO:32558527819 
Dados: 2026.01.06 18:29:11 -0300' 

AUREO TUPINAMBA DE O. F. FILHO 

Gestor Legislativo 



Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

PROCESSO DE COMPRA N° 43/2025 

UNIDADE REQUISITANTE: DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAFÉ E CHÁ 

AO GESTOR LEGISLATIVO, 

Encaminho o presente processo para análise e manifestação quanto à viabilidade de 

autorização para publicação da presente licitação por meio da plataforma BLL Compras, 

considerando as circunstâncias a seguir expostas. 

Em cumprimento a diretriz administrativa vigente, todos os processos de contratação 

pública, no âmbito desta  Camara  Municipal, passaram a tramitar exclusivamente pelo Portal de 

Compras do Governo Federal (Compras.gov.br), em conformidade com os pareceres jurídicos 

exarados em recentes processos de contratação, bem como com as disposições da Lei Federal n° 

14.133/2021, que estabelece as normas gerais de licitação e contratação. 

Todavia, conforme já é de conhecimento, o sistema Compras.gov.br  não permite o 

cadastramento de licitações na modalidade Pregão para Registro de Pregos sem a prévia 

publicação da Intenção de Registro de Preços (IRP). Ressalte-se que tal exigência tem por 

finalidade possibilitar a adesão de outros órgãos à futura ata de registro de preços, nos termos das 

regulamentações operacionais daquela plataforma. 

No caso especifico deste processo, a Administração, de forma deliberada, optou por não 

autorizar a adesão de outros órgãos à ata decorrente da presente licitação, mediante a não 

divulgação da IRP para esta contratação (fls. 88 e 88 verso). Tal decisão encontra amparo no 

disposto no § 1° do  art.  86 da Lei n° 14.133/2021, segundo o qual a ata de registro de pregos possui 

caráter vinculativo apenas para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, não sendo 

obrigatória a adesão de terceiros não participantes do certame. 

Diante desse contexto, e considerando que a plataforma BLL Compras permite a realização 

do certame sem a obrigatoriedade de publicação prévia da IRP, submeto a apreciação superior a 

possibilidade de autorização para a adoção dessa alternativa. 

Cubatão/SP, data da assinatura digital. 

Documento assinado digitalmente 

g .b  AURELIO SCHON VILLAS BOAS 
Data: 07/01/2025 18:02:1S-0300  
Verifique  em https://validar.iti.gov.br  

Aurélio  Schón Villas Bôas  

Agente de Contratação substituto da Comissão de Contratação — Matricula 2219 



Tupinamba de Oliv_e 

estor Legislativo 

Fausto Filho 

Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de  Sao  Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

PROCESSO DE COMPRA N° 43/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAFÉ E CHÁ 

SR. AGENTE DE CONTRATAÇÕES, 

Considerando a manifestação de Vossa Senhoria  ãs  fls. 120, autorizo o prosseguimento 

da realização do certame pela Plataforma BLL Compras. 

Cubatão/SP, 07 de janeiro de 2026. 
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